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EMENDA N.o 1 

(Substitutiva) 

Institui o Programa de Integra­
ção Social e dá outras provid~n­
cias. 

O Congresso Nacional decret.a: 

Art. l.u - ];: instituído, na forma 
preVista nesta Lei. o Programa de In­
tegração Social. destinado a promover 
a integração do empregado na vida 
e no desenvolvimento das emprêsas. 

P:l.rágrafo único - Para os fins des­
ta Lei. en~nde-se por emprê"a a pes­
::;oa jurídica. nos têrmos da legislação 
do impõsto de renda.. as entidades sem 
nns lucrativos. e. por empregado. to­
do aquéle assim definido pela legisla­
ção trabalhista. inclusive os avulsos. 

Art. 2." - O Programa de. que tra­
ta. o artigo anterior será executado 
mediante Fundo de Integ-raç:lo, cons­
tituído por depósitos efetuad(js pelas 
t!mpri:!sas na Caixa Econômica Federal 
ou em qualqur!' a.gência. de estabeleci­
mentos banc:i.rios, oficiais ou parti­
culares. 

Art. 3.° - O Fundo de Intf'gração 
será constituído pelas seguintes par­
celas: 

a) a primeira. mediante dedução do 
impôsto de renda devido, na forma 
estabelecida no §. l.0 dêste artigo. pro­

cessando-se o seu recolhimento ao 
Fundo juntamente com o pagamento 
do impõsto de renda; 

b) a s€'gunda. com recursos próprios 
da emprêsa. calculados com base no 

faturamento ou na receita n.i.o tribu­
tável. para. as entidades sem tins lu­
crativos. como ::;egue: 

1 - no exercício de 1971 0,15':, 
2 - no exercício de 1972 0.25<'"; 
3 - no exercicio de 1973 0.40";. 
4 - no exercício de 1974 

e subseqüentes ..... 0.50<;" 

c) a terceira. em caráter facultati­
vo. pelos empregados. 

!:\ 1.0 - A dedução a que SI.' refere .1 

alínea a déste artigo sl.'rá feita sem 
prejuízo do direito de utilização dos 
incentivos fiscais previstos na legisla­
ção em vigor e calculada com ba.se no 

valor do impôsto de renda. devido, nas 
seguin tes proporções: 

a) no exercício de 1971 ...... 2% 
b) no exercício de 1972 ...... 3% 
c) no exercício de 1973 e sub-

seqüentes .................. 5% 

~ 2." - As instituIções financeiras. 
sociedades seguradoras e outras em­
présas que não realizam operações de 
venda de mercadorias participarão do 
Programa. de Integ-ra.ção Social com 
uma contribuição ao Fundo dE' Inte­
gração de recursos próprIos ele valor 
idêntico ao que fõr apurado na forma 
do parágrafo anterior. 

~ 3.° - A Caixa Econômica Federal 
resolverá os casos omissos, de acôrdo 
com os critérios fixados pelo Conse­
lho Monetário Nacional. 

Art. 4.u - O Conselho Monetário 
Nacional poderá alterar. até 50';; (cin­
qüenta por cento). para mais ou para 
menos. os percentuais de contrIbuição 
de que trata o § 2.0 do a.rtigo 3.°. ten­
do em vista a proporc1onalir:lude das 
contribuições. 

Art. S.u - A Caixa Econõmlca Fe­
deral. emitirá, em nome de cada elU-
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preg~do. uma Cader!1eta de In tegra­
ção - Programa de Integração So­
cial - movimentável na forma dos 
~rtigos 8.° e 9.° desta Lei. 

Art. 6.° - A efetivação dos depósi­
tos no Fundo. correspc'lDdentes às con­
tribuições referidas nas alinf'as b e c 
do art. 3.°. será processada mensal­
ml'ntl' ~ partir de 1.0 de julho de 1971. 

Parágrafo único - A contribuição 
prevista na alínea b do arti~o 3.0, re­
lativa a julho. serácalcul.lcta, com 
base no faturamento ou na receita 
não tributávl'l, de janeiro; a de agôsto 
com base no faturamento Je feverei­
ro: l' assim sucessivamente. 

Art. 7.° - A participação do em- .. 
pregado no F'undo [ar-se-á nll'diante 
depósitos efetuados em contas indi­
viduais abertas em nome de c:.da em­
pregado, obedecidos os seguintes cri­
térios: 

a) 50'/; (cinqüenta por cento) do 
valor destinado ao' Fundo seri dividi­
do em partes proporcionais au mon­
tante da remunerac:ão percebida pelo 
empregado, no períodO; 

IJ) os 50% (cinqüenta por cento) 
restantes serão divididos em partes 
proporcionais aos qüinqüêniJs ce ser­
vi<;,o pl'estado pelo empregado; 

c) pela contribuição facultativa 
prevista na alínea c do artigo 3.0; 

~ l.0 - Para os fins dêste art.igo. a 
Caixa Econômica Federal, com base 
nas informações fornecidas p",las em­
prêsas, organizará um cadas~ro geral 
dos partiCipantes do Fundo, '1'. forma 
que fôr estabelecida em Reg1llflmento. 

ti 2.° - Incorrerá em multa, oue se­
rá estabelecid:l no Regulampnto e re­
colhida ao Fundo, a emprêsa que dei­
xar de fornecer as informações a que 
se refere o parágrafo anterior. 

Art. 8.° - As contas de que trata o 
artigo anterior serão também credi­
tada.~: 

a) pela correção monetária anual do 
saldo credor. na mesma proporção da 
variação fixada para as Obrigações 
Reajustáveis do Tesouro Nacional; 

b) pl'los juros de 5'7<' (cinco por cen­
to I ao ano. calculados anu'llmente. 
sôbre o saldo corrigido dos depósitos; 

c) pelo rateio. proporcional ao saldo 
cOl:ri(?i.do m;l.is os juros anuais! do re~ 

sultado líquido das operações reallza­
das com os recursos do Fundo, deduzi­
das as despesas administrativas e as 
provisões e reservas cuja constituição 
seja indispensável. nos têrmos da re­
gUlamentação desta LeI. 

Parágrafo ún·ico· - A cada período 
de um ano, contado da data t".e aber­
tura da conta. será facultado ao em­
pregado o levantamento do v3lor da 
contribuição facultativa (art. 3°, e), 
dos juros, da correção monetária con~ 
tabilizada no período e da quota-par­
te produzida pelo item e anter:nr. 

Art. 9.° - As importâncias credita­
das aos empregados nas Caaernetas 
de Integração se destinam primordial­
mente à formac:ão de patrimônio do 
trabalhador. 

!:\ 1.0 - Por ocasião de casamento, 
desemprêgo. aposentadoria ou invali­
dez do empregado titular da conta. 
poderá o mesmo receber os valôres 
depositados. mediante comprovação 
da ocorrência. nos térmos do Regula"­
menta; ocorrendo a morte, os valôres 
do depósito serão atribuídos aos seus 
dependentes, considerando-se como 
tais os assim definidos na Lei Orgâ­
nica da Previdência Social e altera­
ções posteriçres. 

!:\ 2.° - A critério da Caixa Econô­
mica Federal e a pedido do interessa­
do. o saldo dos depósitos poderá ser 
também utilizado como parte do pa­
gamento destinado à aquisição da ca­
sa própria. 

!il 3~o - Após 2 (doiS) anos, a partir 
da data de abertura da conta indivi­
dual. o empregado poderá utillzar re­
cursos do Fundo. mediante emprésti­
mo por prazo não superior a 1 (um) 
ano. de quantia equivalente a 80% 
(oitenta por cento) do saldo de seus 
depósitos e de acôrdo com as condi­
ções a serem previstas no Regulamen­
to desta Lei. 

Art. 10 - Mediante convênio com 
outros bancos oficiais ou particulares. 
a Caixa Econômica Federal poderá 
delegar àqueles a abertura e o contrô­
le parcial das contas individuais. 

Art. 11 - As emprêsas, a partir de 
agôsto de 1971, só poderão realizar 
operações de crédito no sistema ban­
cário mediante a apresentação de do­
cumento. comprobatório do pagamento 
da pa~cela pr~vista na letra b do .arti-
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go 3.°, relativa ao mês anterior ao cal­
culado conforme prescreve o pará­
grafo único do artigo 6.° 

Art. 12 - As obrigações das emprê­
sas. decorrentes desta .Lei, são de ca­
ráter exclusivamente riscai, não ge­
rando direitos de natureza trabalhista 
em relação a quaisquer prestações de­
vidas, por lei ou por sentença judicial, 
ao empregado. 

ParágrafO único - As importâncias 
incorporadas ao Fundo não se classi­
ficam como rendimento do trabalho, 
para quaisquer efeitos da legislação 
trabalhista ou fiscal e não se incor­
poram aos salários ou gratificações, 
nem estão sujeitas ao impôsto sôbre 
·a renda. 

Art. 13 - Dentro de 120 (cento e 
vinte) dias, a contar da vigência des­
ta Lei, a Caixa Econômica Federal 
submeterá à aprovação' do Conselho 
Monetário Nacional o Regulamento do 
Fundo, fixando as normas para o re­
colhimento e a distribuição dos recur­
sos, assim como as diretrizes e os cri­
térios para a sua aplicação. 

Art. 14 - As disposições desta Lei 
não se aplicam a quaisquer entidades 
integrantes da administração pública 
federal, estadual ou municipal, direta 
ou indireta, adotando-se, nos três ní­
veis, para efeitos de conceituação, co­
mo entidades da administração in­
direta. os critérios constantes dos De.;. 
cretos-leis n.os 200, de 25 de feverei­
ro de 1967, e 900, de 29 de setembro de 
1969. 

Art. 15 - Esta Lei. entrará em vi­
gor na data de sua publicação. 

Art. 16 - Revogam-se aS disposi­
ções em contrário. 

Justificativa 

O grande mérito da iniciativa do 
Poder Executivo está em instituir um 
novo elemento .da captação de pou­
pança global na economia. Terá, as­
sim. repercussão no combate à infla­
ção. tanto mais quando se considerar­
mos que a correção monetária será 
aplicada aos créditos dos titulares das 
cadernetas e não somente aos seus 
débitos, como vem sendo feito. por 
exemplo. na aquisição da casa pró­
pria. através dos financiamentos do 
BNH. 

A.nosso ver. a proposição. não trata 
de "Integrar" uma grande parcela de 
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trabalhadores. mas sIm. de aumentar 
o seu grau de Integração e participa­
ção. pois que Integ,I'ados estão na CLT 
e. nos beneficios decorrentes das leis 
de segurança social em vigor. Tal ob­
servação não tira. entretanto, os 
grandes méritos do projeto. 

A primeira modificação proposta na 
emenda substitutIva permite ao em­
preg::ldo pUl·ticlpar. facultativamente. 
do Fundo. ampliando não só a cons­
tituição do mesmo. como a categori::l 
de trabalhadores a serem beneficia­
dos pela Iniciutlva. 

Acresce. ainda. salientar que são 
inúmeros os trabalhadores que fazem 
parte dos quadros de entidades que 
prestam serviços. não só de utilidade 
pública. como de atividade cultural 
que possuem receita não tributável. 
porque as exercem sem fins lucrativos. 
e que ficariam excluídos dos benefí­
cios preconizados pelo Programa de 
Integração Socía!, e. talvez. até ge­
rando discriminação. 

Dentre as outras modificações que 
Introduzimos no substitutivo. merece 
destaque a inclusão dos tr::lb::llhadores 
!iivulsos. que. embora inicialmente ex­
cluídos do Fundo de Garanti::l por 
Tempo de Serviço. o Governo reparou 
a sua omissão. estendendo-o a êles. 
atr::lves do artigo 3.0 da Lei número 
5.480/68 .. fato que nos induz. desde lo­
go. a propor a inclusão em tela. para 
não haver a necessidade de idêntico 
rt'paro no futuro, 

Com o propósito. sàmente. de em­
prestar a nossa contribuicão. oferece­
mos o nosso substitutivo. que é o re­
sultado de estudos e da análise feita a 
semtolhantes iniciativas do Governo. 
l11t'recedores do nosso acolhimento e 
de nosso mais despretensioso esforço 
para aperfeiçoa-las. com o intuito de 
estabt·lect'J' a patriótica integração 
dos Poderes Legislativo e Executivo. 

Sala das Comissões. em 30 de agõsto 
de 1970, - Deputado Passos Pôrto. 

J.;:m·;SDA S." 2 

SUBSTITUTIVA 

Institui o Programa de Intt'gra­
cào Sodal. e di outras providi'n­
das. 

o CUllgrt's:iu N::teional dt'aeta; 

Art. 1." - f.: Instituido.na forma 
prt:vbta nest~ Lt:!. o Program:.i de ln-
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tegração Social. destinado a promo­
ver a integração do empl'eg~ldo na 
vida e no desenvolvimento das emprê­
sas, 

Parig'rato único - P::lra os fins des­
ta Lei. entende-se por empresa a pes­
soa jurídica. nos termos da legislação 
do impósto de renda. e por empreg,ado 
todo aquéle assim definido pela legis­
lação trabalhista. 

Art. 2." - O progmma de que trata 
o 3!'tigo anterior será executado me­
diante Fundo de PartiCipação. cons­
tituido por depósitos efetuados pt'las 
emprêsas em estabelecimento banca­
rio escolhido dentre os para tanto au­
torizados pelo Banco Central do Bra­
sil. 

Art. 3.° - O Fundo de Partlcipaçâo 
seri constituido por duas parcelas: 

a) a primeira, mediante dedução do 
impósto de renda devido. na forma 
estabelecida no § 1.0 deste artigo. pro­
cessando-se .0 seu recolhimento ao 
Fundo juntamente com o pagamento 
do impõsto de rend::l: 

b I a segunda. com recursos próprios 
da empresa. calclllados com b;lse no 
faturamento. como segue: 

1 - no exercício de 1971 O.l5C; 
2 - no exercício de 1972 0.25'; 
3 -no exercício de 1973 0.40'; 
4 - no exercício de 1974 e sub­
sequentes 0.50<;. 

~ 1." - A dedução a que se refere 
a alínea a deste artigo sera feita sem 
prejuízo do direito de utlllzação dos 
incentivos fiscais previstos na legis­
lação em vig,or e calculada com base 
no valor do imposto de renda devido. 
nas seguintes proporcões: 

a I no exercic!o de 1971 
bl no eXl'rciclo de 1972 
c I no exercício de 1973 e sub­

seqüt'11 tes .'",."" 

3'; 

~ 2." - As instltui<:ões financeiras. 
sociedades seguradoras e outras em­
presas que não realizam operações de 
vt'nda de mercadorias participar[1O do 
Programa de Integração Social com 
uma contribuiçào ao Fundo de Parti­
cipa<:ão de recursos próprios de vulor 
idt!ntico ao que lór apurado na forma 
do paragrafo anterior. 

Art. 4." - O Conselho Monetúrio 
Nacional poderá alterar. at~ 50% 
(cinqüenta por centol. para mais uu 
menos. os perct:ntllais de contribui-

ção de que trata o ~ 2.0 do artigo 3.°, 
tendo tom vista a proporcionalidade 
das contribuições. 

.-\rt. 5.° - Os estabelecimentos b::m­
cários emitirão, em nonle de cada em­
pregadO. uma Caderneta d~ Purtic1:­
]Ja(!ão- Programa de Integ,rac;ão 
Social, movimentavel na forma dos 
artigos !l." e 9.'i desta Lei. 

Art. 6.° - A efetivac:ão dos depósi­
tos no Fundo. correspondente à con­
tribuição referida na alínea b do ar­
t!go.3,o. será processada mensalmente, 
a p,lrtir dl" 1." dl" julho de 1971. 

Parágrafo único - A contribuição 
de jULlO sl"rá calculada com base no 
faturamento de janeiro. a de agõsto, 
com basl" no faturamento de feverei­
ro: e assim sucessivamente. 

Art. 7.° - A partiCipação do empre­
gado no Fundo far-se-:i mediante de­
pósitos efetuados em contas indivi­
duais abertas em nome de cada 
empregado. obedecidos os seguintes 
critérios: 

:1) 50"; Icinqüenta por cento) do 
valor destinado ao Fundo sera divi­
dido em partes proporcionais ao mon­
tante de salarios recebidos no perío­
du; • 

b) os 50'; Icinqüenta pa!' cento) 
restantes serão divididos t:m partes 
proporclonais ao:; quinqüênios de ser­
vl(.'o prestado pelo empregadu. 

Parig'ruto único - Para o:; fins 
dêste artigo. os estabelecimentus ban­
cários. com base nas Informações for­
necidas pelas emprêsas. organizarão 
um cadastro geral dos particlpantes 
do Fundo. na forma que fór estabele­
cida em Regulamento. 

Art. 8.° - As contas de que trata o 
artigo allterior serão tamb~1ll credita­
das: 

aI pela correção monetaria anual 
do saldo credor. na mesma proporção 
da variação Ilxada para as Obriga­
c;ões Reu.iust:iveis do Tesouro Nacio­
nal; 

b) pelos juros de 3 ,; I três por ctn­
to I ao ano. calculados anualmente. 
sobrc o saldo corrigido dos depósitos; 

I: I pt'lo resultado Iiquidu das opel':l­
çõt·s rt·aliladas ('om os recurso~ do 
Fundo. deduzidas as dt'spt'sas admi­
nistrativas t' as provisõt"s t' l'eserV:llJ 
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cuja constituição seja indispensável. 
quando o rendimenfu fór superior :i 
soma dos it.ens a e b. 

Parágrafo único - A cada período 
de um ano, contado do. data. de aber­
tura da conta, será facultado 0.0 em­
pregado o levantamento do valor dos 
juros, da correção monetária conta­
billzada no período e da quota-parte 
produzida pelo item c anterior, se 
existir. 

Art. 9.° - As importâncias credita­
das aos empregados nas Cadernetas 
de Participação se destinam primor­
dialmente á formação de patrimõnlo 
do trabalhador. 

~ 1.0 _ Por ocasião de casamento, 
aposentadoria ou invalidez do empre­
gado titular do. conta, poderá o mes­
m.:> receber os valõres depositados me­
diante comprovação da ocorrência, 
nos têrmos do Regulamento; ocorren­
do morte, os valõres do depósito se­
rão atribuídos aos sucessores. 

~ 2.° - A critério do Banco Nacio­
nal de Habitação e a· pedido do inte­
ressado, o saldo dos depósitos poderá 
ser também utilizado como parte do 
pagamento destinado à aquisição de 
casa prüprla. 

Art. 10 - As obrigações da emprê­
sa, decorrentes desta Lei, são de ca­
ráter exclusivamente fiscal, não ge­
rando direitos de natureza trabalhista 
em relação a quaisquer prestações de­
vidas. por lei ou por !>entença judicial, 
0.0 empregada. 

Parágrafo único - As importâncias 
incorporadas ao Fundo não se classi­
ficam como rendimento do trabalho, 
para quaisquer efeitos de legislação 
trabalhista ou fiscal e não se incorpo­
ram aos salários ou gratificações. 
nem estão sujeitas ao impôsto sôbre 
o. rendo.. 

Art. 11 - O Poder Executivo. dentro 
de 120 (cento e vinte) dias contados 
da publicação, regulamentará a pre­
sente Lei. fixando normas para o re­
colhimento e o. distribuição dos recur­
sos. assim como as diretrizes e os cri­
t&rios para sua aplicação, 

Art. 12 - As disposições desta Lei 
não se aplicam a quaisquer entidades 
integrantes da administração pública 
federal. estadual ou municipal. direta 
ou indireta. adotando-se, nos três ní­
veis. para efeito de conceituaçâo, co-

mo entidades da administração indi­
reta, os critérios constantes dos De­
cretos-leis n.Os 200. de 25 de fevereiro 
de 1967. e 900. de 29 de setembro de 
1969, 

Art. 13 - Apllca-se à presente Lei. 
no que fór compatível. o disposto na 
Lei n,O 5,107. de 13 de setembro de 
1966, que criou o Fundo de Garanti0. 
do Tempo de Serviço. 

Art. 14 - Esta Lei entrará em vi­
gor na data da. sua publicação. 

Art. 15 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

Justificação 

Não existe, ainda, qualquer previsão 
de quanto custará a administração do 
Fundo de Participação do Programa 
de Integraç.ão Social mas. o. simples 
leitura do projeto nos dá a certeza 
de que haverá grandes despesas. 

Nada mais justo, pois. que se apre­
sente sugestões no sentido de simpli­
ficar o Programa de Integração So­
cial. tornando-o menos oneroso. 

É o nosso objetivo com o presente 
substitutivo que. seguindo diretrizes 
do FGTS. permite o depósito referen­
te ao Fundo em qualquer estabeleci­
mento desde que autorizado pelo 
Banco Central. 

Por outro lado, evita-se nõvo cadas­
tro de, aproximadamente, t.reze mi­
lhões de brasileiros, pois, o Fundo de 
Participação do PIS, reúne, prática­
mente. os mesmos participantes do 
FGTS. já cadastrados. 

Sa.la das Comissões, em 1.° de se­
tembro de 1970, - Deputado Ferraz 
Egreja 

EMENDA N.o .3 

Substitua-se o art. 1.0 pelo se-
guinte: 

"Art. 1.° - É instituído. na forma 
prevista nesta Lei. para cumpri­
mento do que dispõe o art. 165, 
item V. da Constituição do Brasil. 

,o Programa de Integração Social. 
destinado a promover a integra­
ção do empregado na vida e no 
desenvolvimento das emprêsas," 

Justificação 

Prescreve o art. 165 do. Constituição 
que são a~segurados aos trabalhado-
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res, além de outros, os seguintes di­
reitos: 

"V - integração na vida e no 
desenvolvimento da emprésa, com 
participação nos lucros e, excep­
cionalmente, na gestão, segundo 
fõr estabelecido em lei." 

A referência ao dispositivo consti­
tucional que enfim é regulamentado 
- ainda que parcialmente -, parece­
me um complemento essencial e in­
dispensável da disposição contida no 
art. 1.0 do projeto. Neste sentido é 
que sugerimos a presente emenda. 

Sala das Comissões, em 1.0 de se­
tembro de 1970. - Senador Júlio Lei­
te, ARENA-SE. 

EMENDA N.o 4 

Dê-se ao parágrafO único do artigo 
1.0 a seguin te redação: 

"Parágrafo único - Para os fins 
desta Lei. entende-se por emprê­
sa a pessoa jurídica, nos têrmos 
da legislação do Impõsto de Ren­
da. e por empregado todo aquêle 
assim definido pela legislação 
trabalhista, inclusive os que pres­
tem serviço, com vínculo empre­
gatíCio. a entidades de fins não 
lucrativos," 

Justificação 

Todos sabemos que os empregadOS 
das instituições de fins não lucrati­
vos, tais como organizações sindicais. 
condomínios. sociedades culturais. ins­
titutos educacionais e outros. estão 
sujeitos ao regime jurídico da Conso­
lidação das Leis do Trabalho (CLT). 

Assim' sendo, embora a instituição 
empregadora. no caso. não seja. nos 
têrmos do parágrafo único do art. 1.0 
do projeto, conceituada como "em­
prêsa", os que para ela trabalham são. 
consoante a definição dêsse mesmo 
ciispositivo. a nosso ver. considerados 
empregados e. conseqüentemente. com 
direito às vantagens proporcionadas 
pelo Fundo de Integração. 

Dúvidas. entretanto. poderão surgir 
o. respeito. capazes até de provocar a 
exclusão dos muitos milhares de tra­
balhadores das ent.idades de fins não 
lucrativos, 

Por isso. ou seja. para facilitar a 
aplicação da lei. através da elimina­
ção da possibilidade de controvér­
sias .futuras. a nova redação proposta 
para o parágrafo único do artigo 1.0 
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torna explicito o pensamento do le­
gislador e assegura, expressamente, o 
que está, a nosso sentir, implícito, 

Sala das Comissões, em 28 de agôsto 
de 1970. - Deputado Humberto Luce­
na - Senador Au.rélio Viann!l. 

EMENDA N.o 5 

Ao parágrafo único do art. 1 (). 

Inclua-se. in fine do parágrafo 
único. logo após a palavra "traba­
lhista". a seguinte expressão: 

"inclusi ve o traball1ador avulso". 

Justificação 

A Consolidação das Leis do Traba-
1110. em seu artigo 3.°, define "em­
pregado" como "tôda pessoa física 
que prestar serviços de natureza física 
eventual a empregador. sob a depen­
dência dêste e mediante salário". 

Quando o projeto se refere a "em­
pregado", diz que êste é o definido 
na legislação trabalhista. 

Poder-se-ia. assim, entender que os 
trabalhadores avulsos - que pres­
tam, como o nome diz. serviços avul­
sos, evel1tuais, a empregador. embora 
às vézes sob adependêneia dêste e re­
cebendo salário (por hora, dia ou se­
mana) - estão afastados das novas 
disposições. o que não seria justo, pois 
são. como todos os demais, merece­
dores de amparo e proteção. 

Aos trabalhadores avulsos já é re­
conhecido, por lei, direito a férias e. 
inclusive. ao regime do Fundo de Ga­
rantia do Tempo de Serviço. 

Não há, portanto, qualquer razão 
plausível para que os mesmos sejam 
deixados de fora dos beneficios ora 
previstos. de "integração social". o que 
seria uma discriminação. contrária ao 
principio da isonomia consagrado no 
§ 1.0 do artigo 153 da Constituieão. 

A emenda apresentada tem em vis­
ta, assim, a aplicaç.ão. também ao 
trabalhador avulso. de um dos prin­
cípios basilares da "Ordem Econümi­
ca e Social" - a "valorização do 
trabalho cOl11ocondiçào da dignida­
de humana" t art. 160. lI. da Consti­
tlliriio) . 

Sala das Comissões. em 31 d<> a~ôs­
to de 1(170. - Senador Nogueira da 
Gama. 
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EMENDA N.o 6 

Adite-se ao parágrafp único do ar-
tigo 1.0: 

- "e bem assim os que. sujeitos à 
Consolidação das Leis do Traba­
lho. prestam serviços de qualquer 
natureza nas sociedades de eco­
nomia mista em empresas públi­
cas industriais mantidas pela 
União. Estados e Municípios." 

Justificação 

Para que o projeto permita "a par­
ticipação de todos no produto nacio­
nal", como afirma a mensagem pre­
sidencial. é indispensável estender-se 
os benefícios I e Deus permita que 
não sejam fonte de discórdias. de de­
cepções e de desentendimentos!) a 
quantos contribuem para a formação 
daquele produto. E o que pretende a 
presente emenda. que se apóia, inclu­
sive. 110 art. liO. § 2.°, da Constitui­
ção. 

Sala das Comissões. em 28 de agôs­
to de 1970. - Deputado Nelson Car­
neiro. 

EMENDA N.o 7 

Acrescente-se o art. 1.° o seguinte 
parágrafo: 

";:: - A participação dos traba­
lhadores avulsos. assim definidos 
os que prestam serviços a diver­
sas empresas. sem relação empre­
gaticia. 110 programa de integra­
ção social far-se-á obedecidos os 
critérios legais estabelecidos pa­
ra a participação dos mesmos no 
Fundo de Garantia do Tempo 
de Servico. conforme regulamen­
to a ser baixado pelo Presidente 
da República." 

J ustific:l(:ão 

A inclusão do parágrafo objeto da 
presente emenda atenderá a milhares 
de trabalhadores avulsos em todo o 
País. - Estivadores. Consertadores, 
Conferentes, Arrumadores. Vigias 
Portuários. Ensacadores de Café e as­
semelhados - fazendo com que i~les 

sintam, também. a grandeza da ini­
ciativa Presidencial. A medida Go­
vernamental estendendo aos mesmos 
o Fundo de Garentia do Tempo de 
Servico a.~sep,llra viabilidade técnica 
:1 ll1edida prevista n:1 emenda. 

Sala das Comissões. em 26 de agÍJ3-
t.o de 1970. - Deputado Athiê Coury. 

EMENDA N.o 8 

Acrescenta o § 2.°, ao art. l.0. pas-
sando para 1.0. o parágrafo único. 

"~ 2.° - Para os efeitos desta Lei, 
entendem-se também como em­
pregadOS os Diretores das socieda­
des anônimas, sócios e quotistas 
das emprêsas limitadas ou soli­
dárias ... 

Justificação 

Inobstante grande número de so­
ciedades anônimas no Brasil ainda 
representarem apenas o capital de 
grupos familiares determinados, já 
existe entre nós .. e cada dia mais au­
menta. o processo da democratização 
do capital. 

Assim, na maior parte das emprê­
sas, os diretores e administradores 
não passam de meros empregadOS. 
Diz-se serem privilegiadas, tanto que 
merecem tratamento especial por 
parte da legislação trabalhista, tendo 
em consideração. na verdade, o fato 
de perceberem remuneração mais ele­
vada que os demais empregados. A 
rigor, sua exclusão das prerrogativas 
asseguradas a todos os outros traba­
lhadores, em face dessa maior remu­
neração, diante da legislação conso­
lidada. já se constitui em real iniqüi­
dade. em virtude da dependência em 
que se encontram, sem garantias de 
qualquer espécie. 

Por isso, esta proposição não deve 
agravar ainda mais a situação desses 
administradores que, como se disse. 
mais não são que empregados com 
certas prerrogativas de chefia e dire­
ção. 

Ê o que se propõe .nesta emenda. 

Sala das Comissões, em 28 de agôs­
to de Hl70. - Deputado Milton Cas­
seI. 

E!\IENDA N.o 9 

Ao art. 1." 

Dêem-se dois parágrafos com a se-
guinte redação: 

";:: 1.0 _ Emprêsa é tôda entida­
de. individual ou coletiva, que 
assumindo os riscos da atividade 
econômica, admite. remunera e 
dirige a ])restação pessoal de ser­
viços. 
~ 2.° - Empregado é a pessoa 
fisica que presta serviços de na­
t.ureza nào eventual à empresa, 
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sob a dependência desta e medi­
ante salario." 

Ao art. 12 

Redija-se assim: 

"Art. 12 - As disposições desta 
Lei não se aplicam: 

a) aos e~lpregados a serviço de 
profissionais liberais, instituições 
de beneficência e outras institui­
ções sem fins lucrativos; 

b) aos trabalhadores rurais, ex­
ceto os que se.iam empregados 
em atividades que, pelos métodos 
de execução dos respectivos tra­
balhos, ou pela finalidade de suas 
operações, se classifiquem como 
industriais ou comerciais; 

c) aos servidores e empregados 
das entidades integrantes da ad­
ministração pÚblica federal, esta­
dual ou municipal, direta ou in­
direta, adotando-se, nos três ní­
veis, para efeito de conceituação 
das entidades da administração 
indireta, os critérios constantes 
dos Decretos-leis n.o 200, de 25 .de 
fevereiro de 1967, e n.o 900, de 29 
de setembro de 1964." 

Sala das Comissões, em 1.0 de se­
tembro de 1970. - Deputado .Rubem 
Nogueira. 

EMENDA N.o 10 

o parágrafo único do art. 1.0 passa 
a ser o § L°, incluindo-se um § 2.° 

com a seguinte redação: 

"~ 2.0 - Incluem-se nas emprê­
sas compreendidas nesta lei, as 
de economia mista, observado o 
disposto no § 2.° do art. 3.° des­

ta lei." 

Sala das Comissões, em 1.0 de se­
tembro de 1970. - Deputado Genésio 

Lins. 

E!\lENDA N.o 11 

Nos artigos 2.° e 3.0 substitua-se a 
denominação "Fundo de Participação" 
por "Fundo de Integração". 
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Justificação 

o objetivo da proposição, definido 
expressamente em seu art. 1.0, é Ins­
tituir o chamado Programa de Inte­
gração Social. 

Parece-nos, conseqüentemente, ina­
dequada a denominação adotada para 
o fundo financeiro instituído pelo 
projeto . 

Cogitando-se de programa de inte­
gração social, a designação, a nosso 
sentir, mais significativa do questio­
nado fundo seria r. ora proposta, de 
Fundo de Integração. 

Sala das Comissões, em 28 de agõs­
to de 1970. - Deputado Humberto 
Lucena - Senador Aurélio Vianna. 

EMENDA N.o 12 

Nos arts. 2.°, § 3.° do art. 3.°, art. 
5.0 , parágrafo único do art. 7.0, § 2.° 
do art. 9.° e art. lI, substitua-se a 
expressão "Caixa Econômica Federal" 
por "Banco do Brasil SI A." 

Justificação 

A Caixa Econôrnica Federal, resul­
tante da integração das Caixas Eco­
nômicas Federais nos Estados, recen­
temente promovida, ainda não está. 
convenientemente preparada - nem 
acreditamos que venha a estar em 
futuro relativamente próximo, como 
determina o projeto para o efetivo 
funcionamento do sistema que se 
pretende instituir (1.0-7-1971) - para 
f:.zer face ao gigantesco encargo que 
representa a manipulação das inúme­
ras. cadernetas de depósito. 

De outra parte, são notórias as de­
ficiências dêsse órgiio financeiro, ill­
timamente ainda mais agravadas pela 
soma de novas atribuições. Acrescen­
t.ar-lhe mais esta tarefa, parece-nos 
uma demasia. 

Demais disso, o próprio Código de 
Processo Civil, ao tratar das institui-
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ções receptoras de depÓSitos judiciais, 
confere primazia ao Banco do Brasil 
S/A. E êste estabelecimento, ao con­
trário da Caix~, tem demonstrado, ao 
longo de tantos anos, a sua eficiência, 
oriunda de uma respeitável organiza­
ção e de SUl'. vast3. experiência no 
particular. Outrossim, conta o Banco 
do Brasil SI A com uma rêde de agên­
cias em número muito maior às da 
Caixa, além de correspondentes espa­
lhados por todo o Pais. 

Por temer que falhas insanáveis 
por parte da Caixa Econômica Fe­
deral venham a ameaçar o sucesso 
do plano projetado é que estamos 
propondo esta alteração. 

Sala das Comissões, em 28 de agõs­
to de 1970. - Deputado Milton CasseI. 

EMENDA N.o 13 

Ao art. 2.°, acrescente-se: 
"e nas Caixas Econômicas Esta­
duais onde não houver Agência 
da Caixa Económica Federal." 

Justificação 

É louvável o que dispõe o art. 2.0 

do Programa de Integração Social. Os 
depósitos do PIS devem, pela sua na­
tureza, permanecer em um único es­
tabelecimento oficial de crédito, entre 
outras razões, pelo baixo custo opera­
cional que essa decisão acarreta. 

Acontece, entretanto. que, se teôri­
camente está certo, na prática a ar­
recad:J.!:;ão do PIS não funcionará a 
contento. pela falta de Agências da 
Caixa Econômica Federal em todos os 
municípiOS brasileiros. E as dificulda­
des maiores não seriio para ela. mas, 
para as pessoas .i llrídicas depositan­
tes obrig:'\tórias. espalhadas por lodos 
os rincôes déste grande Brasil. 

Sabemos que nem todos os Estados 
possuem Caixas Econômicas Estaduais. 
mas o aproveitamento da ré de de 
agêneias iria ao encontro do interésse 
público. 
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o PIS, desde já, contaria com as 
Agencias autônomas das Caixas Eco­
nóxnicas Estaduais dos Estados do Rio 
Grande do Sul, São Paulo. Goiás. San­
t:-. Catarina e Minas Ger'lis, sendo que 
as dêstes Estados somam 290, sendo 210 

em municípios onde a Caixa Econô­
mica Federa} não está representada. 

Sala das Comissões. em 1.0 de se­

tembro de. 1970. - Deputado Últinno 

de Carvalho. 

EMENDA N.o 14 

Ao artigo 2.°: 

Inclua-se o seguinte: 

"Parágrafo único - Nas localida­
des onde não existir agências da 
Caixa. Econômica Federal, os de­
pósitos a que se refere êste artigo 
serão efetuados nas agências da 
rêde bancária particular, nos têr­
mos de Convênio a ser celebrado 
comaquêle estabelecimento." 

Justificação 

É sabido que a Caixa Econômica Fe­
deral não dispõe de agênCias em tôdas 
as cidades do Brasil. nas quais. entre­
tanto. raramente inexiste estabeleci­
mento bancário da rêde particular. 

Aliás, nada mais justo do que in­
cumbi-los de receber os depósitos a 
que se refere o projeto. pois que, como 
se sabe, já estão encarregados do re­
cebimento do Impõsto de Renda. 

Além do mais, a prestação de. servi­
ços constitui um dos meios da moder­
na técnica de expansão das ativida­
de.~ bancárias. 

Sala das Comissões. em 30 de agõs­
to de 1970. - Senador Nogueira da 
Gama. 

E:\IENDA N.o 15 

Ao art 3.", alínea b: 

Logo após a expressão "calculado 
com base no faturamento". inclua-se: 
"excluído o vaior do TCM". 

.I ustific::lI;ão 

A ('XClllSÜO do TCM prend(>-se ao 
fato de'. que, st- a incidi'l1cia é sóbre 
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o valor bruto do faturamento, estarão 
as emprêsas recolhendo sua parte de 
recursos próprios sôbre purcela de 
TCM pago, ou seja, estarão suportan­
do um nôvo ônus sôbre aquilo que 
pagaram ao Govêrno. 

Sala das Comissões, em 29 de agôsto 
de 1970. - Senador Flávio Brito. 

EMENDA N.o 16 

Acrescente-se ao artigo 3.° item b: 

"Depois da palavra Faturamento: 
e pagável anualmente pela Caixa 
Econômica Federal mediante libe­
ra~ão do empregador." 

Sala das Comissões, em 31 de agôsto 
de 1970. - Deputado José Carlos Tei­
xeira. 

EMENDA N.o 17 

Dar à letra b do artigo terceiro a 
seguinte redação: 

"Art. 3.° ....................... . 

b) A segunda. com recursos pró­
prios da emprêsa calculados sôbre 
o efetivo líquido dos valôres cor­
respondentes à venda de bens de 
sua produção ou exercício, ou à 

prestação de serviços. 

1 ) No exercício de 1971. 0.15<;'0 

21 No exercício de 1972, 0,25<;;' 

3) No exercício de 1973, 0,40% 

4) No exercício. de 1974 e. subse-
qüentes, 0,50'(." 

Justificação 

o cúlculo da parcela de responsa­
bilidade das emprêsas com base no 
faturamento oferece duas inconveni­
entes: a primeira é que tomar:i por 
base a fatura emitida, obrigando a 
(>mprêsa a constituir o Fundo, até. 
com parcela de vendas que eventual­
mente não receberá, ou que virá a 
receber muito depois de haver sôbre 
seu valor efetuado o recolhimento. O 
segundo inconveniente é que exclui. 
em principio. as entidades prestadoras 
de serviços. não obrigadas a emitir 

f:Jt.1\T:Js. no sentido rigoroso do têrmo. 

Sala das Comissões. em 1.0 de setem­
bro de 1970. - Deputado Luiz Braz. 

Setennbro de 1970 

EMENDA N.o 18 

Dê-se à letra b do artigo 3.° do Pro­
jeto a seguint(> redação: 

"b) a segunda, com recursos pró­
prios da emprêsa, calculados com 

base no impõsto de renda pago 

anualmente, como segue: 

1-no exercício de 1971- 0,15% 

2 - no exercício de 1972 - 0,25% 

3 - no exercício de 1973 - 0,40% 
4 - no exercício de 1974 

e subseqüentes -0,50%." 

Sala das Comissões, em 1.0 de se­

tembro de 1970. - Deputado Genésio 

Lins. 

EMENDA. N.O 19 

Art. 3.°, ~ 1.0 

Onde se diz: 

a) no exercicio de 1971 2% 
b) no exercício de 1972 3% 
c) no exercício de 1973 

e subseqüentes .0.0 •• 0,0 5% 

diga-se: 

a) no exercício de 1971 3% 

b) no exercício de 1972 4% 

c) no exercício de 1973 
e subseqüentes ••••• _ 0.0 5% 

Justificação 

O projeto esqueceu várias classes 
de trabalhadores, e o projeto, para 
ser realmente de integração social, 
não pode fazer exceções. A emenda 

não agrava a situação das emprésas 
e somente, nos 2 p!'imeiros anos, mo­
difica as deduções no impõsto de 
renda. E dá recursos para a extensão 
daqueles beneficios aos aposentados e 
aos penSionistas. 

Sala da.' Comissões, em 29 de agõsto 
de 1970. - Deputado Nelson Carneiro. 

EMENDA N.o 20 

Substitua-se o § 1.0 do art. 3.° pelo 
seguinte: 

.. ~ 1.0 - A dedução a que se re­
fere a alínea a dêste artigo -seri 
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feit.a sem prejuízo do direito de 
li tllizaçio dos Incen tivos fiscais 

previstos na legisb<:ão em vigor. 
sendo calculada com base no va-

101' do Impósto de Renda devido. 
antes de feito o abatimento des­
tinado a investimentos. obedeci­
das às seguintes proporções: 

a) no exercício de 1971 2~ 

b) no exercício de 1972 
c) no exercício de 1973 

e subseqüentes ........ . 

J ustific:lC;ão 

A dedução da parcela Que vai cons­

tituir o Fundo de Participação. tanto 
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pode incidir sôbre o impôsto líquido 
devido. isto é. a Importância a pagar, 

depois de feitos os abatimentos para 
os Incentivos fiscais, quanto sôbre o 
impõsto bruto, Isto é. o impôsto de­
vido, antes de .feitos os abatimentos 

relativos aos incentivos fiscais. 

A variação sóbre as duas hipóteses 

possíveis pode representar uma dife­
rença nas importâncias devidas ao 

Fundo. de 100'.;, como demonstr.amos 
no exemplo abaixo figurado. em que 

tomamos por b:l.se um Impósto de 
CrS 200 mil, no ano de 1973. exercício 
em que a parcela destinada ao Fundo 
sera de 5<i~ : 

a) 1." Hipótese: Incidt'ncia sôbre o impôsto líquido 

I Depol.s dos abatimentos par:l incentivos fbcais) 

1. Impõsto bruto devido ................................. . 200.000.00 

100.000.00 

100.000.00 

2. Abatimento para incentivos Uscais t 50'~ I ............•. 

3. Líquida devido ao impôsto de renda ................. . 

4. P~u'ct'l:a destinada ao Fundo de Participaç:lo t 5"i~ J •...•• 5.000.00 

bl 2." Hipótese: lnddi-nda sõbrt- o impõsto bruto 

(Antes dos abatimentos para incentivos fisc::üs I 

Impôsto bruto devido 1. 

2. Parcela destinada ao Fundo de Participação ,5": I .... 

200.000,00 

10.000.00 

3. 

4. 

5. 

Subtotal .............................................. . 190.000.00 

95.000.00 

95.000,00 

Abatlmt!nto par::!. Incentivos fiscais '50'.: I ............. . 

Líquida devido ao Impôsto de rt!nda ................... . 

Pare('e~nos Que a matéria deve fi­

caI' regulada em lei. evitando-se du­
hiedades futuras. que podem compro­

Illt't.er a Integridade do Fundo. Neste 
sentido é a emenda que ora propomos. 
- Senador Júlío Leite, ARENA-SE. 

EMENDA S.U 21 

Au § 2." do Art. 3.u : 

Inclu~l-se. logo' após a palavra "~m-

lerior". in fine do * :!.o. o seguinte: 

"inclusive quanto às sociedade:> 

de eeonomia mista e. lambem. :lO 

Banco du Brasil S.A .. e~lleulact..ts 

as :SU:.lS cuntribuições :sóbre o lu-

cro liquido apurado pelo órgão 

eOllllwtente do Ministério d:! Fa­

zenda para a tributação do Im­
põsto de rt!nda. admitido que êste 

rôsse devido". 

Justifi('a~'ão 

Não é justo que o Baneo do Brasil 
S.A. e dt"ll1ais sociedadt"s dt! economia 

mista nqut!111 excluídos deull1a con­
tribuj(.~:io como a prevísta no proje­

to. de ear:iter er:ninentemellte social. 
É evidente qUl' estas razões ]lr<'poll­
der:lI11 subre os motivos que isentam 

t:lls socit!dades de várias tributações. 
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De outro l:ldo, se êsses estabeleci­

mentos ficassem excluídOS da "Inte­
gração" objetivada no projeto, seu 

grande número de empregados esta­

ria sofrendo uma discriminação res­
tritiva a que, como trabalhadores que 

também o são. de modo algum fazem 

jus. E êsse fato ainda mais se acen­

tua quando, como se sabe, o projeto 
visa à participação de todos no pro­
duto nacioual. 

A emenda coaduna-se perfeitamen­

te com o art. 170. ~ 2.°, da Constitui­
ção, que determina, no caso da ex­
ploração, pelo Estado, de atividade 

econõulica, serem as emprêsas públi­

cas e as sociedades de economia mis­
ta regidas pelas "normas aplicáveiS 

às emprêsas privadas, Inclusive quan­

to ao direito do trabalho e ao das 
obrigações". 

Sala das Comissões, em 31 de agôs­

to de 1970. '- Senador No[ueira da 

Gama. 

EMENDA N." 22 

Acrescente-se ao artigo 3.°, pará­

grafo 2.0. em seguida à palavra an­

terior: 

"pag'avel Anualmente pela Caixa 

Econômica Federal medi:il1te Li­

beraç:lo das Instituições." 

Sala das Comissões. em 31 de agôs­
tu de 1970. - Deputado José Carlos 

Teixeira. 

El\IESD.o\ S." 23 

No par:igl'af'o segundo do artigo 
terceiro. logo após a expressão ··So­

eledades Seguradoras". acrescentar a 
expressão "Emprésas que exerçam as 

a tivid:ldes de incorporação ou com­
pra e' venda de imóveis", 

Justifi(~:Iç:io 

li rt'stri~ão no tocante às empri'-sas 
('11.i::l atividades consiste na ('ompra e 

venda 011 ineorpora(.~ão dl' imóveis é 

impusição até do bum-senso por duas 

razões. Primeiro porque, não sujeitas 
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ao ICM nem ao IPI, veriam onerados 
seus negócios, em contraposição à po­
lítica habitacional do GovÊ'rno; se­
gundo. porque é evidente a quase ine­
xistência de relação entre o valor de 
suas operações e a participação dos 

trabalhadores. 

Sala das Comissões. em 1.0 de se· 
tembro de 1970. - Américo de Souza. 

El\lENDA S.U 24 

AO parágrafo segundo do artigo 
terceiro dar a seguinte redação: 

.. ~ 2.° - No caso de emprêsas que 
não realizem as operações pre­
vistas na letra "b" dêste artigo, 
a constituição do Fundo de Par­
ticipação se fará com recursos 
próprios de valor igual ao que fôr 
apurado na forma do parágrafo 
anterior." 

Justific:u;ão 

Se dada a nova redação proposta 
à letra "b" do artigo terceiro. as em­
prêsas que não operem com venda de 
mercadorias ou com serviços não pre­
vistos na lista que acompanha a le­
gislação pertinente ao impósto sóbre 
serviços ficarão excluídas da obriga­
ção de constituir o Fundo. A nova 
redação proposta para o parágrafO 
segundo corrige a insuficiência do 
texto. 

Sala das Comissões. em 1.0 de se­
tembro de 1970. - Luiz Braz. 

EMENDA N.o 25 

Dê-se ao § 3.° do art. 3.° a seguin-
te redação: 

"* 3.° - A Caixa Econômica Fe­
deral resolverá os casos omissos 
de acórdo com os critérios fixa­
dos pelo Conselho Monetário Na­
cional e sob aprovac:ão désse ór­
gão." 

Ju~tiri<:'ação 

Entendemos ser uma delega~ão pe­
rigosa a do ~. 3.° do artigo 3.°. A Cai-
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xa Econômica Federal. pelo projeto, 
já tem atribuições em excesso. Esta­
rá em condições de arcar com tôdas' 
as obrigações decorrentes da Lei? 

Parece de todo acollselhável que. 
nos casos omissos. pelo menos. se de­
termine uma instância superior para 
ay:rovar o que fôr resolvido pela Cai­
xa Econômica que. na hipótese, deve 
ser o Conselho Monetário Nacional. 

Sala das Comissões. em 30 de ag-ôs­
to de 1970. - Senador Nog-ueira da 

Gama. 

El\lENDA N." 26 

Ao texto do § 3.° do art. 3.°. inclui­
se a seguinte expressão: 

..... ouvido sempre os Ministérios 
da Fazenda e do Planejamento." 

Justificação 

Deixar-se à Caixa Econômica Fe­
deral a resolução de problemas de na­
tureza econômico-financeira da mais 
profunda repercussão na vida do País. 
nos casos omissos desta Lei, não nos 
parece critério acertado. nem razoá­
vel. Embora votemos grande respeito 
às figuras que dirigem ésse organismo, 
de tantos serviços prestados ao País, 
e com atuação tão elogiável na atual 
fase de desenvolviment~ do Pais. não 
podemos compreender venha e, atra­
vés simples portaria. definir rumos 
eronômicos. programar metas finan­
ceiras e 'realizar por si a política ad­
ministrativa preconizada na Mensa­
gem. 

Sala das Comissões. em 1.0 de se­
temhro de 1970. - Deputado Adhemar 

Ghisi. 

EMENDA N.u 2; 

Ao art. 3.° acrescente-se: 

"~ 4." - As emprêsas qll!' a títlllo 
de incentivos fiscais estejam l.~el1-
tas. ou venham a ser isentada.~. 

do pagamento do impôsto dr rrl1-
da. contribuirão para o Fundo de 
Participação, na base de c:ilculos 
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como se aquêle tributo fôsse devi· 
do. obedecidas as prrcentagens 
.previstas neste artigo." 

.Justifica<:ão 

1. A proposiç~lo do Govérno tem na 
sua mecânica da apuraç;lo de rlemen.­
tos do Fundo a percentagem lançada 
sóbrt> a cota paga do impósto de 1'rn­
da. Ocorre que Il:i um número vasto 
de rmprésas constituídas ou a se cons­
tituírem. que temporàriamente. por 
2 ou até 10 anos. estão isentas do pa­
gamento daquêle tributo. É o caso das 
Empl'és:J.s agro-p:J.sturis ou de extr:­
c:ão vegetal ou' mineral (Décreto-l. 
n.o 902, de 30/fl/69. modificado pl'lo 
Decreto-Iri n.o 1. 074. de 20/1/70 l, das 
hoteleiras' Decreto-lei n.O 55. de 1956). 

sociedades de investimento (art. 57, 

Lei n.o 4.728. de Hl65'. atividades pes­
queiras I art. 80. Decl'eto-lei 'n.o 221, de 
1967), exportação de produtos ma­
nufaturados I Lei prorrogada 5.025. de 
1968,. e outros inclusive da Amazônia 
e Nordeste. 

2. Há. pois um vasto número de tra­
balhador('.~a descoberto da participa­
ção. O objetivo da emenda é ampará­
los. pois a leí proposta é .um tributo 
sõbre faturamento. visando uma recil'­
culacào de riquczas. 

3. Resultará. todavia. muita de. 

gualdade sorial nos objetivos persc­
g-uidos jwlo Prujeto. É ('xiguo. contudo. 
o prazo reservado ao seu estudo e mo­
dit'icações. Haverá U'mpo para suas 
alt.eracões e ampliações logo il fase 
inicial de sua viglmcia. 

01. Porisso não trat.amos da contri­
buic:ão das emprf.~;as que gozam das 
isrl1c:õrs parciais do impcisto. muitas 
pela aplicarão 'dos quoe1'icit>ntrsde 
depl'ecinc:ão acelel'ad:l I Decreto n.O 
54.298. de 1!l64,. parn decidir se o c:'tl­
culo dn contri\)ui<:ào se fixasse como 
no caso do tributo Sl'r pago integral­
mente. 

Sala das ComissÕrs. !'m 26 de ag;lsto 
de 1970. -- Senador Bezerra Neto. 
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EMENDA N." 28 

Acrescente-se ao :l.rt. 3.e o seguinte 
p:lI'ágrafo: 

"As empr~sas que já daV:l.m par­
ticipação nos seus lucros aos em­
pregados. sob a forma de ações 
ou créditos, que não as comissões 
de vendedores, poderão, ao man­
ter sua política empresarial, de­
duzir da participação que estão 
concedendo,. o valor que devam 
recolher conforme previsto pelO 
presente artigo, quer na alínea a 
como no par:i.grafo primeiro." 

Justificação 

A institucionalização da participa­
ção dos empregados nos lucros é uma 
medida de refôrço a uma parcela do 
ideal de justiça social e igualdade de 
oportunidades imanente na consciên­
cia iluminista e humanista de nossa 
era. 

Ora, acontece que muitas emprêsas 
em atitude pioneira e de elevação elU 
:ma política empresarial já demons-
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sim, mantendo a distribUição a que 
estavam habituadas as emprêsas de­
duzirão em forma de despesa ou custo 
a parcela relativa ã alínea a do ar­
tigo 3.0 e. a seguir. descontarão do seu 
débito ao Impôsto de renda os percen­
tuais previstos no parágrafO 3.° do ar­
tigo 3.° Poderá. portanto. haver ou 
não um acréscimo ã participação dos 
seus empregados, acrescentando o 
empresário a parcela do Fundo de 
PartiCipação. por depósito na Caixa 
Econômica ou deduzindo essa parcela 
do que .!á pagavam em forma de dis­
tribuição de lucros a empregados. 

Sala das Comissões. em 27 de agôsto 
de 1970. - Deputado Israel Pinheiro 
Filho. 

EMENDA N.o 29 

Inclua-se no art. 3.° o seguinte pa-
rágrafO: 

.. ~ 4.° - Considera-se faturamen­
to. para os fins previstos na alí­
nea b dêste artigo. a receita lí­

quida correspondente ao preço do 
bem vendido ou do serviço pres-
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tado, nêle não incluídos os tribu­
tos de qualquer espécie." 

Justificação 

O conceito de faturamento deve fi­
car expresso na lei, à semelhança do 
que já ocorre com os de emprêsa e 
empregado. discriminados no pará­
grafo único do art. 1.0 do projeto. 

A medida visa a evitar os proble­
mas que já se verificam em algumas 
Unidades da Federação. relativamente 
i1. cobrança do rCM, que também é 
calculado sôbre o faturamento. En­
tendemos que os percentuais cobrados 
às emprêsas devem incidir sõbre o 
preço de bem ou do serviço. excluídas 
as incidências tributárias ad valorem 
que gravam os produtos vendidos ell 
os serviços prestados. 

Pode parecer. à primeira vista, que 
a diferença é inócua .. Pelos cálculos 
que fizemos, no. entanto., ela pode ser 
estimada aproximadamente em 0.05'),. 

conforme se adote uma ou eutra das 
mOdalidades possíveis. segundo se de­
monstra nos seguintes exemples: 

tra vam a amplitude de visão. que cen- a) L" Hipótese: Incidência sôbre o faturamento bruto 
duz a esse ideal e a sabederia de qbe­
diência ao. principie da demanda ele­
tiva ou poder global de compra que 
não pode cair a um ponte que com­
premeta a continuidade do estimulo 
ao empresariado.. 

Assim. muitas das nossas empresas 
ja pagam parte de seu lucre, como 
partiCipação a seus empregades sem 

terem sido obrigadas a isso por ins­
trumento legal. Essa parcela não 
constitui um acréscimo nos custes que 
seja deduzivel no impõsto de renda 
mas figura como forma de distribui­
ç'ão dos próprios lucros. 

O que quer a emenda é que. num­
tendo tais emprêsas sua pelítica de 
distribuição. de lucres com participa­
ção dos empregados, se lhes permita 
dora vante deduzir do impõsto de ren­
da igual às demais que concederão 
participação por obrigação. legal. As-

(Incluídos o lCM. o IPI e os impostos municipais I 
1. Faturamento liquido.............................. 100.000.00 

2. IPI (incidência média. 10''';) ..................... . 10.000.00 

16.600.00 

3.498.00 

3. ICM (inCidência mínima. 15~) ............... . 

4. Tributos municipais (média. 3~) ............ . 

5. Subtotal (faturamento bruto) 1~0 .000.00 (ar.) 
6. Fundo de. Participação (0.25',"; em 19721 ........... 300.00 

b I 2." Hipótt'se: Incidência sôbrt' o faturamento liquido 
(Excluídos o lCM, o IPI e os impostos municipais I 
1. Faturamento líquidO . '.' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100.000.00 

<) Fundo de Participação (0.25"; I t'm 1972 ...... . 250.00 

Il>to significa que. t'm cada Cr$ 100 

mil haverá uma diferença de Cr$ 50.00. 

Em 1974. quando o percentual de in­
cidt'-ncia ti ver chegado a 5C~ t cinco 
por cento I. em vez de 0.25~ (vinte e 
cinco. décimos por cento I. essa dife­
rença será de Cr$ 100.00 por parcela 
de Cr$ 100 mil. ou seja. 0.1 "';'. em vez 
de 0,05"';. 

Tendo em vista que a arrecadar.ão 
estimada pelo Ministro da Fazenda é 

de cerca de Cr$ 5 bilhões. dos quaIs 
50"; poderão provir do faturamento 
das emprêsas. o resultado final ser:i.. 
a partir de 1974. de 0.1~· sôbrt' 
Cr$ 2.5 bilhões ou. t'm números rt'­
dondo:;;. aproximadamente .... ,' .... 
Cr$ :2.500.000,00, 
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São números que. em nosso enten­
der. justificam plenamente a adoção 
da emenda. pre\'enJndo-se. inclusive, 
possíveis disputas judiciárias quanto à 
forma que vier a seI" adotada no re­
gulamento. 

Sala das Comissões, em 1.0 de se­
tembro de 1970. - Senador Júlio 
Leite. 

E)\ofEND." N." 30 

Acrescentar ao artigo terceiro o se-
guinte parágrafo: 

"§ - Do valor a que se refere a 
letra b dêste artigo se exclui o dos 
impostos de qualquer natureza 
calculados sôbre o preço dos bens 
ou serviços no documento fiscal 
ou comercial relativo á operação." 

J usti fica~ão 

A restrição se impõe. Na verdade 
não se compreende que o Fundo de 
Participação acarrete para a emprêsa 
uma natural elevação indireta de tri­
buto ainda não incorporado ao preço. 
no momento da operação. 

S:1la das Comissões. em 1.0 de setem­
bro de 1970. - Deputado Luiz Braz. 

EMENDA N." 31 

Acrescente-se ao art. 3.° o seguinte 
3.°: 

"~ 3.° - Na hipótese de vendas 
atra vés de cooperativas. a parti­
cipação de cada emprésa associa­
d:l cOl'responderi à contribuição 
calculada sôbre o valor dos produ­
tos entregues à cooperativa para 
venda." 

J usti fical,'ão 

O projeto de lei não prevê a situa­
ção especial das emprêsas produtoras 
que não faturam diretamente seus 
produtos ~ cujas vendas são eft'tuadas 
sob regime de coneentrat.;'ão, por co­
operativas. 

JU$tifica-se, assim. a prt'sl'nte emen· 
da que fix:l. de forma ob.ietiva, o cri­
tério para o C'aJeulo das C'ontrilm!cõt's. 
atendida a Jll'culiaridade dt's~as eu;· 
prt-sa:;. 

Sala das Comissões. em 1.0 de setem­
bro de 1!i70. - Deputado Bra:L !lia­
gueira~ 

E:\IF.!Ii[)'\ S.U 32 

AC!'t'sct'ntt"i>t' :.tO :.trL 3.~ <.) seguintl' 
4.<.1: 

.. ~ 4.° - A partiC'ipa(~CIO das so­
cled:lde:; couperativas. corre::>pull-
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derá à contribuição calculada só­
bre o valor da taxa de serviços 
prestados aos seus aSSociados." 

Justificação 

O projeto de lei instituindo o Pro­
grama de Integração Social, tem como 
objetivo a organização de uma socie­
dade aberta de cU.ia vida e crescimen­
to devam participar o Govêrno, os 
empresários e os empregados, asso­
ciados segundo a exposição oficial de 
motivos, pela conjugação permanente 
de suas fôrças. de seus recursos e do 
produto de seu trabalho para o fim 
de instalarem uma sociedade integra­
da. É justo portanto, a inclusão nesses 
benefícios dos empregados de socieda­
des cooperativas. que também partici­
pam da atividade econômica. 

O dispositivo acima proposto visa. 
assim. complementar o texto do Pro­
jrto de Lei e atende aos objetivos pre­
tendidos pelo Poder Público. 

Sala das Comissões, em 1.° de se­
tembro de 1970. - Deputado Braz So­
gueira. 

EMENDA S.O 33 

Acrescente-se ao art. 3.° o seguinte 
§ 3.": 

";:i 3.° - Na hipótese de vendas 
através de cooperativas, a partici­
pação de cada emprêsa associada 
corresponderá à contribuição cal­
(,\llada sôbre o valor dos produ­
tos entregues à cooperativa para 
venda." 

JustifiCUI;ão 

O projeto de lei não prcve a situa­
ção especial das emprésas prOdutoras 
que não faturam diretamente seus 
produtos e cU.las vendas são efetuadas 
sob regime de COl1centrac:ão. por co­
operativas. 

Justifica-se, assim. a presente emen­
da que fixa, de forma objetiva, o cri­
tério para o cálculo das contribuiçi'JE's. 
atendid:l. :l. peculiaridade des~as em­
j)rl·sas. 

Sala das Com!ssô('s, em 1.° de se­
tE'mbro de 1970. - Drputado Ulysses 
Guimarães - Dep1l1ado Mauricio Gou­
lart. 

ACl'éscente-se ao art. 3.u o sé[';uinte 
4 U· 

"~ 4.° - A participação das so­
ciedadt's cooper:ltivas. cOl'respon-

der:i à contribuiçúo calculada só­
ore o valor da taxa de serviços 
prestados aos seus associados." 

J ustificac:ão 

o projeto de leI instituindo o Pro­
grama de Integração Soci:l.l tem como 
objetivo a organização de uma socie­
dade aberta de cuja vida e crescimen­
to devam participar o Govêrno. os 
empresários e os empregados, associa­
dos segundo a exposição oficial de 
motivos. pela conjugação permanente 
de suas fôrças, de seus recursos e do 
produto de seu trabalho para o fim 
de instalarem uma sociedade integra­
da. É Justo portanto. a inclusão nes­
ses beneficios dos empregados de so­
ciedades cooperativas, que também 
participam da atividade econômica. 

O dispositivo acima proposto visa, 
assim. complementar o texto do Pro­
jeto de Lei e atende aos Objetivos pre­
tendidos pelo Poder Público. 

Sala das Comissões. em 1.0 de se­
tembro de 1970. - Deputado Ulysses 
Guimarães - Deputado Maurício Gou­
lart. 

El\lE!liDA S.o 35 

Acrescente-se ao art. 3.° o seguin-
te § 5.°: 

"!* 5.° - As entidades sindicais e 
demais associações representati­
vas de atividades econômicas de 
empregadores e de empregados, 
participarão mediante a contri­
lJUição calculada sôbre o valor de 
suas receitas sociais." 

o projeto de lei instituindo o Pro­
grama de Integração Social, tem co­
mo objetivo a organização de uma 
sociedade. aberta de cuja vida e cres­
cimento devam particapar o Govêr­
no. os empresários e os empregados. 
associados segundo a exposição ofi­
cial de motivos. pela conjugação per­
manente de suas fôrças, de seus re­
cur!;os e do produto de seu trabaJllo 
pura o fim de instal,Hem uma socie­
dade inU'gl'ada. ~ justo portanto. a 
inclusão neSses benefícios dos em­
pregados de tais entidadl's, que tam­
bém participam da ativid~ldt' econo­
miea. 

o disposit.ivoacima proposto viso., 
aS:;im, cumplelllent:u o textu do Pro-
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jeto de. Lei e atende aos objetlvos pre­
toendidos pelo Poder Público. 

Sala das Comissões, em 1.° de se­
tembro dl. 1970. - Deputado Braz No­
gueira. 

El\IENDA N." 36 

Acrescente-se ao art. 3.0 o seguin-
te ~ 5.0 : 

.. ~ 5.° - As entidades sindicais e 
demais associações representati­
vas de atividades económicas de 
empregadores e de empregados, 
participarão mediante a contr:­
bulção calculada sôbre o valor de 
suas receitas sociais." 

Justificação 

o projeto de lei instituindo o Pro­
grama de Integração Social, tem co­
mo objetivo a organização de uma 
sociedade aberta de cuja vida e cres­
cimento devam participar o Govérno, 
Os empresários c os empregados. asso­
ciados segundO a exposição oficial de 
motivas, pela conjugação permanen­
te de suas fÓl'ças, de seus recursos e 
do produto de seu trabalho para o 
fim de Instalarem uma sociedade in­
tegrada. É justo, portanto, a inclu­
são nesses beneficios dos empregados 
de tais entidades, que também par­
ticipam da atividade econômica. 

O dispositivo a.clma proposto visa, 
assim, complementar o tcxto do Pro­
jeto de Lei c atende aos objetiVOS pre­
tendidos pelo Poder Público. 

Sala das Comissões, em 1." de se­
tembro de 1970. - Deputado Ulysses 

Guimarães Deputado Maurício 

Goulart. 

EMENDA N.o 37 

Inclui-se um pnragrafo no art. 3.° 
do proJeto. com a scç;uinte rcda(:ão: 

.. ~ - As emprêsas ou sociedad::s 
Que a. qualquer titulo estejam 
isentas ou vcnh:lll1 a ser isenta­
das do pagamento de impósLo de 
renda. contrilJuirào para o Fund8 
de Pnrtcipação na hase de cál­
culos como se aquêlc tributo fósse 
devido, obedecidas aS percenta­
gens previstas nesta Lei." 

Sala das Comissóes. em J.I'> de 1'C-

1(>111b1'o de 1070. -Deputado Gcnc1>io 
Lins. 
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EMENDA 1",0 38 

Adite-se ao art. 3.° os seguintes pa-
rágrafos: 

.. ~ 4." - As empl'ésas ou socieda­
des de direito privado que explo­
ram a concessão de serviços pú­
blicos, inclusive portos, e que go­
zem de isenção de Impósto sóbre 
a renda, partIciparão do Progra­
ma de Integração Social com uma 
contribuição ao Fundo de Parti­
cipação dc recursos próprios de 
valor idêntico ao estabelecido nas 
alíneas a, b e c do parágrafo pri­
meiro, calculado sóbre as faturas 
de Serviços Diversos e Taxas co­
bradas, inclusive as relativas às 
Taxas Portuárias, deduzindo-se 
neste último caso, para efeito do 
cálculo, apenas a Taxa de Me­
lhoramentos dos Portos e a im­
portância que se destina à Previ­
dência Social. 

~ 5.° - Para. efeito de contribui­
ção ao Fundo de Participação, na 
hipótese de empresas de direito 
privado que gozem de isenção do 
im!)ósto de renda. dcvc este ser 
calculado como se devido [ósse, 
aplicando-se sóbre o mesmo os 
percentuais constantes do proje-
to. " 

Sala das Comissões, em 1.0 dc se­
tembro de 1970. - Deputado Atliié 
Coury. 

EMENDA N," 39 

De-se ao art .. 7.0 e seu parágrafo a 
seguinte redação: 

"Art. 7.° - A participação do em­
pregado no fundo. far-se-á me­
diante depósitos efetuados em 
contas individuais abertas em no­
me de cada empregada, obcdeci­
dos os seguintes critérios: 

a) 40';; do valor desLina.:lo ao 
fundo sel'li. dividido em partes 
proporcionais ao montante de sa­
lários rccebidos 110 exercício cujos 
rendimentos tenham servido de 
base para os cálculos do impÔsl.o 
de renda a que se refere ° arti­
go 3."; 

li} 30';;' (trinta por cento) serão 
divididos em partes proporcionais 
aos qÜinqücl1io de serviço pres­
tado pelo emprep:ado; 

c) 30r~ (trint.a por cent.o) serão 
divididos em partes proporcIonais 
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ao número de dependentes decla­
rados para fins de preVidência 
social. 

parágr;t{t) único - Para os fins 
deste artigo, a Caixa Ec:onómica 
Federal. com base nas informa­
ções fornecidas pelas emprêsas e 
supridas pelos meios legais, orga­
nizará um cadastro geral dos par­
ticipantes do fundo, na forma 
que róI' estabelecida em regula­
mento, tomalUlo por base para os 
càlculos as alterações individuais 
declaradas até o dia· 31 de de­
zembro do exercicio anterior." 

Sala das Comissões, em 26 de agôs­
to de 1970. - Deputado Francisco 
Amaral. 

Justificação 

Este artigo 17.°) estabelece dois fa­
tóres para distribuição dos valóres ar­
recadados pelo fundo: o salário re­
cebido pelo empregado e sua antigui­
dade. A emenda inclui mais um fator 
que se nos figura relevante: o núme: 
1'0 de dependentes. Naturalmente, o 
traballlador com maior número de 
dependentes deve ser beneficiado com 
maior contemplação. A tese dispensa 
até fundamentação, num país que 
instituiu o salário-família não só pa­
ra os servidores públicos como para 
os empregados de atividades priva­
das. No caso de morte prematura, 
csse pecúlio será útil a que se com­
plete a educaç.ão dos filhos menores. 

Por outro lado, o paragrafo único 
do mesmo art. 7.0 , no projeto originá­
rio manda que a Caixa se· baseie nas 
informações do empregador. Mas, e 
sc essas il1fol'ma~~ões forem falsas? E 
se o empregador não considera em­
pregado alguém que realmente o é? A 
emenda faz, assim, uma ressalva, au­
torizando que a declaração patronal 
scja suprida pelos meios legalmente 
admitidos: confissão da falta ou do 
él'ro, decisão da Justiça do Trabalho, 
etc. 

Também se estabelece que os cál­
culos serão feitos sempre pelos dados 
individuais cadastrados até o último 
dia do cxercicio anterior. Isto se faz 

indispenl;ável para. evitar reclama­
ções futuras contra a Caixa Econónll­
ca. por descuidos dos próprios inte­
ressados. 
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El\IEXDA X.o 40 

De-se ao artigo 7.° a seguinte re-
dação: 

"Art. 7.° - A participação do em­
pregado no Fundo far-se-á me­
diante depôsitos efetuados em 
contas individuais abertas em no­
me de cada empregado. obedeci­
dos os seguintes criterios: 
a) 40<;;' (quarenta por cento) dos 
recursos do Fundo serão divididos 
em partes proporcionais ao mon­
tante de salários recebidos no pe­
ríodo; 
b) 40r;, (quarenta por cento) se­
rão divididos em partes propor­
cionais aos qüinqüênios de servi­
ços prestados pelo empregado; 

c) os 20'7"c (vinte por cento) res­
tantes serão divididos em partes 
proporcionais ao númcro de de­
pendentes do empregado. 

ParágrafO único - Para os fins 
dêste artigo. a Caixa Econômica 
Federal, com base nas informa­
ções fornecidas pelas Emprêsas. 
organizará um cadastro geral dos 
participantes do Fundo." 

Justificação 

A emenda tem como objetivo pri­
mordial ir.cluir, el1tre os critérios fi­
xados para a apuração do valor da 
quota de participação do empregado 
no Fundo, o número de seus depen­
dentes. por considerarmos indispensá­
vel a prescnça de mais êssc compo­
nente de ordem social na distribuição 
da nova fonte de renda que a propo­
:;i<;ãoJ::overnamcntal procura criar. 
em benefício dos trabalhadores. 

Sala das Comissôes. em 28 de agosto 
de 1970. - Deputado Humberto Lu­
cena. 

E:\lESDA x.o U 

De-se ao art. 7.° a seguinte redação: 

"Art. 7.° - A participação do em­
pregado no FUl1do far-se-a me­
diante depósitos efetuados em 
contas individuais alJertas em no­
me de cada empregado proporcIo­
nalmente ao montante de salarios 
recebidos no período." 

.Ju:o.tifiC3"áo 

A partlcJpuçáo de cada empregado 
sobre o mont.ante do Fundo. se subdi­
vIdida em partes proporcionais ao va-
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101' de salarios recebidos e aos qüin­
qüênios de servíços prestados, discri­
minará dessa participação uma quan­
tidade imensa de trabalhadores. 

No ramo da construção civil por 
exemplo. os operáriOS em sua maioria 
exercem por tempo determinado em 
contrato de trabalho as suas funções. 
E. de um modo geral, com a supressão 
do instituto da estabilidade, a conta­
gem de qüinqüênios tornou-se prati­
camen.e letra morta já que foi subs­
tituída. em sua finalidade, pelo Fun­
do de Garantia do Tempo de Servíço. 

sala das Comissões, em 1.° de se­
tembro de 1970. - Senador Aurélio 
Vianna. 

El\IENDA N.o 42 

De-se às alíneas a e b do art. 7.° a 
seguin te redação: 

"a) 50<;;, (cinqüenta por cento) do 
valor destinado ao Fundo serão 
dividídos em partes proporCionais 
ao montante de salários recebidos, 
considerando-se o valor do salá­
rio-minimo. para o empregado 
rural. como nivel básico para a 
constituição da participação do 
empregado no Fundo. 

bl os 50~;' (cinqüenta por cento) 
restantes seráo divididos em par­
tes proporcionais aos qüinqüênios 
de serviços prestados. acumulan­
do-se o tempo de serviço que vier 
a ter em qualquer emprêsa." 

Justificação 

A emenda visa a assegurar. ao tra­
balhador. o direito ao benefício. in­
depcndentemente de sua permanên­
cia. por 5 anos, numa única emprêsa. 

Poderá. assim, cumulativamente ad­
quirir ésse direito prestando serviços 
a várias emprésas durante 1 (um) 
qüinqüênio e assim por diante. 

Trata-se de proposição que concs­
ponde à realidade social do Pais. con­
siderando a mobilidade da fôrça de 
trabalho. devido as peculiaridades da 
estl'ut ura ocupacional brasileira. 

A preocupação básica desta emenda 
funda-se na idcia de que, a continui­
dade na prestação de beneficios ao 
t.rabalhador. independentemcnte da 
vinculação qüinqüenal a uma única 
emprêsa, podera dctem1illar melhorcs 
incentlvos à produtividade. pela cer­
te <Ia de direitos e beneficios assegura-
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dos. interessando. pois. à.s classes em­
presariais. que buscam integração de 
objetivos no processo dc desenvolvi­
mento economico. 

Sala das Comissões, em 28 de agôsto 
de 1970. - Senador Flávio Brito. 

EMENDA N.o 43 

Ao Art. 7.°: 
Acrescente-se. in fine da alínea a. 

logo apôs a palavl'a .. período .... a se­
guin te expressão: 

- ", limitados, para êsse efeito, 
ao teto de cinco (5) salários-mí­
nimos de maior valor vigente no 
Pais;" 

Justificação 

1. O critério fixado nas alíneas a e b 
do art. 7.°. ou seja, 50% do Fundo di· 
vididos em "partes proporcionais ao 
montante de salários recebidos no pe­
ríodo" e os 50.% restantes "em partes 
proporcionais aos qüinqüênios de ser­
viço prestado" pelo empregado, pro­
porcionarão distorções. que fa vorece­
rão aos empregados de índice de re­
muneração salarial mais alto, em de­
trimento dos das classes salariais de 
níveis de remuneração mais baixos. 

Ora. êstcs últimos são, justamente, 
os que mais carecem e necessitam do 
amparo e proteção do Estado. 

2. É necessário. portanto, com vistas 
a implantação da verdadeira Justiça 
Social. que se evite venha o projeto 
ocasionar quaisquer descontentamen­
tos ao povo brasileiro. E isso sô será 
possivel com a adoção de medidas que 
favoreçam as classes menos favoreci­
das económicamente. 

Fixado um teto de cillCO sallirios­
mínimos. como propomos na emenda, 
os que ganl1alll mcnos serão. sem du­
vida. beneficiados com melhores quo­
tas na distribuição dos recursos do 
Fundo. 

Sala das Comissões, em 1.0 de se­
tembro de 1970. - Senador Nogueira 
da Gama. 

E;\1ESDA KO 44 

Dê-se ás alíneas a e b do artIgo 7.° 
a sc);Uinte redação: 

"a) 50r~ (cinqüenta por cento) do 
valor destinado ao Fundo serão 
dIvididOS em partes proporcionais 

. ~o 1ll0n tan te de salários recebi­
dos no período; 
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bl os 50~;, (cinqüenta pJr cento) 
restantcs em partes Iguais aos 
participantes do Fundo". 

Justificação 

O critério original da proposição do 
Governo beneficia exageradamente 
aos que mais perccbem cm 1rtrimen· 
to dos que vencem pequenos salários, 
agravado tal descquilibrio ao atribuir 
a distribuição de 50<;;, do Fundo em 
função do tempo de serviço. 

De fato: ha numerosas I';.ttegorias 
profissionais cujo vínculo com a em­
présa é essencialmente transitório, a 
exemplo do que sucede com os traba­
'l1adorcs da construção civil e os co­
merciários em geral. 

A sistemática do projeto iria preju­
dicá-los de maneira profuncta e iní­
qua. 

Daí a presente emenda, que atenua 
a discriminação e estabelece critério 
equânime. prescrevendo a divisão dl) 
Fundo em parcela proporcion .... i ao sa­
lário (e êste. via de regra. esta forte­
mente correlaciunado com o tr·mpo de 
serviço na mesma empresa) e cutra a 
ser rateada igualmente entre tt·dos os 
participantes. 

Sala das Comissões. em 1.0 ie :ietem­
bro de 1970. -' Deputado Franco 
:\lclltor~ . 

E:\IENDA NY ·15 

De-se li alillea a do art. 7." do pro-
ieto. a seRuinte red:ll:ào: 

"a) 50<;; 'cinqüenta por C'C'!',tO)do 
valor destinado ao Fundo serão di­
vididos em partes proporcionaís ao 
montante de salários rec~bido.s no 
período. fixado em 5 saiarios-mí­
nimos o limite móiximo dn salário 
m(·clio". 

Ju:.tificac.;ão 

Diz o. Senhor Presidcn te da Repúbli· 
C;l. em Mensagem com que lhstifica J. 

iniciativa cio projrto, que se l!1~põe -
l' nisso estamos todos acord,'s -- "di~­

t ribuir a renda global de l11<ldo maIs 
rqu;ulÍme, a fim de que todas as ca­
mada.:; da popula<;ào sejam bel1t'ticia­
das pelo aumento da riqueza P.'.l111UIl1". 

No entanto. a forma de paltil'ipaçao 
no FUlldo, eumo delineada no rrojcta. 
na,) logra ak;m~,ar o desidernto da 
cfllanimidade na dlStribuiç~lO do qui­
nl1ao do fundo, e não atingirá o pro-
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jrto suas finalidades, haja vista a in­
formação do Sr. Ministro da Fazenda, 
prestada à imprensa, de que (' assala~ 
riado que perceber em média cais sa­
lários-mínimos, não conse~irá ter 
acumulados em sua conta mais do que 
Cr$ 4.500,00, ao fim de 25 anos, quan­
tia tão irrisória. que nenhum'l signi­
ficação_ terá para o alívio das conti­
nuadas aperturas dos trabalhadores 
de baixo índice de remuneraç'-iO. 

É válido, assim, procurar-se uma 
fórmula através da qual se ('c'nsiga :1. 

elevação do monte rateável especial­
mente entre a grande massa de tra­
balhadores cuja média de remunera­
ç.ão deve estar 110S 2 salários-mínimos. 

Por isso. cremos de inteira justiça 
estabelecer um máximo para a parti­
cipação dos mais bem remunerados, .:t 

fim de diminuir a disparidade entre 
classes de trabalhadores, porém não a 
disparidade salarial, porque ~sta exis­
te em razão de fatôres divel~"cs. 

No caso do Fundo de Participação, 
sendo sua precípua finalidade ::I assis­
tência social aos menos fa '/oreeidos, 
parece razoável que os que dispõem 
de melhor situação material, decor­
rente, inclusive. de maior preoáro in­
telectual. !!ontribuam com SU!l. quota 
de sacrifício em favor dos menos 
aquinhoados. E essa equânime distri­
buição poderá de algum modo ser 
atingida com a fixação de \1'11. limite 
Il,áximo a servir de base ao cálculo 
da. participação. É o que pro~uramos 
alcançar. acrescentando, ao final da 
alínea a do art. 7.° do projeto, as ex­
pressões: "fixado em 5 salários-míni­
mos. o limite maximodo salário mé­
dio". 

Sala das Comissões, em 1.0 de setem­
bro de 1970. - Deputado Direeu Car­
noso. 

EMENDA N.o 46 

Substitua-se a alínea b do art. 7.°, 
pela seguinte: 

Ub) os 50';~ (cinqüenta !)Ol' cento) 
restantes serão divididos ~11l par­
tes proporcionais aos trIênios de 
serviço prestado pelo empregado, 
computada como integral a fração 
de tempo superior a 18 (dezoito) 
meses," 

Justificação 

A mobilidade da mão-de-obra no 
Brasil é uma contingência que inde-

pende da vontade do empregado. de­
terminada, quase sempre, por fatáres 
conjunturais. Esta mobilidade é tan­
to malor quanto menor é a especiali­
zação do trabalhador. É, pelo menos, 
o que evidenciam os. dados apurados 
pelO Departamento Nacional de Mão­
de-obra e Salário. 

Nestas condições. trata-se de reco­
nhecer que um períOdO menor de tem­
po. para o cômputo da participsção do 
empregada no Fundo, é medida de 
justiça que, ademais, atende aos im­
perativos da realidade brasile:ra, be­
neficiando, exatamente, os trabalha­
dores de menor renda e menor habi­
litação. 

Sala das Comissões, em 1.0 de setem. 
bro de 1970. - Senador Júlio ~eite. 

EMENDA N.o 47 

Ao art. 7.°: 
Acrescente-se: 

"c) o seguro desemprégo, para 
atender ao pagamento do salário 
na ocorrência do desemprêgo, até 
que o respectivo beneficiário se 
empregue." 

Justificação 

Ao desempregado com mais de 30 
anos torna-se' .extremamente difícil 
colocar-se: 

Torna-se vítima e seus dependentes 
da miséria. A exemplo do que ocorre 
com outros Países, urge que seja am­
parado, principalmente sua Família, 
ate que consiga nova colocação. 

Sala das Comissões. em 1.0 de se­
tembro de 1970. - Deputado Ulysses 
Guimarães. 

E~1ENDA N.o 48 

Dê-se ao parágrafO único do Art. 7.° 
a seguinte redação: 

"Art. 7.° - .................... . 

Parágraío único - Para os fins 
dêste artigo, a Caixa Econômica 
Federal, com base nas informa­
ções fornecidas pelas emprêsas, 
no prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, contados da publicação des­
ta lei, organizara. um cadastro 
geral dos participantes do Fundo. 
na forma que fôr estabelecida em 
regulamen to ". 

Justificação 

O parágrafo único do Art. 8.1) do' 
Projeto permite o levantamento do 
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valor dos juros. correção monetária e 
quota-parte produzidos pelo Fundo de 
P:trticipação. a cada período de um 
:tno contado da data da abcr1ura da 
con1a. 

Ora. como a :tbertura não está su­
jeita a prazo. nem foi prevista qual­
quer sanção para a falta de recollli­
mento da contribuição. pelo menos o 
primeiro dos mencionados levanta­
mentos ficaria a mercê da vontade do 
empregador. o que não parece ser a 
intenção do Govêrno. 

A Emenda ora apresentada. modifi­
cando.a reJação do parágrafo único 
elo Art. 7.°. elimina a falha acima 
apontada. estabelecendo a obri~ato­

l'icdade do fornecimento. no prazo 
máximo de 180 dias. das informações 
elestinadas à organização do cadastro 
geral dos participantes do Fundo e à 
consequen te abertura das contas in­
dividuais de cada empregado. 

Dêsse mOdo. a Caixa Econômica Fe­
deral poderá contar com um intervalo 
minimo de 4 meses {prevendo-se a 
~anção da Lei do próximo dia 7 de 
~etembro I p:tra a abertura das con­
t:l5. onde serão depositadas. a partir 
de .iulho de 1971. as parcelas do Fun­
rlo de Integração referentes a cada 
um dos beneficiados. 

Sala das Comissões. em 28 de a~ós­
to de 19íO. - Deputado Huberto Lu­
cena - Senador Aurélio Vianna. 

E:\lESDA S.o 49 

o paragTafo único do art. í.o pas­
sara a ter a seguinte redação: 

"Parál:'rafo único - Para os fim, 
deste artigo. a Caixa Económicfl 
Fcdcral. com base nas informa­
ções fornecidas pelo INPS e pelas 
empresas. organizará um cadastro 
g'cral dos participantes do Fundo 
na forma el11 que fôr estabelecida 
('111 Regulamcnto." 

• Justific;\I;iio 

Dc acórdo com () que (lispi)(' o Pro­
Jeto de lei 11.° 7/70. do Poder ExecutI­
vo. que instituí o Programa de Inte­
gração Social. serão abcrt.as contas 
lI1divldu::tis CDl 1l0l11C de cada e111prc­
gado. para e[clto de sua J1articipa~:itn 

no Fundo. 

No ent.anto. p;nrl l.~~n. f' l1("cc~sal'ln 

Que a Caixa Econól11H.:a Federal re-
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ceba as informações ])ecessál'ias para 
poder. proporcionalmente ao salario e 
ao tempo de serviço, proceder a aber­
tura das contas individuais. em nome 
de cada. empregado. 

o nosso objetivo com a presente 
emenda é o de poupar tempo e des­
pesas. aJlroveitando-se o cadastro ge­
ral usado pelo INPS. que reúne. prà­
ticamente. os llle:mlOS participantes. 

E. também. para que não haja mui­
to trabalho às emprêsas nos pal'ece 
justa a colaboração do lNPS que já 
possui cadastro de. aproximadamen­
te. treze milhões de empregados. 

Com a modificação que ora propo­
mos estamos. apenas. prevendo aquela 
colaboração que tera. certamente. 
suas diretrizes traçadas no competen­
te Regulamento a ser elaborado den­
tro do prazo. prêvíamel1tc. fixado. 

Sala das Comissões. em 1.0 de se­
tembro de 19iO. - Deputado Fcrraz 
Jo:gl'cja. 

E:lIESOA S.o 50 

Inclua-se. no art. 7.°. os seguintes 
parágrafos. passando o seu Paragrafo 
único a parágrafo 1.0: 

.. ~ 2.° - Ao ser creditado o em­
pregado rural. para o efeito de 
participação no Fundo. o cálculo 
será feito em função inversamen­
te proporcional ao nível de salário 
recebido. 
~ 3." - Na arca rural. poderão ser 
fixadas faixas para escalonamen­
to de tipos de salários recebidos 
com aplieaçào de· cri têrio de par­
ticipação inversamente porporcio­
nal aos salários recebidos." 

.Justifica(::'io 

Tra ta-se de proposícáo que vIsa à 
cOl'J'eçüo dos desníveis salarials exis­
tentes nas arcas rural (' urbana. dan­
do ao ira balhacIor rural maior parti­
cipação relativa. com compensação ao 
baixo nível de renda verificado no 
setor primário. 

Sala das Comi:-,sõcs. em 23 de agos­
to ele 1!l70. - SenacIor návio Britto. 

E:\IEXI>;\ N,0 51 

Inclua-se como ~ 2.° dn ar!. 7.n o 
sf'!;uinte: 

•• ~ 2." - O disposto na ::llinea h 
déstl' nrllgo não sr aplica :ws em­
pregados que, independentemente 
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de vinculo empregatíCio. recebam 
na base de comissões. corretagens 
ou participação nas vendas." 

Juslifica~'ão 

Presumimos. da leitura atenta que 
fizemos do projeto. que os emprega­
dos que trabalham na base de co­
missões. cOl'l'etagens ou partiCipação 
nas vendaS. tais como vendedores e 
corretores. náo estão excluídOS dos 
beneficios desta lei. desde que traba­
lhem para emprésas organizadas. 
Neste caso, entretanto. torna-se difi­
ci; a aplicação do percentual de tem­
po de serviço. tanto mais que êsse tipo 
de trabalho se reveste. muitas vêzes, 
do caráter de eventualldade. Um nú­
mero razoável de vendedores e corre­
tores trabalha. usualmente. para mais 
de uma emprêsa. Parece-nos justo 
que. nestes casos. sua participação se 
faça. não em função do tempo de 
serviço. mas sim em decorrência das 
importâncias recebidas. que consti­
tuem o elemento material que conta 
para a fixação de suas retiradas. Além 
do que se assegura. por essa forma. a 
sua inclusáo entre os beneficiários da 
lei. na hipótese de não ter sido con­
siderada esta hipótese. 

Sala elas Comissões. em l,n de se­
tembro de 1970. - Senador Júlio 
Leite. 

.. \ alínea "h" do art. li.": 

Onde se IC: "juros de 3r", (três por 
cent.o) ". 

Leia-se: ".iuros de 5'~ (cinco por 
cento)" . 

.Justificação 

.ti. correção se impõe. pois os .iuros 
rorren teso a prazo fixO. nos bancos 
particulares. SÚ() muiw lll:lis elevados 
e a própria Caixa Económica Federal 
tem por norma pagar 6' ~ para os 

depósitos a prazo fixo que recebe. 
conforme informação que recebemos . 

Nào é .iusto. pois. que se pague tão­

somente 3'; sóbre os depositos dos 
traba1l1adol'es. constantes do Fundo 
de> Participa,:to. que. mais do que 
ninguém. preci:sam des~a complemen­
tação .~alariaJ. 

Sala d"s .COl1us:;,ocs. 1'111 26 dE' :lJ::ós­
Lo de 1970. - Senador José Ermirio. 
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EIUENDA N.o 53 

Acrescente-se ao art. 8.°, letra "b": 
"Modificar a taxa dos juros para 
5% ao ano." 

Sala das Comissões, em 31 de agôs­
to de 1970, - Deputr.do José Carlos 
Teixeira. 

El\1ENDA N.o 54 

De-se ao parágrafo único do art. 8.° 
a seguinte redação: 

"Parágrafo únieo - A cada pe­
ríodo de um ano, contado da data 
de abertura da conta, será facul­
tado ao empregado o levanta­
mento de 30<;" <trinta por cento) 
do valor total da conta existente 
em seu nome, incluídos os juros 
e a correção monetária." 

Justificação 
O sistema introduzido pelo projeto, 

muito hábil, lembra uma das muitas 
formas existentes em outros países de 
participação nos lucros: a participa­
ção mista, onde parte da quota e 
entregue ao empregado e parte vai 
constituir um fundo de reserva. para 
atender a certos encargo~: aposenta­
doria, doença, etc. 

O percentual de 30% que estabe­
lece a nossa emenda, representa, 
anualmente, apenas um térço dos 
créditos lançados na conta do tra­
balhador, tornando-se os mesmos dis­
poníveis, caso tenha o beneficiário 
necessidade de se utilizar deles para 
atender a alguma emergencia, fiéan­
do 2/3 reservados para a constituição 
do Fundo de Participação. 

A conscientização do fato de poder 
movimentar a sua própria conta cor­
rente, a cada 12 meses, vai dar ao 
trabalhador maior interesse pela im­
plantação do Programa de Integração 
Social, de grande interesse para as 
classes trabalhadoras ~ resultado da 
ampla visão política do Presidente 
Garrastazu Médici. 

O trabalhador, como se sabe, 1101'­

malmen te não pensa no funde e está 
mais interessado em ter melhoria 
salarial. 

O projeto. como se encontra, vai­
lhe dar. anualmente. muito pouco, o 
que pOde geral' descontentamentos. 

Propomos um meio-termo razoável 
com vistas à implant.ação de um cli­
ma de verdadeira harmonia social. 
. Sala das Comissões, em 30 de agós­

to de 1970. - Deputado Passos Pôrto. 
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EMENDA N.O 55 

No parágrafo único do art. 8.° su­
primir a expressão "Da Correção Mo­
ret.ária". 

Justificação 

Oprojeto é apresentado com o ob­
jetivo, entre outros, de propiciar a 
formação do patrimônio do trabalha­
dor. Se a lei vier a admitir que, em 
cada ano, se permita ao beneficiário 
levantar o valor da correção mone­
tária, ôbvíamente ao efetuar o levan­
tamento pelOS motivos realmente jus­
tos, previstos no artigo 9.°, receberá 
ele moeda desvalorizada, isto é, com 
o valor da data da parcelada consti­
tuição do Fundo e, não, como valor 
da data do levantamento. Se um dos 
objetivos do Fundo é o aqui lembra­
do, é uma incoerencia a autorização 
para o recebimento da correção mo­
netária. 

Sala das Comissões, em 1.0 de se­
tembro de 1970. - Deputado Américo 
de Souza. 

EMENDA N.o 56 

De-se ao art. 9.° do projeto, em seu 
caput. a seguinte redação: 

"Art. 9.° - As importâncias cre­
ditadas aos empregados nas Ca­
dernetas de Participação são ab­
solutamente impenhoráveis e se 
destinam primordialmente à for­
mação de patrimônio do traba­
lhador." 

Sala das Comissões, cm 1.0 de se­
tembro de 1970. - Deputado Dayl de 
Almeida. 

EMENDA N.o 57 

De-se ao § 1.0 do art. 9.° a seguin-
te redação: 

"~ 1.° - Por ocasião do cas:l­
ment.o. aposenta·joria. invalidez 
ou desemprégo do titular da con­
ta, poderá o mesmo receber os 
vaI ô r e s depositados, mediante 
comprovação da ocorrencia, nos 
termos do Regulamento: ocorren­
do a mortc. os valõres do depó­
sito serão atribuídos aos seus de­
pendentes." 

Justificat;ão 

Através da emenda introduzimos 
duas alterações no texto original da 
proposição: a) admitimos o levanta­
ment.o dos valôres cm depósito no 
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caso de desemprego; b) substituímos 
o térmo "sucessores" por "seus de­
pendentes". 

Como sabemos, o Auxílio-desempre­
go é, a rigor, simbólico. Basta con­
siderar que. nos termos da Lei n.o 
4.923. de 23 de dezembro de 1965, é 
apenas pago aos trabalhadores com 
dirl'ito a éle, à razão de meio salário­
mínimo local por mes, importânCia 
ef etivamen te insignificante e total­
mente incapaz de responder pela sub­
sisténcia, mesmo de níveis os mais 
modestos, de qualquer família. 

Dai a indispensável necessidade de 
ser assegurado o' direito, no caso de 
desemprego. de recebimento dos va­
lôres depositados, pois seria inconce­
bível que o trabalhador condenado, 
ljelo desemprego, pràticamente à in­
digência. não pudesse lançar mão de 
importâncias creditadas em sua pró­
pria caderneta. 

Na parte final do § 1.0 do artigo 9.° 
substituimos o termo "sucessores". por 
"seus dependentes". De fato, ocorren­
do a morte do trabalhador, na forma 
do projeto. "OS valôres do depósito 
serão atribuídos aos sucessores". A 
expressão é, evidentemente, impró­
pria. Se:::uramente o autor do projeto 
desejou referir-se a "herdeiros". En­
tretanto. nenhum dos dois termos: 
"sucessor" ou "herdeiro", ésatisfató­
rio. O térmo adequado não é outro 
senão. "d~pendente". Trata-se de ex­
pressão não sÓ consagrada por tôda 
a nossa legislação de previdência so­
cial e dc acidentes do trabalho, como 
ainda pela lcgislação do Fundo de Ga­
rantia do Tempo dc Serviço (Lei nú­
mero 5.107. dc 13 de setembro de 1966, 
artir;0 9.° I. Adotamo-la, portanto. não 
só com o objetivo de manter. como rc­
comend:ivel. a uniformidade. nas vá­
rias leis de intcresse dos trabalhado­
rcs. das expressões empregadas. mas 
aine:). pelo fato de haver muitas pcs­
soas dependentes econõnlicamente do 
trabalhador e nem por isso tem a 
c"ndição dc herdeiros ou sucessores. 

Nos termos do ''::ódigo Civil a su­
cessão legItima defere-sc na ordem 
seguinte: 

I. aus descendcntes: 

11. aos ascendl'ntes 

lU. ao cünjuge sobrcvivcntc; 

IV. aos colaterais; 
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V. aos Estados. ao Distrito Fe­
deral, à União. 

Já a legislação previdenciária bra­
sileira, entretanto, nos têrmos dos ar­
tigos 11 e 12 da Lei Orgânica da Pre­
vidência Social, considera dependen-
tes os segurados: . 

"Art. 11 - Consideram-se depen­
dentes dos segurados, para os 
efeitos desta lei: 

I. a espõsa, o marido inválido, os 
filhos de qualquer condição me­
nores de 18 anos ou inválidos, e as 
filhas solteiras de. qualquercon­
dição menores de 21 anos ou in­
válidas; 

11. a pessoa designada, que, se do 
sexo masculino, só poderá ser me­
nor de :8 anos ou maior de 60 
anos ou inválida; 

IH. o pai inválido e a mãe; 

IV. os irmãos de qualquer condi­
ção menores de 18 anos ou inváli­
dos, e as irmãs solteiras de qual­
quer condição menores de 21 anos 
ou inválidas; 

§ 1.0 _ A existência de depen­
dentes de qualquer das classes 
enumeradas nos itens dêste ar­
tigo exclui do direito às presta­
ções os dependentes enumerados 
nos itens subseqüentes, ressalva­
do o disposto nos §§ 3.°, 4.° e 5.°. 
§ 2.° - Equiparam-se aos filhos 
nas condições estabelecidas no 
item I, e mediante declaração es­
crita do segurado: 

a) o enteado; 

b) o menor que, por determinação 
judicial, se ache sob sua guarda; 
c) o menor que se ache sob sua 
tutela e não possua bens suficien­
tes para o próprio sustento e edu­
cação; 

li 3.° - Inexistindo esp.3sa ou ma­
rido inválido com direito às pres­
tações, a pessoa designada pode­
rá, mediante declaração escrita 
do segurado, concorrer com os fi-
111C::; dêste. 

S 4." - Niio sendo o segurado ci­
vilmente casado, considerar-se-á 
tàcital1u:l1te designada a pessoa 
com que se tenha casado segundo 
rito religioso, presumindo-se feita 
a declaração prevista no parágra­
fo anterior. 
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§ 5.° - Mediante declaração es­
crita do segurado, os dependentes 
enumerados no item UI poderão 
concorrer com a espõsa ou o ma­
rido inválido, ou com a pessoa de­
signada, salvo se existirem filhos 
com direito às prestações. 

Art. 12 - A existência de depen­
dentes de quaisquer das classes 
enumeradas nos itens do art. 11 
exclui do direito à prestação to­
dos os outros das classes subse~ 
qüentes e a da pessoa designada 
exclui os indicados nos itens II 
e III do mesmo artigo. 

Parágrafo único - Mediante de­
claração escrita do segurado, os 
dependentes indicados no item II 
do art. 11 poderão concorrer com 
a cspôsa ou o marido inválido, ou 
com a pessoa designada na forma 
do § 1.0 do mesmo artigo, salvo se 
existirem filhos com direito à 
prestação". 

Conseqüentemente, só a alteração 
contida nesta emenda permitirá, por 
exemplo, que dependente do segurado 
por êle designado menor de 18 anos 
e maior de 60, ou inválidos, não per­
cam o direito ao recebimento, no caso 
da morte do trabalhador do qual de" 
pendiam econõmicamente, dos depó­
sitos constantes de sua caderneta. 

Sala das Comissões, em 28 de agõs­
to de 1970. - Deputado Francisco 
Amaral. 

EMENDA N.o 58 

Ao Art. 9.° 

No § 1.0, logo após a palavra "apo­
sentadoria", inclua-se: 

"desemprêgo". 

Justificação: 

A emenda se impõe como de total 
justiça. Nada mais necessário e cor­
reto do que a inclusão do "desemprê­
go" entre as situações que permitirão 
ao empregado utilizar-se dos valôres 
depositadas em seu nome, pois é jus­
tamente aquela em que mais necessita 
de amparo financeiro. 

Sala das Comissões, em 30 de agõs­
to de 1970. - Senador Nogueira. da. 
Gama.. 

EMENDA N.O 59 

Art. 9.0, ~ 1." 

Onde se· diz: 
"sucessores" , 

diga-se 
"dependentes" . 

Justificação 

A expressão "sucessores", de Direito 
Civil, ainda não tem, na Previdência 
Social, o mesmo significado. A com­
panheira, casada ou não religiosamen­
te, ê dependente do trabalhador, mas 
não é sua sucessora. Para evitar que 
a incompreensão. ou falso puritanis­
mo e a hipocrisia prejudiquem aos que 
se dedicam ao trabalhador, a aprova­
ção da presente emenda se impõe. 

sala das Comissões, em 28 de agõsto 
1970. - Deputado Nelson Carneiro. 

El\IENDAN.o 60 

Ao ~ 1.0 do art. 9.°: 

Onde se lê: 
"atribuídos aos sucessores", 

Leia-se: 

"atribuídos aos dependentes, as­
sim considerados os enumerados 
no art. 11 da Lei n.o 3.807, de 26 
de agõsto de 1960, e sua legislação 
complementar. '.' 

Justificação 

Muitos têm ressaltado o timbre pro­
fundamente humanista da pOlítica so­
Cial do Govêrno. 

Ora, a entrega dos valõres do de­
pósito, por morte do titular, aos seus 
sucessores, nos têrmos do Código Ci­
vil, como se encontra no projeto, no 
entanto, representa um verdadeiro 
retrocesso na política social que, há 
longa data, deu novos e mais avança­
dos rumos à matéria. 

A previdência social brasileira, das 
mais modernas do mundo, usa a de­
nominação "dependentes", pois o vín­
culo essencial, no caso, é a dependên­
cia econômica, que não obedece aos 
preceitos clássicos e rígidos do Código 
Civil. 

Não há qualquer razão plausível, 
portanto, para que se mantenha no 
projeto a expressão - "sucessores" -
quando a moderna técnica previden­
ciária c assistencial recomenda o têr­
mo "dependentes". 
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Impõe-se, dessa forma, a correção 
proposta na emenda, especialmente 
tendo em vista o amplo sentido de 
abrangência social do projeto, com a 
finalidade de se dar a matéria o mes­
mo tratamento já consagrado na Lei 
Orgânica da Previdência Social (n.o 
3.807, de 1960), em seu artigo 11. 

Sala das Comissões, em 31 de agós­
to de 1970. - Senador Nogueira da 
Gama. 

El\IENDA N.o 61 

Substitua-se o § 1.0 do art. 9.° pelo 
seguinte: 

"li 1.° - Por ocasião decasamen­
to, aposentadoria ou invalidez do 
empregado titular da conta, po­
derá o mesmo receber os valóres 
depositados, mediante comprova­
ção da ocorrência, nos têr,mos do 
Regulamento; ocorrendo a morte, 
os valôres do depósito serão atri­
buídos ao beneficiário indicado 
pela empregado à Caixa Econômi­
ca e, na falta dessa indicação, aos 
sucessores. " 

Justificação 

A emenda tem por objeto simplifi­
car o processo de levantamento dos 
valôres depositados, no caso de morte 
do empregado. Nesta hipótese, o Fun­
do passa a funcionar como um pecúlio 
à família, caso em que o recebimento 
das importâncias em depósito deve ser 
imediato, livre de formalidadesburo­
cráticas. Dispõe o projeto que "ocor­
rendo a morte, os valôres do depósito 
serão atribuídos aos sucessores". Isto 
parece indicar que os sucessores legí­
timos terão que se habilitar perante o 
juízo competente, envolvendo esta 
providência a prática de uma série de 
atos processuais naturalmente demo­
rados e custosos que podem, inclusive, 
frustrar as elevadas finalidades sociais 
do dispositivo. 

Talvez se possa alegar que a regula­
mentação a ser baixada pelo poder 
executivo resolverá o problema, sim­
plificando o processo de habilitação 
dos sucessores. Não ha no caso, porém, 
referência tácita ou expressa - a esta 
hipótese, como ocorre com os aconte­
cimentos discriminados no "caput" do 
parágrafo. Devemos levar em consi­
deração, ainda. que, sendo a sucessãrJ 
matéria regulada em lei. só através d~ 
lei· específica se poderia modificar a. 
norma positiva em vigor. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quarta-feira 2 0495 

Não devemos desprezar, finalmente, 
a experiência dos fundos de pecúlio e 
a dos seguros de vida. Ambas indicam, 
como a fórmula mais prática e viável, 
a designação em vida, do beneficiá­
rio. Somente na falta desta indicação 
é que se deveria adotar o pagamento 
ao sucessor ou sucessores legítimos. 

Sala das Comissões, em 31 de ag'Ôsto 
de 1970. - Senador Júlio Leite. 

EMENDA N.O 62 

Ao texto do § 1.0 do art. 9.°, aeres­
cente-se o seguinte período: 

" .. , independentemente de arro­
lamento ou inventário." 

Justificação 

O objetivo da emenda é evitar a in­
terpretação dúbia que o preceito como 
está redigido, poderá suscitar. Ade­
mais, a emenda se concilia com o es­
pírito da Mensagem, tôda ela voltada 
à defesa do patrimônio do traba­
lhador. 

Sala das Comissões, em 19 de :1gôsto 
1970. - Deputado Adhemar Ghisi. 

EMENDA .N.o 63 

O § 1.0 do art. 9.° passará a ter a 
seguinte redação: 

.. ~ 1.0 - Por motivo de fôrça 
maior, por ocasião de casamento, 
aposentadoria ou invalidez do em­
pregado titular da conta, poderá 
o mesn10 receber os valôres depo­
sitados, mediante comprovação da 
ocorrência, nos têrmos do Regu­
lamento: ocorrendo a morte, os 
valôres do depósito serão atribuí­
dos aos sucessores." 

Justificação 

De acórdo com o projeto, os traba­
lhadores poderão receber os valôres 
depositados, mediante comprovação, 
nos casos de casamento, aposentado­
ria ou invalidez . Quando ocorrer a 
morte do titular da Caderneta. os va­
lôres serão atribui dos aos seus suces­
sores. 

Dentre os casos previstos não figu­
ra, como devia, o motivo de fôrça 
maior. 

É certo que não se pode prever to­
dos os casos em que o trabalhador 
pos:;a movimentar os valôres deposi­
tados em sua conta, mas é justo que 
se lhe dê oportunidade de requerer, 

quando houver. um motivo de fôrça 
maior, o qual será devidamente exa­
minado pela administração, nos têr­
mos do Regulamento. 

Sala das Comissões, em 1.0 de se­
tembro de 1970. - Deputado Chaves 
do Amarantc. 

EMENDA N.o 64 

No § 1.0 do artigo 9.°, como motivo 
determinante de saque das importân­
cias depositadas, acrescente-se: 

"estabelecimento por conta pró­
pria. inclusive para integralização 
de capital". 

Justificação 

Se o trabalhador se afasta em de­
finitivo de atividade desenvolvida em 
relação empregatícia, não há razão 
por que se deva manter os depósitos 
efetuados em seu nome, desde que 
novos valôres não serão adicionados 
àq ueles. Será mais útil ao beneficia­
do, num instante de gasto excepcio­
nal da mesma natureza daqueles que 
são gerados pelos motivos para a li­
beração fixados no projeto, que êle 
obtenha mais essa parcela de seu pa­
trimônio, como complementação dos 
recursos próprios com que poderá 
contar para obter sueesso em sua ati­
vidade independente. 

Sala das Comissões, em 1.0 de se­
tembro de 1970. - Senador Ney Braga . 

EMENDA N.o 65 

Ao artigo 9.°, § 2.°, dê-se a seguinte 
redação: 

"Art. 9.° - .................... . 

~ 2.0 - A pedido do interessado, 
o saldo dos depósitos poderá ser 
utilizado como parte do pagamen­
to destinado à casa própria." 

Sala das Comissões, em 26 de agôsto 
de 1970. - Deputado Francisco Ama­
ral. 

Justificação 

O projeto deixa a critério da Caixa 
Econômica a deliberação sôbrc o uso 
do saldo dos depósitos para paga­
mento de ca:;a própria. Não há razão 
para se deixar a juízo da entidade 
a resolução sôbre o assunto de vital 
interêsse para o trabalhador. Ainda 
que se admita honestidade da admi­
nistração, h:i sempre o risco de abu­
sos no futuro. Uma administração po­
derá ser mais liberal e outra mais exi­
gente. A finalidade- parte de pa-



gamenta de casa própria é já de 
si relevante, dispensando maiores 
exames. 

EMENDA N.O 66 

O § 2.° do art. 9.° l}assa a ter a se~ 
guinte redação: 

"s 2,° - A critério da Caixa Eco­
nómica e a pedido do interessado, 
o saldo dos depósitos pOderá tam­
bém ser utilizado como parte do 
pagamento destinado à aquisição 
de automóvel ou de casa própria." 

J ustificaçãa 

O Programa de Integração Social, 
proposto pelo Poder Executivo ao Con­
gresso Nacional, representa um ex­
traordinário avanço no sentido de me­
lhor distribuir o produto nacional, 
propiciando a criação de uma socie­
dade democrática mais justa e mais 
humana. Os aplausos com que foi re­
cebida a iniciativa do Presidente Emí­
lio Médici, com a qual a Revolução 
tornou sua a bandeira da justiça so­
cial, revelam que a Nação, sem dis­
Unção de classes c de ,partidos, com­
preende a posição que se pretende dar 
aos trabalhadores na sociedade brasi­
leira. do futuro. 

A nossa emenda objetiva permitir 
que o beneficiário do Fundo de Par­
ticipação. o assalariado, possa utilizá­
lo opcionalmente na aquisição de au­
tomóvel ou de casa própria. Hã cate­
gorias profissionais e trabalhadores 
especializados, cujo nível de remune­
ração permite o pagamento das par­
celas usualmente cobradas, para 
amortização do financiamento do car­
ro próprio. O acesso à propriedade de 
veiculo de passeio pela classe traba­
lhadora, assinala uma etapa superior 
de desenvolvimento económico e de 
clitabilidade social. É uma nova con­
quista. um outro status que marca a 
participação da fórça de trabalho nos 
benefícios da sociedade democrática. 

Sala das Comissões, em 26 de agõsto 
de 1970. - Deputado Leopoldo Peres. 

ACl'csccntc-::;e ao ~ :!." do artigo 9.° 
a scguinte e>:prc;;:;ão: 

". .. e a Educação Superior ou 
Técnica de filhos que não pos­
suam renda· própria." 
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JustiCicação 

A emenda acrescenta mai.s um caso 
de utilização do saldo dos depósitos 
do Fundo, a critério da Caixa Eco­
nõmica Federal e a pedido do in te­
ressado, com a finalidade de ampliar 
as possibilidades de educação superior 
ou técnica dos filbos dos trabalhado­
res. É mais uma. iniciativa visando 
amparar milhares de estudantes bra­
sileiros, filhos de trabalhadores, para 
sua formação profissional especiali­
zada .e tão necessária ao desenvolvi­
mento nacionaL 

Sala das Comissões, em 26 de agõsto 
de 1970. - Deputado Athiê Coury. 

E:\lENDA N.o 68 

Art. 9.°, § 2,° 

Suprimam-se as palavras iniciais: 
"A critério da Caixa Econômica e" 

Justificação 

O projeto já é, por si mesmo, o fes­
tival da burocracia. Se ainda se der 
à Caixa Econômica, mera depositária, 
<) direito de de!erll' ou inde1el'1l' o pe­
dido do trabalhador interessado em 
adquirir casa própria, então estare­
mos instituindo um verdadeiro pan­
demônio, que, longe de dirimir diver­
gencias. apenas as acirrará. Note~se 
que não se exige a apreciação da Cai­
xa Económica quando o pedido fór 
por motivo de casamento, aposenta­
doria ou invalidez .. 

Sala das Comissões, em 26 de agõsto 
de 1970. - Deputado Nelson Carneiro. 

EM.ENDA. N.o (;9 

Dê-se ao § 2.° do art. 9.° a segUinte 
redação: 

"1* 2.° - O saldo da conta poderá 
ser utilizado por seu titular para 
aquisição de imóvel residencial, 
ouvida sóbre a conveniência da 
operação a Caixa Econômica Fe­
deral." 

Justificação 

O projeto, como está redigido, pres­
creve que a aplicação do saldo da con­
ta na aquisição de "casa própria" só 
se operará "a critério da Caixa Eco­
nômica Federal e a pedido do in teres­
sado" . 

Ora, é natural que o legislador pro­
teja o a..~salariado contra operações 
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danosas a seu interesse. Não se jus­
tifica, porém, que para adquirir imó­
vel residencial a transação tique "a 
critério", ou seja, ao arbítrio da Cai­
xa Econôn1íca Federal, anulando-se a 
personalidade do titular da conta. A 
assistência' técnica oficial parece su­
ficiente. Protege o empregado sem 
fazê-lo incapaz. 

Sala das Comissões, em 31 de agõsto 
de 1970 . .:..- Senadores Josaphat Mari­
nho - Aurélio Vianna. 

EMENDA N.o 711 

Ao § 2.0 do art.. 9.° dar a seguinte 
redação: 

.. S 2.° - Atendidos os critérios 
da politica habitaclonal do Go­
vêrno Federal, o saldo dos depó­
sitos poderá ser tarnbém utilizado 
como parte do pagamento desti­
nado ã. q.quisição da casa própria." 

Justificação 

A rigor, o Fundo pertence ao em­
pregado que deve ter o direito de uti­
lizá-lo na aquisição da casa própria, 
elemento fundamental de um patri­
mónio individual que o projeto pre­
tende estimular e proteger. Não con­
vém. no entanto, fique a utilização do 
Fundo para êssefim a critério da Cai­
xa Econõlnica. Embora isto possa 
ocorrer por medida regulamentar e 
por uma conveniência que a prática 
da lei venha indicar, é mais sabio que 
a liberação do saldo fique condiciona­
da á política habitacional do Oovér­
no. Mesmo porque não é a Caixa Eco­
nómica o órgão indicado, no rcgimc 
atual. para executar aquela política. 
A redação do projeto, que se quer mo­
dificar, propicia dualidade de órgãos 
com a mesma função, o que já se de­
monstrou danoso. O exemplo mais rc­
ccnte é o dos órgãos ligados à politica 
agrãria. 

Sala das Comissões, em LO de se­
tembro de 1970. - Deputado Luiz 
Braz. 

EMENDA N.o 71 

O ~ 2.° do art. 9.0 pa~:;ará a ter a 
seguinte redação: 

"s 2.° - A critériO da Caixa Eco­
nómica. Federal e a pedido do in­
teressada, o salda dos depósitos 
poderá ser também ut.ilizado co­
mo parte do pagamento destinado, 
à aquisição da casa própria ou 
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destinado à sua manutenção ou 
de seus !ilhas em curso superior." 

Justifica~,ão 

A ('mcnda fala por si mesma. O en­
sino superior leva estudantes a seus 
responsáveis a imensas despesas. O 
custeio do curso superior poderá ser 
obtido do Fundo. 

Saia das Comissões. elll 1.0 de se­
tembro de 1970. - Deputado Adhemar 
Ghisi. 

EMENDA N.o 72 

Acrescente-se ao art. 9.° um ~ 3.°, 
com esta redação: 

"Art. 9.° - .................... . 

o •• , • • ' ••••••••••••• 0.0 ••••••••••• 

~ 3.° - Será. também. permitida 
a utilizaçã do depósito. decorridos 
pelo menos cinco anos da aber­
tura da conta. para pagamento de 
del'ipesas médicas e hospitalares. 
comprovadamente feitas. em fa­
vor do titular e de seus depen­
dentes declarados para fins de 
previdencla social." 

Justifica<:ão 

A lei tem o louvavel propól'iito de 
fazer de cada trabalhador um peque­
no capitalista. Entretanto. a movi­
mentação desse C a p i tal. fora da 
"grande empresa" é restrita ao caso 
de aposentadoria. casamento. Invali­
dez e morte do titular da conta. En­
t:etanto. esqueceram-se os autores do 
projeto de um caso de grande neces­
sidade: o de despesas médicas c hos­
pitalarc.'S. Se o casamento acarreta 
despesas dignas de tal auxilio. com 
maior razão a despesa hospitalar de­
ve ser atendida. Ê certo que o traba­
lhador. em geral. é tamlJém previden­
ciário. Entretanto. sabemos todos quão 
deficiente é a assistência médica e 
hospitalar da previdência social. Não 
é raro o caso de necessitar o trabalha­
dor de. servi'-';os médicos e hospitala­
res de que o Instituto nào dispõe. Além 
disso. há os que depositam maior con·· 
fiança em determinado médico ou 
determinado hospital não vincula­
do ao INPS. Não se diga que quem 
(~c(llhe deve arcar com o ônus. No 
caso. terá o trabalhador em crédito 
na Caixa Econômica. É justo que. ao 
mcnos !1rSSr; terreno. se lhe dê Iiber­
d:tdr de aplicar o que é seu. A emen­
da só t:;arante esse direito quando a 
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conta tiver mais de cinco anos. par­
tindo do pressuposto de que. anterior­
mente. os valôres serão insignifican­
tes. não compensando a sua movi­
mentação. 

Sala das Comissões. em 26 de agôs­
to de 1970. - Deputado Francisco 
Amaral. 

EMENDA N." 73 

No art 9.° 

Acrescente-se: 

"~ 3.° - O saldo dos depósitos 
poderá ser utilizado para a reali­
zação de ações ou de quotas de 
capital da emprêsa em que o em­
prcl!ado t r a b a 1 11 a r. livremente 
subscritas por este. segundo dis­
puser o regulamento da presente 
lei:' 

Justificação 

Ao encaminhar ao Congresso Na­
cional. com a Mensagem n.o 258/70, 
o projeto que institui o Programa de 
Integração Social. o Presidente Emí­
lio G. Médici fêz muito mais do que 
exercera prerrogativa constitucional 
da Iniciativa de leis. Na verdade. pra­
ticou ele um ato de iiderança. cujo 
conteúdo e cujos efeitos é necessário 
ter presente. para bem avaliar a im­
portáncia do passo que o Estado Bra­
sileiro se dispõe a dar com o diploma 
legal a ser votado. 

f;sse ato de liderança é. em primei­
ro lugar. inequívoco e expresso. O Pre­
sidente. não deixa dúvidas quanto a 
isso. 

Escolheu. para anunciá-lo. uma reu­
nião especial do Ministério. televisio­
nada para todo o País. Os que estra­
nharam esse fato. certamente não se 
deram conta do que ha nele de reve­
lador de espírito de decisão e de co­
ragem para assumir os riscos. inevi­
táveis no,$ I!estos que se afirmam aci­
ma das gmndes controvérsias. 

Por outro lado. na mensagem envia­
da ao Congresso. o texto claramente 
situa a medida el11 têrmos que a vin­
culam às mais altas inspira.-.;ões pelas 
quais o Presidente se orienta no exer­
cicio de seu alto cargo. a sua fé no 
homem e no povo e o conceito de de­
senvolvimento como uma atitude co­
letiva que requer a mobilização total 
da opinião pública. 

Em segundo lugar .. éssc al{l dI" li­
derança é um ato l1eccssario. A his-
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tória dos últimos vinte e cinco anos 
o demonstra de forma incontestável. 

De há muito, o ideal de fazer de 
todos os brasileiros participantes das 
vantagens c responsabilidades da vida 
econômica vem sendo uma aspiração 
nacional. Êsse ideal. não pode ter uma 
expressão única e capaz de abrangê-lo 
numa fórmula isolada. 

No caso especial dos trabalhadores. 
:'I. fórmula inscrita na Constituição de 
1946 foi a participação nos lucros. A 
fórmula era imperfeita porque fazia 
da participação um principio autõno­
mo, ao em vez de. como deve ser. uma 
decorrência do principio mais amplo 
e de mais profundas conseqüencias 
que é o da integração do trabalhador 
na vida e no desenvolvimento da em­
presa. 

O êrro foi corrigido. na Constituição 
de 1967. e há de ser-me licito invocar, 
como privilégio de longa vida pÚblica 
e de constante militáncia no trato do 
problema. o ter sido autor da emenda 
que inscreveu o princípio da integra­
ção em nosso direito constitucional. 

Entretanto. Sr. Presidente. um 
problema com o alcance e as impli­
ca~ões dêste não pode ser enfrenta­
do apenas com textos. mais ou menos 
bem redigidOS. Não que os textos 
constitucionais e legislativos não se­
jam importantes. O que sustento é a 
sua insuficiência. 

Ao longo dêstes vinte e cinco anos, 
não. faltaram os esforços para che­
gar a fórmulas capazes de encami­
nhar solu~ões viáveis. O que faltou. 
entretanto. foi a figura do coordena­
dor. com fôrça e prestígio à altura da 
inl!ente tarefa de superar as contro­
vérsias e. dentre as muitas fórmulas 
possíveis e adequadas. escolher uma 
e em tôrno dela mobilizar o apoio po­
lítico e os meios de ação in dispensa­
velsa transporta-la para a realidade. 

Essa figura. na realidade política 
brasileira - não só de hoje. mas de 
todos os tempos. e. até mesmo. não 
só brasileira. mas de quase todos os 
países -- teria de ser forçosament.e a 
do Chefe da Nação. E nada mais na­
tural que os Presidentes da Repú­
blica. desde 1946. tivessem hesitado 
em lançar o .pêso de sua autoridade. 
para rl1frentar o problema. A ques­
tão era contl'Ovcrsa c 111lpunha-se qut 
amad ureceSse. 
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Há que reconhecer. porém. que ela 
se vinha eternizando e o ideal. por 
muiros esposado e por rodosaceiro. 
corria o risco de perder-se noimobi­
lismo. 

Deve-se creditar à Revolução de 
Março o haver criado condições polí­
ticas e sobretudo econômicas favorá­
veis à ruptura do impasse: e a um dos 
Chefes da Revolução, o saudoso Pre­
sidente Cal'tello Branco, o haver mar­
cado. notadamente com o projeto de 
lei n.O 34, de 1967, o iniCio da atua­
ção da Presidência da República para 
superar o imobilismo. 

Coube, agora. ao Presidente Médici, 
num gesto histórico. rico, quebrar a 
imobilidade e traçar as coordenadas 
da solução. Estamos em face de um 
ato de liderança expresso e inequívo­
co, e também necessário, porque sem 
êle o problema continuaria eterni­
zando-se. sem saída à vista. 

Dito isto. Sr. Presidente, indispen­
sável se me afigura, também, situar 
cm seus verdadeiros têrmos a cora­
josa iniciativa do Poder Executivo. 

Tem-se dito, com o sentido de crí­
tica ao projeto, que êle fica aquém 
do preceito constitucional e que não 
opera a integração do trabalhador na 
empresa. Há nisto um desconheci­
mento - certamente não intencional, 
mas nem por isso menos evidente -
da natureza do problema que deve­
mos enfrentar. 

A integração do trabalhador na em­
prêsa não se pode operar por um fiat 
legislativo. Ela só pode ser o resul­
tado de um processo que será longo, 
não será fácil e exigirá esfôrço cons­
tante para ajustar-se a uma reali­
dade complexa c mutável. 

Permito-me insistir. Sr. Presidente. 
em que se trata de um processo. de 
um longo caminho a percorrer. de 
uma série de medidas a tomar com 
oportunidade c determinação. As pri­
meiras medidas. forçosamente. deve­
rão ser de preparação c somente de­
pOis delas c no passo em que se cria­
rem as condições adequadas poder­
se-á passar a fases mais avançadas. 
Queimar etapas seria temerário c se­
guramente comprometeria a realiza­
ção do ideal integracionista. 

Não e possível desconhecer que es­
se ideal vIsa a harmonizar as insti-
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tuições jurídicas que regem a em­
prêsa - instituições jurídicas que 
envelheceram e se tornaram inade­
quadas - com a realidade da emprê­
sa moderna. na qual se registraram 
mudanças substanciais, ainda não de 
todo definidas, porque a emprêsa está 
em rápida e constante evolução. 

Peço vênia para reproduzir aqui o 
que tive ensejo de dizer quando se 
discutiu a emenda da integração, na 
Constituição de 1967, sôbre êsse as­
pecto que é fundamental no exame 
da matéria. 

"Há neste enunciado - declarei 
em discurso proferido na sessão 
de 15 de dezembro de 1966 e re­
ferindo-me a conhecido trecho da 
encíclica "Quadragésimo Ano", 
de Pio XI - o reconhecimento 
de que a emprêsa moderna, que 
teve no. campo econômico uma 
~volução espetacular, deve ajus­
tar.-se. jurídica e socialmente, a 
essa evolução. O antigo conceito 
de que a emprêsa é propriedade 
exclusiva dos que detêm o capi­
tal nela investido está em vias de 
superação. A empresa é muito 
mais do que capital em ação. A 
emprêsaé conjugação de fatô­
res produtivos, num organismo 
autônomo, COm finalidades de 
produção. A emprêsa e capital, 
mas é. tambem, trabalho. É tam­
bém natureza. e é. muiro especial­
mente. iniciativa e comando. isro 
que hoje se denomina capacidade 
empresarial". 

"Nada do que· aqui está sendo 
dito. Sr. Presidente, deve ser in­
terpretado como subestimação do 
valor do capital no processo pro­
dutivo. !sro seria um absurdo, so­
bretudo num Pais em desenvolvi­
mento. como o 110SS0, em que o 
capital é o mais escasso dos fa­
tóres de produção. Mas não se 
faz necessário subestimar o valor 
do capital. para reconhecer que 
a cznprêsa é mais do que capital 
e para dar a êsse reconhecimen­
to as suas conseqüênCias lógicas. 
A diferença entre capital social e 
juridico e capital efetivamente 
utilizado é hoje clara e insofis­
mável. Há inúmeras outras for­
mas que não a subscrição de ca­
pital. sob a figura de açôes, para 
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mobilizar e investir capital nas 
emprêsas. Temos hoje todos os 
investimenros que se fazem por 
meio de debêntures. de emprés­
timos a longo prazo: temos. en­
fim. uma imensa gama de pos­
sibilidades que longe está de se 
haver esgotado". 

"Na verdade, o capital jurídico e 
social das emprêsas não é senão 
um indice: não representa efeti­
vamente o capital que de fato se 
utiliza no processo da produção". 
"Considerar. então. a posse do ca­
pital jurídico como único titulo 
da propriedade da emprésa é cla­
ramente ir contra a própria na­
tureza do sistema, como o temos 
hoje. A evolução da emprêsa está 
em pleno andamento e longe de 
haver esgotado as suas potencia­
lidades. No campo econômico. 
esta evolu<:ão avançou a largos 
passos: no campo econômico. a 
emprêsa se transformou, moder­
namente. em algo de muito espe­
cífico. de muito valioso, em alg-o 
que tem trazido. ao mundo todo. 
as maiores vantagens. pelo pro­
gresso imenso que proporciona. 
Mas. no campo jurídiCO e social. 
tem sido mais lenta a evolucão 
dos conceiros e das fórmulas. 
Continuamos. hoje ainda - na 
legislação de rodo o mundo -
muiro presos ao p:lssado. Não 
acompanhou a legislacão com a 
mesma velocidade. com o mesmo 
rítmo. a evolução da emprêsa no 
campo econômico. No Brasil. a 
própria sociedade anônima - que 
é. sem dúvida. uma das mais ge­
niais concepções da mente juridi­
ca universal - a nossa sociedade 
anônilna só recentemente, e a 
pouco c pouco. vem conseguindo 
ultrapassar o estágio de associa­
ção fechada. O casulo familiar, 
em que ela prosperou no Brasil. 
só muito lentamente se vem 
abrindo. apesar mesmo dos es­
forços do atual Govêrno no senti­
do de incentivar essa abertura. 
para que a sociedade anonima 
exerça realmente o papel que está 
chamada a desempenhar. numa 
economia em dcscnvolvimcll to ". 

Em novo discurso. pronunCiado na 
sessão de 13 de janeiro de 1967, vol-
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Lei a repisar a ilnportãncia de ter 
presente a evolução da emprésa. para 
bem situar o principio da illteg-ra­
ção. 

"A emprésa - dizia eu ness:t in­
tel'vençào - é uma grande e fe­
cunda realidade do mundo mo­
derno. Foi-se o tempo em que se 
considera va a emprésa apenas 
como capital em ação; foi-se o 
tempo em que se considerava -
e ainda hoj e permanecem sinais 
em nossa legislação - a empré­
sa como propriedade exclusiva 
dos detentores do chamado ca­
pital social; foi-se o tempo cm 
que. como diz um autor, o deten­
tor do capital. o capitalista. era 
na emprêsa como o. capitão do 
navio, isto é, o único scnhor dc­
pois de Deus. Il:sse preconceito, 
que inclusive inspirou Karl Marx, 
não pode mais subsistir, está su­
perado e devemos tirar as conse­
qüências práticas dessa supera­
ção. 
Que é a emprésa hoje? Il: simples 
capital em ação? Não. E simples 
capital e trabalho? Também não. 
A emprêsa hoje é um complexo 
que tende a, cada vez mais. ex­
pandir-sc no scntido da comple­
xidadc. 

A diferença que existe entre ins­
talar-se uma emprêsa em São 
Paulo e uma emprésa no Amazo­
nas mostra bem que a emprésa 
não é só capital e trabalho. Po­
demos ter duas emprésas com o 
mesmo capital. como mcsmo 
número de trabalhadores. insta­
ladas. uma no Amazonas e outra 
em São Paulo. A cmprêsa de Sào 
Paulo será muito diferente. Por­
que em São Paulo ela utiliza eco­
nomias externas quc no Amazo­
nas não cxistem. Em Sáo Paulo 
ela te~l1 energia. estradas, um 
mercado amplo. Tudo isso faz 
parte da emprêsa. Não é possivel 
scparar isso da emprêsa. O con­
ccito da emprêsa se amplia para 
abarcar cssa entidade realmcn­
te ampla e complexa. que a eco­
nomia moderna vem cada vez 
mais ampliando e aumentado 
em. complexidade, 

Pois bem. SI', Presidente. tr:üa-se, 
com a participação nos lucros. de 
integrar o trabalhador na vida e 
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110 desen volvilllento da cII1J)l'esa. 
Vemos, hoje, que a emprésa tem 
progredido no terreno ecnnómico, 
Entretanto, as instituleões juridi­
eas não vêm acompanhando essa 
evolução ou a tem acompanhado 
multo lentamente. 

É necessário que o contrato de 
trabalho acompanhe a evolução 
da emprêsa e crie condjc:ões para 
que se opere uma crescente e ca­
da vez maior integl'ação do tra­
balhador na empresa em Que tra­
balha. Esta integração, rlcfiniu-:> 
magistralmente Pio XI na "Qua­
dl'agesimo Anno", se faz por uma 
participação relativa. cuja forma 
pode mudar com o tempo (-' as cir­
cunstãncias. na propried1dc. nos 
lucros e nu gestão da emp! ésa. A 
participação nos lucros é apenas 
um aspecto desta integl'J.C'iio. mas 
ela não pOde ser conseguicla como 
algo autônomo. Ela reslll',a da in­
tegraeão do trabalhador J~3 elll­
prêsa e sem essa integração não 
se explica e não se mant"n', de pé. 
E a prova nós a temos n 1 Brasil, 
nestes vinte 3nos em que (l prin­
cípio inscrito na ;10ssa Constitui­
ção não conseguiu realizar-se", 

Citei êsses trechos de discul''5oS pro­
feridos há quase quatro anos. SI' Pre­
sidente. para deixar bem -:laro quc 
não .se trata de argumentos ad hoc, 
construídos especificamente p a r a 
apoiar o projeto do Govérno, Eu po­
deria multiplicar as citações. rccor­
rendo à longa série de discursos e pa­
receres que. desde 1946, tenh0 profe­
rido desta tribuna e elaborad') no seia 
dos órgãos técnicos da Casa. N3 ver­
dade, não se trata de argumentos 
posteriores ao projeto; este. sim. é 
posterior aos argumentos e neles en­
contra plena j lIstificar;ão. Clll .seus 
característicos de prudente nrepara­
cão do terreno .sóbre o qual ter<i. de ser 
~onst.ruido, no devido temlJO e com tô­
da segurança. o edificio da i:1tcgra­
ção. 

Foi o próprio Presidente Emílio Me­
dici, aliás. quem proclamou ê~se ca­
ráter preparatório do projeto, ao de­
clarar em sua mensa!!cm: 

"Tive em mira. muito e~pecJU1-

mente. levando em conta a neces­
sidade de imprimir um sentido 
formativo e pcdagó;;ico a essa ini-
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ciativa, incentivar uma política 
realista de cstimulo à formação do 
patrimônio individual", 

Essa IJreparação do tCl'l'eno, notada­
mente entre os trabalhadores cuja in­
tegração mais estreita na vida econô­
mica se preconiza. exigirá !)or certo 
muito esfôrço e a mobilização de téc­
nicas contábeis de vulto, Cumpre, sem 
dúvida. estudar a melhor forma de 
desburocratizar o mecanismo ele ação 
a adotar. o que. vale acentuar, é fa­
cilitado pclo progresso espetacular que 
essas técnicas vêm registrando entre 
nós, com o crescente uso de computa:­
dores. 

Não se pode. porém, apont.ar o vo­
lume de serviço requerido como um 
defeito da iniciativa governamental. 
senão na medida em que se demons­
trar ser viável forma melh0r de fa­
miliarizar o trabalhador com os ins­
trumentos representativos de pou­
pança. Tem-se falado em 13 milhões 
de cadernetas, como element."J impe, 
ditivo das finalidades visadas. Mas é 
preCiso reconhecer que esse tll.lvez seja 
o preço de levar, a 13 milhões de tra­
balhadores. o conhecimen to prático 
dos instrumentos a utilizar, para que 
se efetive sua maior e mais ativa par­
ticipação na vida econômica, 

Na verdade. o grande v/)lume de 
serviço exigido apresentará. àe inicio, 
dificuldades que serão gradualmente 
superadas pela crescente racionaliza­
ção e descen tralização. 

O projeto .não cria nenhum ~istema 
rigido de contabilização e abre ense­
jo a quc as dificuldades prátiC'as se­
jam superadas pela técnica deexc­
cução. 

Outra crítica feita ao projeto inci­
de sôbre o volume rcalmente impres­
siol1an te dos recursos financeiros que 
irão constituir o Fundo de Participa­
ção. Ora. Sr. Presidente, precil'amen­
te essa se Illeatigura uma das boas 
facetas do projeto. porque. como mui­
to bem frisou o Sr. Ministro da Fa­
zenda. ela vem proporcionar, às auto­
ridades monetarias. a possibilidade de 
resolver o difícil problema do capital 
de giro das emprêsas. A estatlzação 
que se receia não é função do volu­
me de recursos acumulados e sim da 
forma pela qual venham ést('s a ser 
empregados. É llll'i problelllit de filo­
:sofia dc govél'l1o e a orientação decla-
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rada do Govêrno da República ê a de 
favorecer a. livre emprêsa. e não a de 
estatizá-la. 

Por isso que se trata de nma lei 
preparatória do oorreno, entendo, Sr. 
Presidente, que o projeto Cleve ser' 
mantido pelo Congresso, em suas li­
nhas básicas, e não deve receber 
acréscimos que, embora justificáveis 
em si mesmos, não tenham relação di­
reta com sua função preparatorla 0:1 

constituam medidas de que melhor se­
ria cogitar, em projetos especiais, após 
a implantação inicial do sistema ou. 
pelo menos, após a promulgação da lei 
ora em exame. 

De mim, Sr. Pl'esidente. poderia 
apresentar. como emenda à proposi­
ção, o texto do Projeto n.O 2.247170 
de minha autoria que, em data de 3de 
agósto flndante. submeti à aprecia­
ção da Casa. Trata-se de pro.i~to que 
dispõe expressamente sóbre n inte­
gração do trabalhador na vicia e no 
desenvolvimento da emprêsa. utilizan­
do os empréstimos concedid • .ls r,or en­
tidades oficiais. Entendo, porr'm, que 
melhor servirei à causa da integra­
ção, mantendo o projeto comI) propo­
sição antõnoma; a ser exami'1::tda co­
mo uma dentre as várias medidas 
complementares que deverão ~eguir­

se à vigênCia da lei criadora do Pro­
grama de Integração Social. 

Apresentarei. entretanto. uma 
emenda que se me afigura merecedo­
ra de exame e condiz com o caráter 
preparatório de que se reveste a lei 
ora em exame. Trata-se, Sr. Presi­
dente, de possibilitar a utilização dos 
depósitos do Fundo de Partir'.pação. 
de ações ou de quotas de capital da 
emprêsa em que o emprega,}) traba­
lhar,livremente subscritos nor êste, 
segundo dispuser o regulamentn da lei. 

Não há dúvida de que nenhu!l1a uti­
lização se ajusta melhor ao preceito 
constitucional da Intcp;ração no tra­
balhador na vida e no desenvC1lvlmcn­
to da empresa. 

O ato de liderança - Inequívoco. 
expresso e necessário - praticado 
pelo Presidente Emílio Médír:i. com a 
apresentação do projeto de l('i que 
institui o Programa. de Integ~;u;ão So­
cial, teve intensa e merecida reper­
cussáo em todo o pais. 

Foi. repito, Um ato de cora~em, mas 
de coragem racional e patriotica, a 

ruptura de um impasse que tendia a 
eternizar-se, bloqueando Um ramlnho 
que pode e deve conduzir a uma socie­
dade ol'ganizada com base na justiça 
social. 

O processo de integração fl"l: de:sen­
cadeado, sob uma liderança vi~( rosa e 
decidida e estou certo que de forma 
irreversível. 

Ao Congresso Nacional coube. nestes 
vinte e cinco anos, lançar o ideal 
pal'ticipacionista. estudar C:; debater 
as fórmulas de realizá-lo. 

Ardua e longa foi a tarefa r.rn que li 

Congresso se empenhou. E:stp.s vinte 
e cinco anos náo decorreram em vão. 

Praticamente, todos os aspectos do 
problema. foram esquadrinhlJ.(j()s, tó­
das as Objeções foram levantadas '= 
discutidas. muitos caminhos foram 
c:>..plorados e demarcados. 

Não há dúvida. de que se deve ao 
Congresso o haver conserva.dq vivo o 
ideal da participação, escoimando-o 
dos aspectos ilusórios e fortalet:endo-o 
na dura prova dos debates p:ulamen­
tares. Não creio que, sem isso, o ideal 
teria sobrevivido ao ceticismo c a in­
decisão. 

A aprovação do projeto dI' Ipi que 
lhe submeteu o Presidente MEàici vi­
ra coroar o grande trabalho que ) 
Congresso realizou. honrando iI repre­
sentação popular que exerce. 

Sala das Comissões, em 31 de agósto 
de 1970. - DEputado Daniel Faraco, 

EMENDA N,n 74 

Acrescentem-se ao art. 9.° os se-
guintes parágrafoS: 

"li 3.° - Em caso de doença grave 
do titular da conta, ou de qual­
Quer de seus dependen teso e me­
diante comprovação regular, po­
derá ser utilizado o saldo do dc­
pósito. 

~ oi." - Mediant.e COlllprovaçao 
regUlar, o t.itular da conta poderá 
proceder ao levantamento do de­
pósito para instalação de empresa 
individual ou coletiva. ou para 
aquisição de equipamentos desti­
naGOS a atividade autônoma. 

~ 5.° - O titular da conta podera 
aplicar o depósito respectivo na 
aquisição de ações de sociedade de 
economia mista, devidamente in­
formado pela Caixa Económica 
Federal." 
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Justificação 

A emenda visa a proporcionar maior 
flexibilidade ao aproveitamento dos 
valóres recolhidos a Caderneta de 
Participação, sem prcj uizo da segu­
rança necessária a sua aplicação. 

De um lado, autoriza o levantamen­
to de recurso em caso de doença gra­
vc. comprovada, do titular da conta 
ou de qualquer de seus dependentes. 
Como se sabe, o amparo assegurado 
ao empregado c sua família, no pe­
ríodo de moléstia grave. não basta 
para atender as exigênCias do trata­
mento e de manutenção. Não é justo, 
pois, que em tal situação o empregado 
não possa dispor de recurso que lhe 
cabe por lei. 

De outro lado, se a Caderneta de 
Participação se destina "primordial­
mente à formação de pat.rimónio do 
trabalhador", como está no projeto, 
impõe-se garantir ao titular certa au­
tonomia de deliberação sõbre o que 
lhe pertence. Essa autonomia e for­
ma de habilitar o empregada a gerir 
o seu património. Do contrário, se o 
Estado, por lei, decide unilateralmen­
te do destino dos recursos depositados, 
institui-se regime paternalista e pre­
.i udicial ao desenvolvimento da per­
sonalidade do emprezado. Dai a 
emenda permitir que o titular da con­
ta possa usar o depósito para instala­
ção de emprêsa individual ou coletiva, 
para aquisição de equipamentos des­
t.inados a atividade autõnoma ou pa­
ra aquisição de ações de sociedade de 
economia mista. 

Sala das Comissôes, em 31 de agosto 
de Hl70 . ...:.- Senadores .1osaphat Mari­
nho e Aurélio Vianna. 

E:\1ENDA !Ii.o 75 

Arl'C'scl'l1te-se ao art. !l.o o seguinte 
pal'á~r:lfo: 

";:: 3." - O saldo dos depó[;i tos po­
dera ser utilizado para aquisiçiw 
de ac;ões dn empresa em que tra­
balha o empregado". 

Justifica<;ão 

Um;:! da~ deficiCl1cias do ProJeto 
?pontada peias I'I1t.idadcs repl'l"srnt.a­
Uvas dos 1.l'al)all1adorl"s E por espceia­
listas dr Direito Social l' <t sep;uil1tf': 
elr não integra o cmnregado na cm­
presa. 
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Para cOl'l'igir. em parte. essa dcfici­
encia propomos que o depôsi to f ei t.o 
(>111 favor dos empregados poderá ser 
utilizadd para a aquisição de ações da 
cmprésa em que trabalha. O que po­
derá promover a efetiva "integração 
do empregado na vida e no desenvol­
vimento da ell1}ll'ésa ". conforme o 
preceito do art, 165. V. da Constituição. 

Sala das COllli~sóes. em l.0 de se­
t;embro de 1970. - Deputado "'J'anco 
l\lonioro. 

El\IENl>A N.n 76 

Inclua-se, como ~ 2,° do art, 9," do 
proJeto. lJassando a 3,° o atual ~ :!,o, 
o seguinte dispositivo: 

.. ~ 2." - Semestralmente, o titu­
lar da conta de partie!pação po­
derá levantar quantia correspon­
dentc ao valor da metade da anui­
dade do curso de grau medio em 
que estiver ma triculado o próprio 
trnba]Jlador ou filho de qualqucr 
condição enquanto viver às ex­
pensas do beneficiário do Fundo; 
acrescida de 30~~ de seu valo!', pa­
ra a aquisição de material escolar. 
a entr('ga de cnda parcela desti­
nada o pa!?;amento da anuidade 
seI á feita somente mediante a 
apre~entar;ão de recibo fornecido 
pelo estabelecimento de ensino ou 
atestado de matricula com indi­
cação do valor devido." 

Sala das Comissões. em l.0 de se­
t('ll1bro de 1070. - Deput.ado Dil'c(~u 

Cardoso. 
Justifica~'ào 

Quantos de nossos ,iovens, concluído 
o curso primário. ficam impedidos de 
pl'l'lsK('!?;uir seUs estudos. ingl'pssando 
no ensino médio. cm face da impossi­
bilidade d(' terem os estudos custea­
dos por seu pais!? 

Dian te da indagac;ào. fei t.a em j listo 
tom de exelmnação. quai;;4upr inicia­
tivas tendentes a. alcançar uma solu­
ÇilO condi.wnte com a natmcza do 
problema é válida. merece ser anali­
sada. 

o problema brasileIro. no part,icular. 
é c<lda dia mais !;rave. diante da revo­
lllçüo vertiginosa da t.écnica. qu(' <lbre 
aos 1105505 olhos a visão de um novo 
mundo, onde só haverá lugar para 
aqueles Que efetivamente se prepara­
rem para as exigências de uma nova 
Era. 
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A~sim. Quando se nos avizinha uma 
oportunidade para; de qualquer modo, 
rninoral a angústia do problema bra­
sileiro. no campo do ensino, não titu­
beamos em !azé-lo. 

Desta forma. pareceu-nos perfeita­
mellte eompativel com o objeto da Lei 
que será votada brevell1ente. institu­
indo o Fundo de Pal'ticil)ação do Tra­
balhador.a il1Cl usão. no corpo dessa 
legislação. de dispositi.o capaz de 
pl'opiciul' mcios ao aprimoramenw do 
trabalhador para o exeJ'(~icio de sua 
atividade. ou fornecer-lhe condir;ões 
para educar seus dependentes. 

Em geral. as dificuldades do .pC'quc­
no assalariado são de tal ordem que. 
mal as crianças terminam o curso 
primário são levadas a se emprega­
rem. para ajudar no sustento da fa­
mília. situação :jue o legislador tanto 
reconheceu que limitou a 14 anos a 
idade do dependente. para fins de 
perecpção por parte do ascendente, do 
salario-familia, 

Resolvem. J~or esse meio, os traba­
lhadores um problema imediato. mas 
aniquilam. para o futuro. as possibi­
IidadC's que s('us filhos teriam de al­
cançar uma melhor posiçao na so­
ciedade. 

Neste 1l10mCn~l) em que o Governo 
tem-se mostrado tào preocupado eom 
os problemas da educação no Pais. 
nüo constituiria a adoção da medida 
(·onsubst.aneiada na emenda. justa­
mentp com rcspeito ao ensino médio. 
onde ocorre o grande vazio da escola­
rizaçào. forma de elevar o nivel cul­
tmnl de um gl'ande contingenle dos 
adolescen tes de amanhã? 

Como m(' ('n lendo lalll\)f>l1l r('~pnn­

savel na luta p:lI'H tirar da cegueira 
do analfa betismo (' das condit:ô('s 511b­
humanas a que a fnltn de pr('pal'o tem 
lrvado expr('~~.iva maínria cIo povo 
hrasilelro. ,iulJ!;ueí ser meu dl'ver ofe­
recer esta emenda como .subsidio it 
causa do ensino no Brasil. 

Sala das Comisso('s, em 1." d(' sc­
tem b!'[) de HJ70. -- Deputado Din'cu 
Cardoso. 

Ao paragrafo único do art, 10, el1-
tr(' as expre~sões "Legi.sla,'ão Tl'aba­
lhist:l," e "Ou Fiscal". aC1'e;'l'cnl.ar a 
expressão "De Previdência Social". 
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Justificação 

Se as importâncias incorpor~ das ao 
Fundo não se classificam como ren­
dimento do trabalho, para efeitos fis­
cais e trabalhistas. também não de­
vem gerar obl'igação relativa à Pre­
vidéncia, A inclusão da expressão 
proposta <i indispensável para clareza 
do texto e para manter o Fundo fiel 
aos propósitos que o inspiraram. 

Sala das Comi.5sóes, em 1.0 de se­
tembro de 1970. -- Américo de Souza. 

EMENDA N.o 78 

Ao artigo 10. entre as expressões 
"Trabalhistas" e "Em relação". acres­
cen tal' a expressão: 

"Nem incidência de qualquer con­
tribuição previdenciária." 

J ustificaç:lo 

Se a cOl1tribuição para o Fundo não 
J::€'ra "Direitos trabalhistas". obvia­
ment.e não deverá gerar obrigação 
previdenciária. É a própria natureza 
do Fundo que induz a isto. Entretan­
to. a Lei não o declara expressamen­
te. podendo gerar clúvidas razoáveis 
na interpretação. A inclusão das ex­
pressões propostas elimina q11alquer 
possibilidade de êrro na matéria. con­
servando o Fundo com a pureza· que 
deve ostentar, 

Sala das Comissões. em 1,l'> de se­
tembro de ]970. - Américo de Soula. 

El\IEJliDA No" 79 

Dé-se ao parágmfo único do art. 10 
a seguinte redação: 

"Par:\J:'rafo único. - As importân­
cias incorporadas 30 r~undo. ou 
que dêle resultem. não se elas~i­

ficam cumo rendimento do t ra­
balho para quaisquc. ef('itlls ela 
legislaçãr t.rabalhista ou tributá­
ria. estando isentas do Impo'to 
sobre a Renda e proventos de 
qualquer nntll"('7a," 

.1 ust ifica(:ãll 

A denomina<:ào le~nl do t,rib\1tn (~ 

"Impõsto sóbrC' a Henda e provrnt.os 
d(' qualquer natUl'C7a", Com a rmrn­
da se completa o 1l0mCJIl ,;ul'is r'o 
tributo. qUHndo a iSell(;ão. sem dúvi­
da, é dirigida a vant.agcns Que se 
ajust.am ao cOllceit~ de llr(l\'(,l\tn~ e 
não ao de renda. Pl'IH'lll;\-'iC. 111 1:;;. 

expressar claramcnte aqlli!cl qllf' ('S­

tava il1lplícito na dccJar;\I;:lo do llL'O-
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jeto. mas que poderia ser objeto de 
interpretações distorcidas. 

Sala das Comissões. cm 1.0 de se· 
tcmbro de 1970, Senador Ney 
Braga. 

EMENDA S.o 80 

Ao art. 11 acrescente·se: 

"Parágrafo único - O Conselho 
Monetário Nacional pronunciar· 
se·á no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar de seu recebimento, sô­
bre o projeto de Regulamento do 
Fundo." 

Justificação 

Pelo art. II a Caixa Econõmica Fe· 
deral tem o prazo de cento e vinte 
dias para submeter à aprovação do 
Conselho Monetário Nacional o pro· 
jeto de Regulamento do Fundo. Mas 
ao Conselho não há prazo para opi· 
nar. 

A emenda visa a suprir a omissão. 

Sala das Comissões, em 25 de agôs­
to de 1970. - Senador Bezerra Neto. 

E;\IESDA S.o 81 

Ao art. 11: 

Inclua-se paragrafo único com a 
seguinte redação: 

"Parágrafo único - O Regula­
mento a que se refere este artigo 
devera. na parte relativa à con­
cessão de empréstimos e finan­
ciamentos. dar preferência às pe­
quenas e médias empresas qUe. 
t.endo maioria de capital brasi­
leiro. possuam boa rentabilidade, 
c, ainda, às empresas considera­
das de interesse nacional e ren­
tabilidade comprovada," 

Justificação 

O Ministro Delfim Netto. da 1"a­
zenda, em declarações recentes. disse 
que o montante dos depósitos do 
Fundo de Participação podera atin-
611', em l(l74. a 5 bilhões de cruzeiros. 
recursos estes a serem utilizados co­
mo fornecimento de capital de giro 
elo setor privado. 

O mlportante. aSS1111. é que o capi­
t.al~arrecadado não fique em poder do 
Governo c. mUlto menos, seja utili­
~ado para financiar Sua5 operações, 
pOl:o. isso contribuiria para um esva­
zIamento do capit.al de giro das em­
presas, 
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A emenda visa, dessa forma, a de­
fender as emprêsas brasileiras, me­
dias e pequenas, com boa rentabili­
dade, evitando o emprego desse ca­
pital em.!avor de firmas estrangeiras, 

Sala das Comissõe:: em 26 de agôs­
to de 1970, - Senador José Ermirio, 

EMENDA S.o 82 

Acrescente-se ao art, 11 o seguinte 
paragl'afo único: 

·'.'\rt, 11 - .................... .. 

Parágrafo único - O projeto de 
Regulamento do Fundo sera en­
caminhado às Confederações e 
Federações de empregadores e de 
empregados para receber suges­
tões antes de ser submetido ao 
Conselho Monetario Nacional." 

Sala das Comissões, em 31 de agôs­
to de 1970, - Rerbert Levy. 

El\IESDA S.o 83 

Ao art. 11: 

Inclua-se o seguinte para grafo 
único: 

"Parágrafo único - Na distribui­
ção dos recursos a que se refere 
este artigo. será obedecido cri te­
rio de reserva de, pelo menos. 50'70 
I Cinqüenta por cento} dos mes­
mos em favor de empreendimen­
tos industriais. mediante crédito 
as empresas interessadas." 

Justifica~ão 

O art. 11 do projeto diz que, dentro 
de 120 dias. a contar da vigencia da 
lei. a Caixa Econômica .Federal sub­
metera à aprovação dJ Conselho Mo­
netario Nacional o Regulamento do 
Fundo, fixando as normas para o re­
colhimento e a distribuição dos re­
cursos, assim como as diretrizes c os 
critérios para a sua aplicação, 

Como se vê, trata-se de uma outor­
ga ampla c subjetiva, ensejando capa­
cidade e poder excepcionais para uma 
entidade que, a rigor, não esta abso­
lutamente identificada com os pro­
blemas das cla!:i5es empresariais. ne111 
dos trabalhadores brasileiros, 

O Governo Federal. autor da micla­
Uva, salienta aspectos pOSItivos no 
aproveitamen to de!:ises recursos, ace­
nando com a melhoria da produtiVI­
dade e incremento dos capitais de 
giro, 

Setembro de 1970 

E certo que as empresas industriais 
contribuirão com parcela sumamente 
importante no concerto da proposição, 
aliando-se ao objetivo comum, que é o 
de dar ao trabalhador partiCipação 
efetiva na vida e progresso da em­
presa. 

Nada mais razoavel e justo. portan­
to, do que limitar-se a pré-falada ou­
torga. a fim de que os recursos. que, 
em grande parte. provém do empre­
sariado industrial. tenham destinação 
especificamente vinculada ao desen­
volvimento das indústrias, tornando, 
assim, reprodutivo o capital empre­
gado, 

De fato, se pelo menos 50% (cin­
qüenta por cento) do Fundo obedecer 
a esse tipo de subordinação. teremos 
assegurado rentabilidade expressiva 
não sô em benefício do próprio Fun­
do, senão, também. em favor das clas­
ses contribuintes, 

Sala das Comissões. em 1.0 de se­
tembro de 1970, - Senador Adalberto 
Scna. 

Ei\IESDA S.o 84 

O art. 12 passa a ter a seguinte re-
dação: 

., .'\rt, 12 - As disposições desta Lei 
não se aplicam a quaisquer enti­
dades integrantes da administra­
ção pública federal, estadual ou 
municipal. direta ou indireta. à 
cxce~ão do Banco do Brasil S.A. 
adotando-se, nos três níveis. para 
efeito de conceituação, como en­
tidades da administração indireta. 
os critcrios constantes dos Decre­
tos-leis n.o, 200, de 25 de feverei­
ro de 1967, e 900, de ::!9 de setem­
bro de 1969." 

J IIstificação 

As razões da emenda que ora sub­
metemos a consideração do Congresso 
Nacional. prendem-se às cautelas que 
devem ser adotadas na elaboração de 
textos legais, objetivando precipua­
mente, a elidir possiveis antinomias, 
maximc. quando se trata de instituto 
quI' irá refletir-se profundamente na 
vida social c económica da Nação, 

Nesta ordem de ideIas, acreditamos 
oportun:1 a emenda que especifica co­
mo excc<;ão, a integração dos. funcio­
náriOS do Banco do Brasil S,A, no 
Fundo de Partlcipação Ja que, nào 
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raro, o 'principal estabelecimento de 
credito do País tem sido conceituado 
quer na esfera administrativa, quer na 
esfera judicial. como órgão integrante 
da Administração Pública indireta. 

Isto pôsto, é a emenda para salva­
guardar direitos de alguns milhares 
de bancários pertcncentes aos quadros 
de funcionários do Banco do Bra­
sil S.A. 

Sala das Comissões, em 25 de agós­
to de 1970. - Deputado I-crnando 
Gama. 

EMENDA N.o 85 

Ao art. 12 

Onde se lé: 

"da administração pública federal, 
estadual ou municipal, direta ou 
indireta, adotando-se, nos três ní­
veis. para efeito de conceituação" 
etc ... 

Leia-se: 

"da administração pública federal, 
estadual. municipal. dos Territó­
rios e do Distrito Federal. direta 
ou indireta. adotando-se. em to­
dos os níveis. para efeito de con­
ceituação" etc. 

Justificação 

A rigor. o texto do artigo não ca­
receria da emenda ora apresentada. 
bastando. para tanto, que se enten­
desse como da administração pública 
federal. quer a dos Territórios. quer a 
cIo Distrito Federal. 

Tem a emenda por fim. para fugir 
a qualquer dúvida, tornar explícito no 
artigo que sua disposição se estende 
aos Territórios e ao Distrito Federal. 

Como :;e vé. t.rata-se de emenda de 
que pode ser tida como de redaçáo. 
pois visa sôment.e a esclarecer o teor 
do artigo. 

Sala das Comissões. em 25 de agôs­
to de 1970. -- Senador Mem dc Sá. 

EMENDA N." 86 

Dé-se ao art. 12 do projeto a seguin-
te redação: 

"As disposições desta lei não se 
aplicam a quaisquer entidades in­
tegrantes da administração pú­
blica federal. estadual ou munici­
pal. direta ou indireta. salvo o ca­
so de ~ociedades de economia mis-
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ta, emprêsas estatais e autarquias 
que '~xplorem atividades econã­
micas." 

Justificação 
Esta emenda se faz indispensável 

para exprungir o projeto de inconsti­
tucionalidade. 

Não é ,iusto que o Estado explorando 
atividades econômicas fique isento de 
um ônus impõsio a seus concorrentes, 
Não é justo. por outro la"o. que os 
empregados de empresas privadas, 
como é o caso das sociedades de eco­
nomia mista. de que o Estado detem 
ações. fiquem à margem de uma ga­
rantia que a lei irá conferir aos tra­
ba1l1adores. em geral. 

As autoridades do Govêrno Federal 
tudo vem fazendo para convencer as 
emprêsas de que o Plano não lhes é 
prejudiCial e. de certa forma. até ser­
lhes-á vantajoso. Se assim é. porque 
excluir as empresas públicas e socie­
dades de economia mista? 

De qualquor modo. o art. 12. tal co­
mo figura no projeto é inconstitucio­
nal. Viola literalmente o art. 170 e 
seus parágrafos da Constituição Fe­
deral. particularmente o ~ 2.°. verbis: 

"~ 2.° - Na exploração pelo Es­
tado. da atividade econômica. as 
empresas públicas e as socicdades 
de eCOl1om:a mista rcger-se-ão 
PELAS NORMAS APLICÁVEIS ÀS 
EMPRÉSAS PRIVADAS. inclusive 
quanto ao direito do trabalho c ao 
das obrigações." 

Ainda que se diga que a norma não 
é de Direito do Trabalho ou de Direi­
to das Obrigações. incidirá o § 3.0, 
\'crbis: 

"~ 3.° - A empresa pública que 
explorar atividade não monopoli­
zada ficará sujeita ao mesmo re­
gime tributário aplicável à.s em­
prê:;as privadas." 

Como se vé esta emenda é primor­
dial para que o projeto alcance l:ieus 
fins, sem di.';criminações injustas e 
sem ferir a Constituição. 

Sala das Comissões, em 26 de agósto 
de 1970. - Deputado Francisco Ama­
ral. 

EMENDA N.O 87 

O artigo 12 passa a ter a seguinte 
redação: 

"Com a exceção das en tidades de 
economia mista. as disposições 

desta Lei não se aplicam a quais­
quer entidades Integrantes da ad­
ministração pública federal, es­
tadual. dos Territórios, do Dis­
trito Federal e m unicipios. direta 
ou indireta. adotando-se. nos trés 
níveis, para efeito de conceitua­
ção eOl11o entidades da adminis­
tL-ação indireta, os critérios cons­
tantes dos Decretos-leis n.os 200. 
de 25 de fevereiro de 1967. e 900. 

--de 29 de setembro de 1969," 

Justificação 

A Cia. Siderúrgica Nacional, a Cla. 
Nacional de Alcalis c a PETROBRÁS 
são algumas das grandes companhias 
que se regem pela Consolidação das 
Leis do Trabalho c nas quais o Gover­
no é o maior acionista. No entanto. 
são entidades de direito público. que 
obedecem às leis das sociedades anã­
nimas. 

Não será justo. pois. que os abnega­
dos servidores destas companhias, que 
tanto contribuem para a economia 
nacional e para o enriquecimento das 
emprêsas. fiquem privados dos bene­
fícios do Programa de Integração Na­
cional. em boa hora sugerido pelo 
Governo em mensagem enviada ao 
Congresso Nacional. 

Sala das Comissões, em 27 de agôsto 
de 1970, - Deputado Daso Coimbra. 

EMENDA N,o 88 

Dá nova redação ao art. 12: 

"Art. 12 - As disposições oesta 
Lei não se aplicam à.s entidades 
integrantes da administração pú­
blica federal. ec;tadual ou munici­
pal. direta ou indireta. salvo as 
emprésas públicas e sociedades de 
economia mista, adotando-se nos 
tres níveis. para efeito de concei­
tuação. como entidades da admi­
nistração indireta. os criterios 
constantes dos Decretos-leis n.os 
200. de 25 de fevereiro de 1967. e 
900, de 29 de setembro de 1969." 

Justificação 

Não faz sentido que o G<>vêrno pro­
cure criar obrigações aos particulares. 
para fazer face às vantagens conce­
didas pelo projeto aos trabalhadores. 
e desde logo exclua. dessa obrigação. 
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as suas emprésas. subtraindo. no mes­
mo passo. tal prerrogativa dos res­
pectivos empregados. 

Não é direito nem justo. Sáo as em­
prêsas públicas e as sociedades de 
economia mista empreendimentos 
econômicos que se situam na mesma 
esfera das demais organizações par­
ticulares. tanto que se revestem de 
pl'l"sonaJidnde jurídica de direito pri­
vado. Em sua quase totalidade. essas 
organizações empresarIaIs públicas 
vêm obtendo razoavcl ou. considerá­
vel sucesso econômico. 

Por isso. entendemos inteiramente 
in.iust!!icavel pretender excluí-las do 
elenco cOl'ltemplado pela proposição 
governamen tal. 

Assim. esta emenda propõe-se a 
corrigir a iniquidade. 

Sala das Comissôes, em 28 de agôst{) 
de 1970. - Deputado :\lilton CasseI. 

E:\n:SDA S.o 89 

Dê-se ao art. 12 a seguinte redação: 

·'.-\rt. 12 - As disposições desta 
Lei não se aplicam a quaisquer 
entidades integrantes da admi­
nistração pública federal. esta­
dual ou municipal. direta ou in­
direta. salvo às sociedades de eco­
nomia mista e emprêsas públicas 
de fins lucrativos, adotando-se, 
nos três niveis, para efeito de 
conceituação como entidades da 
administração indireta. os crite­
rios constantes dos Decretos-leis 
n.'" 200. de 25 de fevrreiro de 1967 
e 900. de 29 de setembro de 1969." 

Justificar;ào 

O Fundo de Integração sera cons­

tituído mediante dcdu~,ào do impsoto 

de renda c com rec:ursos próprios das 
(,l11pl'ê~as. calculados com base 110 seu 

faturamento 'art. 3.<'. letras a c bl. 

A rcdaç:'i.o original do art. 12 con­
duziria à exclusão das sociedades de 
economia mista e das empresas esta­
tais de fins lucrativos. o que. evidcn­
tcmcnte. reduziria o lllont.'1nte do 
Fundo de Integração. 

A presente Emenda. dando nova re­
dação ao cit.ado dispositivo. ressalva 
ri situacào das 80cledarles de rconnmia 
mista co rias cmprésa~ públÍ(':1s com fi­
nalid"dc de lucro que, desta forma. 
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passarão a contribuir também para a 
formação do Fundo de Integração. 

Sala das Comissões, em 28 de agosto 
de 1970. - Drputado Humberto Luce­
na - Senador Aurélio Vianna. 

EMESDJ\ N." 91) 

Dé-se ao artigo 12 a seguinte re-

dação: 

··Art. 12 - As disposições desta 
Lei não se aplicam a órgàos da 
administração pública federal. es~ 
tadual (' municipal. nem a enti­
dades integrantes das administra­
ções direta ou indireta. nos três 
níveis. assim considerados os de­
finidos pelos critérios constantes 
dos Decretos-leis n.o, 200. de 25 
de fevereiro de de 1967. e 900. de 
29 de setembro de 1969. desde que 
não abrangidos pelo conceito re­
ferido no parágrafO único do ar­
tigo 1." desta Lei," 

Justificação 

Ri entidades que. embora compre­
endidas no conceito de "administra­
ção indireta", se identificam. segura­
mente. eom a definição de "emprésa". 
a qtle se refere o parágrafO único do 
art. LO do projeto. 

São entidades cujos servidores estão 
submetidos ao regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho. sujeitos à con­
tribuição para a previdência social e 
que têm obril!:açôes fiscais. segundo 
as normas da legislação do Impôsto 
de Renda. 

Dessa forma. estariam tais entida­
dC's perfeitamente enquadradas nas 
{'xigcncia.~ constantes do projeto. sen­
do injusto. portanto. fiquem seus em­
pregados excluídos dos benefícios de 
um plano Que tem amplo sentido de 
abrangéncia social. 

Sala das Comisliões, em 30 de agõs­
to de 1970. -- Sel'l.ador No/;"ucira da 
Gama. 

E:\IESDA N,"91 

Redija-se da .'icguinte [arma o ar­
tigo 12: 

",\rt. 12 - As di.sposi(õC's desta 
Lei não se aplieam a quaisquer 
clltídaclcs integrantC's da actmi­
ni~tl'a<:ào pública f e-rJrra1 .. esta­
dual ou muniCIpal. direta ou indi­
reta. adotando-se, nos tl'cs ni\lcis, 
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para efeito de conceituação, como 
entidades da administração indi­
reta, os cri terias constantes dos 
Decretos-leis n.Oh 200, de 25 de fe­
vereiro de 1967. e 900, de 29 de 
setembro. não sendo alJrangidas 
pela exclusão a PETROBRAS, o 
Banco do Brasil S.:\. e quaisquer 
outras sociedades de economia 
mista que paguem i1npôsto de 
renda." 

Justificação 

Nào cabe. a nosso sentir. a aplica­
ção da medida excepcional. porque 
restriti\la. cOl1substanciada no artigo 
12 ao pessoal das sociedades de eco­
nomia mista sujeitas á tributação pelo 
Impôsto de Renda. 

A PETROBRAS. o Banco do Brasil 
e tantas outras que de modo decisivo 
concorrem para o desenvolvimento 
nacional e, mais do que isso, estão su­
jeitas ao impôsto de renda e, conse­
qüentemente. abrangidas pela concei­
tuação de "emprésa" definida no pa­
ràgrafo único do arti!!,o La. devem, 
por todos os titulos. fazer parte do 
Programa de Integração Social. bene­
ficiando. dessarte. a operosidade de 
seus dedicados servidores. 

Dai a razão da presente emenda. 

Sala das Comissões. em 1.0 de se­
tembro de 1970. - Deputado Amaral 
de Souza. 

El\IENDA N." 92 

Substitua-se a redação do al't. 12 
))('la segUinte: 

"Art. 12 - As disposições desta 
Lei 11ão se aplicam às entidades 
integrantes da administração dI­
reta federal. estadual e munici­
pal. bem como às da administra­
ção descentrallzada que tenham 
por finalidade a prestação de ser­
vic:os aS$istenciais ou previdcn­
ciaís. a realização de pesquisas so­
ciais. econômicas ou científicas e 
ainda às que tenham a seu cargo 
o planejamento. a coordenação ou 
a rxeclI(:ào de prog-ramas de de­
senvolvimento regional ou seto­
rial. 

J>arál:'rafo único - .'\ participa­
ção das entidades governamentais 
de natureza rl11presarial ou mer­
e:1n!.l! oberlrceni ao critcrio esta­
bel('cido no art. 3.n desta Lei. 
Qllllndo, porem, se tratar de or-



Setembr:o de 1970 

ganização não sujeita ao mesmo 
regime tributário a que estão su­
bordinadas as emprêsas particula­
res, far~se~á o cálculo por com­
paração, adotando~se as normas 
aplicáveis às emprêsas da admi­
nistração privada concorrentes, 
semelhantes ou paralelas." 

Justificação 

A redação, cuja substituição se pro­
põe, exclui peremptoriamente dos ob­
jetivos contemplados pelo projeto uma 
grande multidão de trabalhadores. As 
emprêsas Industriais. de transportes, 
creditícias, comerciaLs e outras esta­
rão isentas das obrigações previstas. 
~ão receberão caderneta de partici­
pação, por exemplo, os empregados 
da Companhia Siderúrgica Nacional, 
da Emprêsa de Navegação da Amazô­
nia SI A, da Administração do Pôrto 
de Manaus. do Banco da Amazônia 
SI A, da COBAL, de outras inümeras 
emprésas ligadas direta ou indireta­
mente à administração pública. 

Tal orientação, porém, não sÓ con­
traria ráandall1fmto constitucional 
(arts. 165, V, e 170, §§ 2.° e 3.0), como 
implica profunda injustiça social. 
Também não se coaduna com a mo­
ral, pois o Estado se escusa de cum­
prir, em igualdade de condições, obri­
gaçõesque impõe ao particular, ne­
gando, conseqüentemente, um pro­
grama que. segnndo a mensagem pre­
sidencial. "valoriza ° empregado, for­
talece a empresa e engrandece .o Bra­
sil" pela instauração "de uma socie­
dade integrada. na qual seja uma rea­
lidade. e não um mito, a justiça so­
cial". 

A emenda proposta busca a corre­
ção da injustiça que o artigo, se apro­
vado como recomendado pelo Govér­
no, acarretará. Inclui no plano tôdas 
as entidades empresariais 'ou de fins 
mercantis organizadas ou controladas 
pelos governos, por conveniência ou 
contingência administrativa. Exclui, 
apenas, aquelas que, por suas finali­
dades especiflcas, não concorrem com 
empresas particulares ou não realizam 
atividades destacadas. por ação go­
vernamental, da esfera particular. En­
tre elas. os serviGOS que não podem 
e não devem ter objetivos de lucro ou 
de vantagens pecuniáiras. 

Sala das Comissões. em 1.0 de se­
tcmbrode 1970, -Senador Edmundo 
Levi, 
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EMENDA N.o 93 

Acrescente-se ao artigo 12 o se-
guinte parágrafo: 

"s - A exclusão a que se refe­
re o presente artigo não se esten­
de às sociedades de economia 
mista." 

Justificação 

O Programa de Integração Social, 
Objeto de mensagem do Governo ao 
Congresso Nacional, vem recebendo 
apoio geral, merecendo elogios tanto 
das classes trabalhadoras como do 
empresariado, embora com pequenas 
ressalvas. 

A certa altura da Mensagem, assim 
se expressa o Senhor Presidente da 
República: 

"Governo, empresanos e empre­
gados se associam, pela conju­
gação permanente de suas fôrças, 
de seus recursos e do produto de 
seu trabalho, para um único fim 
- o de instaurar uma sociedade 
integrada, na qual seja uma rea­
lidade, e não um mito, a justiça 
social." 

A tonica do projeto é, e não pode­
ria deixar de ser, a distrlbi.lição da 
riqueza nacional. Distribuição racio­
nal, sem a demagogia de ontem, e, 
evidentemente, nesta primeira expe­
riéncia, sem a perfeição de amanhã. 
O tempo se. encarregará de apontar 
as falhas e indicar soluções. " Mas a 
exclusão dos empregados em socieda­
des de economia mista é uma lnj us­
tiça que não pode ser consumada. Co-
1110 conciliar tal discriminação com o 
espírito de justiça social. em cujo 
rumo, segundo consta. na Mensagem, 
o Presidente da República orienta a 
ação de seu govêrno. Estamos cer­
tos de que houve um lapso. A apro­
vação da emenda fará o projeto coe­
rente com a mensagem. Já não se co­
gitou da inclusão das emprêsas públi­
cas, onde o capital. é exclusivo da 
União, porque acreditamos que o 
aperfeiçoamento do sistema, que de­
pende do fator tempo, ê que levará 
o programa a uma integração real 
\ a te mesmo do' setor terciário). 

A Sociedade de economia mista, 
assim o diz o Decreto-lei n.o 200, de 
25 de fevereiro de 1967 I Lei da Re­
forma Administrativa), é uma entida­
de dotada de personalidade jurídica 

de direito privado, criada por lei para 
o exercício de atividade de natureza 
mercantil, sob a. forma de sociedade 
anônima, cujas ações com direito de 
voto pertencem, em sua maioria, à. 
União ou à. entidade da Administra­
ção Indireta. As atividades da socie­
dade de economia mista não são 
aquelas típicas da Administração Pú­
blica, portanto. A participação do Po­
der Público nessas entidades é uma 
tacêta daquilo que se chama inter­
venção do Estado no domínio econô­
mico, e, no caso em tela, apenas para 
dar impulso e manter atividades de 
interesse geral onde a iniciativa pri­
vada, por si SÓ, não teve condições de 
empresar. 

Finalmente, a exclusão das socieda­
des de economia mista do Programa 
de Integração Social não parece con­
sentânea com o § 2.° do art. 170 da 
Constituição Federal- Emenda n.o 1, 
de 1969: 

"Na exploração, pelo Estado, da 
atividade econômica, as emprêsas 
públi~as e as sociedades de econo­
mia mista reger-se-ão pelas nor­
mas aplicáveis' às emprésas pri­
vadas, inclusive quanto ao direito 
do trabalho e ao das obrigações." 

Sala das Comissões, em 28 de agôsto 
de 1970. - Deputado Nunes Leal. 

EMENDA N.o 94 

Ao art. 12 

Inclua-se. ao art. 12, um parágrafO 
único, com a seguinte redação: 

"Parágrafo único - Inclua-se nas 
obrigações constantes da presente 
Lei, as sociedades anônimas ou 
por quotas que faturem e, ou pa­
guem Imposto de Renda, e que 
possuam capitais ou ações subs­
critas pelos governos MunicipaiS, 
Estaduais e Federal." 

Justificação 

Propõe-se sejam abrangidos, pelo 
Fundo de Participação, as entidades 
da Administração Indireta, conside­
rando que essas entIdades utlllzam 
expressiva fôrça de trab:\lho de mi­
lhares de operários regidos pela Le­
gislação Trabalhista, proporcionan­
do~lhes, assim, os benefícios do pro:­
grama e motivando-os à adesão que 
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se refletirá nos índices globais de pro­
dutividade e na integração de quase 
todo o universo brasileiro à relevante 
iniciativa. 

Sala das Comissões, em 28 de agósto 
de 1970. - Senador Flávio Brito. 

EMENDA N.o 95 

Acrescente-se depois do art. 12: 

.. Art. - As disposições da pre­
sente lei não autorizam a supres­
são de vantagens ou benefícios já 
assegurados regularmente ao em­
pregado." 

Justificação 
O Presente projeto não é, propria­

mente. de participação nos lucros da 
emprêsa. Há emprêsas, contudo, que 
asseguram a seus empregados essa 
participação, ou vantagem equiva­
lente. Para evitar dúvida. é COnve­
niente declarar que o nõvo benefício 
não suprime vantagens já deferidas 
ou reconhecidas, até constitutivas de 
direito adquirido. 

É o que faz a emenda. 

Sala das Comissões. em 31 de agosto 
de 1970. - Senadores Josaphat Mari. 
nho - Aurélio Vianna. 

EMENDA N.o 96 

Acrescente-se um parágrafo umco 
ao art. 12, com a seguinte redação: 

"Parágrafo único - Também não 
se aplicam as disposições desta Lei 
às entidades indicadas no inci­
so III. letra c do artigo 19 da 
Constituição Federal, desde que 
preencham os requisitos do art. 14 
da Lei n.O 5.172. de 28 de outubro 
de 1966 ICódigo Tributário Nacio­
nal)." 

Justificação 
As entidades referidas no inciso 

III, letra c do art. 19 da Carta Mag­
na. desde que cumpram os requisitos 
fixados no art. 14 do Código Tribu tá­
rio Nacional ILei n.O 5.172/66) são 
imune;; de tributação, em todos os ní­
veis de govérno. 

O benefício é concedido em virtude 
dos objetivos. educacionais ou sociais 
a que se vinculam suas atividades, 
constitucionalmente consideradas co­
mo supletivas c complementares das 
funções próprias do Estado. O escopo 
prcci]1Uo da imunidade constitucional 
é dimmuir a carg'a tributária que 
onera o excrcicio das instituições de 
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assistência educacional e social c dar­
lhes condições de sobrevivência. 

Assim, suas rendas não sofrem a 
incidência do Impõsto de Renda, pois 
se reconhece que a receita auferida 
por essas entidades não concorre para 
o enriquecimento da pessoa jurídica, 
ou de seus integrantes, ou dirigentes, 
mas destina-se exclusivamente a ma­
nutenção dos objetivos sociais e não 
há como submete-las a incidência do 
impósto, pois não têm sentido de .lu­
cratividade. 

Da mesma forma e pelas mesmas 
razões os produtos que eventualmente 
são fabricados por essas entidades fi­
cam desonerados do Impõsto de Pro­
dutos Industrializados e Impósto só­
bre Circulação de Mercadorias, com o 
único escopo de propiciar que os re­
cursos correspondentes sejam empre­
gados na manutenção dos objetivos 
sociais das mesmas. 

Diante de tais circunstáncias, é pois 
impossível, da parte das instituições 
educacionais e sociais, recolher ao 
Fundo de Participação um percentual . 
calculado sõbre o Impõsto de Renda, 
de vez que não se encartam como 
contribuintes do mesmo. 

De .outra parte, a contribuição pes­
soal para o Fundo, calculada sõbre a 
receita anual das entidades de assis­
tência educacional e social, não ficará 
compensada pela redução das alíquo­
tas do IPI c ICM, conforme preco­

'niza o Govêrno, visto não estarem 
elas sujeitas a essa oneração fiscal. 

Em se mantendo a exigência da 
contribuição pessoal dessas entidades, 
sem meios de compensá-la, na forma 
sugerida para as demais pessoas ju­
rídicas de direito privado, elevará o 
custeio das atividades dessas entida­
des, nã.o só ferindo-se o princípio 
consiitucional da imunidade tributá­
ria, mas também afetando-se e redu­
zindo-se os recursos que devem ser 
aplicados em fins assistenciais pelas 
pessoas jurídiCas de direito privado, 
beneficiados pelo art. 19, item lII. le­
tra c da Constituição Federal. 

Sala das Comissões, em 1.0 de se­
tembro de 1970. - Deputado Hamil­
ton Prado, 

Sctenlbro de 1970 

EMENDA S.u 97 

Acrescente-se um parágrafo único 
ao art. 12. com a seguinte redação: 

"Parágrafo único -Igualmente, 
as disposições desta não se apli­
cam as entidades privadas reco­
nhecidas como de fins filantrópi­
cos, na forma da lei." 

Justificação 

Parece-nos prudente assinalar ex­
pressamente na lei, estarem as enti­
dades de fins filantrópicos isentas da 
obrigação geral de participarem do 
Programa. 

Poderá parecer excesso de zêlo, ten­
do em vista os dispostos no parágrafo 
único do art. 1.0 e no art. 2.° da pro­
posição, porém fomos buscar justifi­
cação para esta emenda no projeto 
originário que, no art. 12, também 
previu a exclusão de rodas as entida­
des, "integrantes da administração 
pública federal, estadual ou munici­
pal", de obrigatoriedade que se im­
põe a tôdas as emprêsas. 

Sala das Comissões, em 1.0 de se­
tembro de 1970. - Deputado Adhe­
mar Ghisi. 

EMENDA N.u 98 

Exclua-se o art. 12, l'enumerando­
se os seguintes para 12 .e 13, respec­
tivamente. 

Justificação 

A proposição governamental exclui, 
mas não justifica a exclusão, entre 
outras, dos benefícios do projeto, as 
sociedades de economia mista nos ní­
veis federal, estadual e municipal. 

Injustificada pelo Exeeutivoé, de 
fato, a medida injustificável. 

Ora, sujeitos ao regime da Consoli­
dação das Leis do Trabalho, os em­
pregados das sociedades de economia 
mista não devem. de forma alguma, 
constituir exceção à regra geral, pois 
tal significaria sua sumária exclusão 
dos beneficios da lei, ato injustifica­
damente discriminatório. Têm êles 
tôdas as obrigações exigiveis e estão 
sujeitos ao cumprimento dos deveres 
impostos aos .trabalhadores em geral. 
Fazem jus, conseqüentemente e logi­
camente. a ip;u:lis direitos. sob pena de 
violação clara e frontal do principio 
consti tucional da isonomia que con­
denaria o projeto governamental pela 
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inconstitucionalidade flagrante e in­
sanável. 

Façamo-lhes, portanto, ':1. êsses de­
dicados, operosos e abnegados traba­
lhadores que exercem suas atividades 
la boriosamen te, nas grandes, médias 
ou pequenas empl'êsas em que o Poder 
Público federal, estadual ou munici­
pal tem o contróle acionário, inteira 
JUSTIÇA. 

Dêles, quanto de todos os demais 
trabalhadores, também depende - e 
cada vez mais - o progresso nacional 
e o desenvolvimento económico do 
Brasil. Ninguém o negará. 

Sala das Comissões, em 26 de agós­
to de 1970. - Deputado Francisco 
Amaral. 

EMENDA N,o 100 

Inclua-se, em seguida ao atual ar-
tigo 6.0 : 

"Art. - A emprêsa que não efeti­
var os depósitos previstos nesta 
lei, dentro dos prazos nela pres­
critos, responderá pelo pagamen­
to dos juros e pela correção mo­
netária, sujeitando-se, ainda, às 
multas estabelecidas na legisla­
ção do impõsto de renda." 

Justificação 

A lei proposta omitiu qualquer san­
ção à mora ou ao não-cumprimento 
pelas emprésas, da prestação devida. 

Com esta emenda adotamos o sis­
tema da Lei do Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço (art. 19, Lei n.o 

5.107. de 13 de setembro de 1966). 

o regulamento a ser baixado pela 
Caixa Econümica Federal, com apro­
vação do Conselho Monetário Na­
cional, explicitará o roteiro fornecido 
pelo dispositivo proposto. 

Sala das Comissões, em 25 de agós­
to de 1970. - Senador Bezerra Netu. 

EMENDA N.o 101 

Inclua-se onde. convier: 
"Art. - As aplicações do Fundo, 
sôbre recursos não creditados aos 
empregados nas Cadernetas de 
Participação, devem conter os Se­
guintes requisitos: 
I - garantia real: 
11 - correcão monetária: 
lU - rentabilidade superior ao 
custo do dinheiro depositada, in­
clusive os juros. 
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Parágrafo único - São dispensa­
das as exigências dos itens I e 
IH se a operação fór garantida 
por seguro instituído pelo Banco 
Central do Brasil. .. 

Justificação 

1. Como se vê do projeto, e foi re­
alçado em declarações do Ministro da 
Fazenda" será vultoso o montante ar­
recadadona rubrica do Fundo de 
Participaç~o, formando para 1974 
uma das maiores, senão a maior con­
ta liquida da República. 

2. É claro que se deva na lei inse­
rir as linhas de um sistema de ga­
rantias para as aplicações do Fundo. 
na parte não depositada para o em­
pregado. Mesmo as operações para 
ajuda das emprêsas (art. 1.0) - ex­
pressão muito ampla - hão de ser 
controladas pelas ressalvas do finan­
ciador. Neste ponto, nos valemos da 
experiência vitoriosa do FGTS, (arts. 3 
e 13 da Lei n.o 5.107 e dos arts. 47 e 
49, do Decreto n.O 58.820, de 1966). 

3. A não ser que pretenda se valer 
dos decretos-leis, não acreditamos que 
o Govérno deixe à Caixa Económica e 
ao Conselho Monetário Nacional tóda 
a parte omissa do projeto, pois o re­
gulamento previsto e as atribuições 
conferidas àqueles órgãos reservam­
lhes delegação própria do legislador. 

Sala das Comissões, em 25 de agós­
to de 1970. - Senador Bezerra Neto. 

E!\IENDA N.o 102 

Inclua-se, onde couber, o seguinte 
artigo: 

"Art. - A Caixa Econômica Fe­
deral. semestralmente, apresenta­
rá balanço relativo aos gastos ad­
ministrativos, aludidos da alínea 
c do art. 8.°, e a percentagem dos 
mesmos em relação ao volume dos 
depósitos do Fundo de Participa­
ção." 

Justificação 

É do conhecimento de todos que a 
Caixa Econômica Federal ja dispõe 
de um vasto complexo administratI­
vo, que será usado na administração 
do Fundo de Participação. 

Evidentemente. se vamos utilizar de 
serviços existentes, os gastos de admi­
nistração aludidos na alínea c art. 8.0 

devem ser minimos. 
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Impõe-se, por outro lado, que tan­
to os trabalhadores como a própria 
Nação tomem ciência dêsse porme­
nor, o que pOderá ser feito através de 
um balanço semestral, como propo­
mos na presente emenda. 

Sala das Comissões, em 26 de agôs­
to de 1970. - Senador José Ermírio. 

EMENDA N.o 103 

Acrescente-se, onde convier: 

"Artigo ... - A não inclusão do 
empregado no cadastro da Caixa 
Econômica Federal ou a indica­
ção de dados inexatos para os 
fins do art. 7.0 desta Lei, darão ao 
empregado o direito de reclamar, 
na Justiça do Trabalho, o total 
do prejuízo sofrido, ciente a Cai­
xa Econômica Federal por sua 
agéncia local ou mais próxima, 
para que intervenha no processo 
como litisconsorte e arrecade o 
valor reclamado com todos os 
acréscimos legais, que se inclui­
rão na condenação ainda (!ue não 
reclamados e),:pressamente. 

Parágrafo único - A Justiça do 
Trabalho notificará as Caixas 
Econômicas Federais, para os 
mesmos fins, de tódas as ações em 
que a controvérsia girar sõbre 
existência ou não de relação de 
emprégo, reconhecimento d e 
maior tempo de serviço. conde­
nat,ão em salários ou diferenças 
salariais ... 

Sala das Comissões, em 26 de agós­
to de l!l70. - Deputado Francisco 
Amaral. 

Justificação 

O projeto elaborado pelo Poder Exe­
cutivo. partc de um ponto de vista 
utópico: o empregador declarará os 
dados para os cálculos dos valôres que 
serão creditados aos empregados (art. 
7.°) . 

Não cogita de qualquer reclamação 
e ao estabelecer que o crédito corres­
pondente não \<>111 caráter salarial 
sugere mesmo a incompetenci:l da 
Justiça do Trabalho para decidir de 
qualquer pendência que venha a ~\l:'­

gir em decorrência da aplicação da 
lei. 

Entretanto. feito o rateio nU111 de­
terminado exercício, como se resol\'e­
ria o problema de omissôes nas listas 
de empregados fornecidas pela empré-
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sa? Seriam necessários extornos com­
plexos, com prejuízo dos já benefi­
ciados' pela distribuição? Ou o empre­
gado ficaria prejudicado? Quem seria 
o Réu numa ação de perdas e danos 
nesse caso: o empregador ou a Caixa 
Econômica. 

O projeto revela total desconheci­
mento dessas hipóteses, que são mui­
tas: podem ocorrer omissões nas lis­
tas fornecidas. para o Cadastro da 
Caixa; poderão os empregadores ter 
auxiliares que não reconhecem como 
empregado; as incorreções poderão 
referir-se às bases salariais; o empre­
gado pode estar pleiteando equipara­
ção salarial, diferença de salário de­
corrente de aumento normativo ou 
idade ou promoção; pode estar re­
clamando reintegração com salários 
atrasados; pode estar suspenso para 
responder inquérito; pode haver dú­
vida sóbre seu tempo de serviço. Como 
vemos, as hipóteses são muitas. 

. Nesses casos, a melhor solução será 
~.ssegurar ao empregado o direito de 
reclamar a reparação dos prejuízos 
sofridos pela ação ou omissão do em­
pregador, dêste mesmo que deu cau­
sa. Entretanto, como o empregado não 
pode movimelltar sua conta, o crédito 
apurado - que incluirá, naturalmen­
te, juros, correção monetária e outros 
acréscimos - deverá ser recolhido à 
Caixa Econômica, para integrar a con­
ta dêsse empregado. 

Evidentemente, a Caixa Econômica 
será interessada nesses processos. Se­
rá litisconsorte do empregado. Daí a 
necessidade de notificá-la para que 
intervenha no processo. 

. Quanto à competência, .é evidente 
Que será da Justiça do Trabalho. pois 
a reparação dos prejuízos no Fundo 
de Integração Social. do empregado, 
será apenas um acessório de seus de­
mais direitos resultantes da rela-;ão de 
emprégo. 

Também não resta dúvida de que 
eventuais pendências entre a Caixa 
Econõmica e os empregadores ou mes­
mo empregados, não envolvendo res­
ponsabilidade patronal, serão de com­
peténcia da Justiça Comum. 

Ellfim, a emenda enche um vazio 
que reclamava complementação. Des­
conhecer a possibilidade de dissídios 
entre empregados e empregadores, no 
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fornecimento de dados para o cadas­
tro é tapar o sol com uma peneira. 
Omitir-se sôbre a solução a ser dada 
no futuro para cada caso concreto que 
surgir, será atirar uma pesada res­
ponsabilidade sôbre os ombros da Cai­
xa Econômica ou do próprio Fundo. 

EMENDA N.o 104 

Acrescente-se um artigo, onde con-
vier, COln esta redação: 

"Artigo ... - A partir do quinto 
ano da abertura da conta, seu ti­
tular poderá obter empréstimos 
populares e financiamento de 
bens de consumo duráveis, sujei­
tos a correção monetária e juros 
não excedentes de S% ao ano, 
com prazo de 4S meses, com as 
garantias usualmente exigidas pe­
la Caixa Econmica Federal. 

Parágrafo único - A Caixa Eco­
nômica reservará uma parte da, 
arrecadação do Fundo, não infe­
rior a 20% <vinte por cento) para 
as opera-;ões a. que se refere êste 
artigo." 

Justificação 

A formação do Fundo de Integração 
Social vem dar ao homem que vive 
de salários a oportunidade de contri­
buir decisivamente para o desenvol­
vimento nacional. Os depósitos serão 
feitos na Caixa Econômica Federal e 
só poderão ser movimentados em con­
dições excepcionais. Tornar-se-2 a 
Caixa Econômica, então, um autênti­
co Banco dos Trabalhadores. Ali éstes 
tE:rão sempre em depósito uma certa 
importância.. 

Afigura-se, assim, justo que a Caixa 
Econômica facilite a conces:.ão de em­
préstimos populares Ou de financia­
mento para aquisição de bens de con­
sumo duráveis. A rêde bancária só faz 
empréstimos a curto prazo e em con­
dições relativamente onerosas para o 
trabalhador. Além disso, as dificulda­
des são grandes para obtenção de um 
pequeno empréstimo ou de um finan­
ciamento. 

Acreditamos que se houvesse uma 
reserva de 20'70 da arrecadação do 
Fundo, para atender a tais emprésti­
mos, com cobrança de correção mo­
netária e juros de S<;O ao ano, com as 
garantias usuais no comércio, inclusi­
ve fianças o problema seria resolvido, 
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sem qualquer risco para o Fundo e 
ainda lhe propiciando lucros. 

Anuncia o Govêrno o propósito de 
propiciar capital de giro para as em­
prêsas. Não será justo .assegurar tam­
bém ao próprio titular da conta o seu 
crédito? E não reverterá, afinal, êsse 
crédito em beneficio do capital de giro 
das emprêsas? 

Sala das Comissões, em 26 de agõsto 
de 1970. Deputado Francisco 
Amaral. 

EJ\lENDA N.o 105 

Inclua-se onde couber: 
"Art. ... - Fica criado um Con­
selho Deliberativo e de Supel'vi­
são do Fundo de Integração So­
cial, composto do Presidente da 
Caixa Econômica Federal e S 
(oito) DelegadOS Governamentais 
e Representantes da Confederação 
Nacional da Indústria, Confe­
deração Nacional do Comércio e 
Confederação Nacional dos Trans­
portes, e das 4 (quatro) Confe­
derações correspondentes de em­
pregados. 

Parágrafo único - Compete ao 
Conselho a fiscalização da exe­
cução das normas adotadas pelo 
Conselho Monetário Nacional, bem 
como a supervisão da aplicação 
dos dispositivos legais concernen­
tes às faixas de salários dos tra­
balhadores e da aplicação dos per­
centuais. para efeito de movimen­
tação do Fundo, destinados as 
atividades básicas do País." 

Justificação 

A emenda aditiva ora proposta, 
constitui alternativa de inegável al­
cance politico-social. já que possibi­
lita aos órgãos classistas dos 4 seto­
res básicos da economia o desempe­
nho de atribuições relacionadas à ade­
quada implantação e execução do pro­
grama. 

O critério representativo, funda­
mental á estruturação do Conselho 
Deliberativo e de Supervisão. leva em 
conta o fato de que, na sua compo­
sição, estão compreendidas as ativi­
dades primárias, secundárias e ter­
ciárias, possibilitando, desta forma, 
uma descentralização de encargos, 
com responsabilidades deíinidas às 
entidades que, diretamente interessa­
das na aplicação do programa, devem 
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zelar pela sua perfeita implemen­
tação. 

Sala das Comissões. em 28 de agõsto 
de 1970. -- Senador Hávio Britto. 

EMENDA 1'>.0 106 

Inclua-se onde couber: 

··Arl. - A correção monetária 
dos empréstlmos destinados ã. ca­
sa própria será cobrada nas se­
guin tes bases: 

I. 25<;~ (vinte e cinco por cento) 
sóbre o aumento do salário-mí­
nimo. nas operações imobiliárias 
correspondentes até 100 (cem) 
vêzes o maior salário-mínimo re­
gional; 

11. 50~~ I cinqüenta por cento) 
sõbre o aumento do salário-mini­
mo, nos financiamentos de valor 
fixado entre 100 (cem) e 200 (du­
zentas I vêzes o maior salário-mí­
nimo regional: 

lU. 100<;~ (cem por cento) sóbre 
o aumento do salário-n1Ínimo, nos 
demais casos." 

.Justificação 

Preceitua o ~ 2. 0 do art. 9." do 
projeto governamental que haverá. 
possibilidade do levantamento dos de­
pósitos do Fundo de Integração, quan­
do o trabalhador desejar utiliza-los 
como parte do pagamento destinado 
ã. aquisição da casa própria. 

A melhor explicação para o esta­
beleeiment.o dessa norma pode ser en­
contrada na grave constatação de que 
se eleva a muitos milhares o número 
de trabalhadores incapacitados de 
resgatar os compromissos com a 
aquisição da C:L~a própria. violenta e 
in:,;uportàvelmentc onerada com a fa­
migerada corre~'ão monet:i.ria. adota­
da em moldcs asfixiantes. 

Certamentc busca o proJeto. ao per­
mitir o levantamento dos recursos do 
Fundo de Integração. para pagamen­
to de parte do preço da casa própria, 
t.ornar viavel a sua compra hoje prà­
ticamente impossível à maioria dos 
trabalhadores. 

A medida C. contudo. a nosso vcr, 
lI1suficient.e. 

Dai a presente emenda. que. ate­
nuando os rigidos I' inflexíveis cr~té­
nos atuaIS de correção monetária 
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para compra de moradia, institui sis­
tema de variações em função do va­
lor do imóvel, compatíveis com as 
suas finalidades sociais e com as pos­
:,;ibilidades financeiras dos respectivos 
adquirentes. 

Sala das Comissões. em 28 de agósto 
de 1970. -:- Deputado Humberto Lu­
l~cna -- Senador Aurélio Vianna. 

EMENDA N." 107 

Inclua-se, onde couber: 

"Art. - Nos financiamentos con­
cedidos para a aquisição da casa 
própria, cujo valor não ultrapas­
se 100 (cem) vêzes o maior salário­
mínimo em vigor no País. não po­
derão ser cobrados juros superio­
res a 3 r;;. (três por cen to) ao 
ano." 

.J ustiCicação 

O principal obstáculo à aquisição 
da casa própria é. sem dúvida. o ele­
vado custo do financiamento. produ­
zido pela correção monetária e por 
taxas de juros que. quase sempre. de­
satendem as finalidades sociais do 
Plano Nacional de Habitação. 

O problema atinge mais duramen­
te a faixa de compradores das cha­
madas casas populares. cujas rendas 
não suportam os reajustes - primei­
ramente trimestrais e. agora, anuais 
- das prestações. Resulta daí que 
uma grande quantidade de adquiren­
tes se encontra em vias de perder. na' 
Justiça. as casas adquiridas com os 
maiores sacrifícios. enquanto outros, 
mais afoitos. pura (' simplesmente, 
têm promovido sua devolução a fi­
nanciadora. com prejuízos igualmen­
te totais. 

A emenda ora apresentada visa a 
con ter em níveis razoáveis os j llros 
incidentes ::;óbre os empréstimos para 
aquisição da casa própria do tipo po­
pular. Para tanto, foi adotada. com 
relação aos financiamentos desse tipo, 
a mesma taxa de juros (3S~) aplicada 
ao saldo dos cleposiros cio Fundo de 
Integração. de conformidade com a 
letra b do al't. 8.0 

O estabeleciment<J do valor maximo 
das habitações. para efeito de aplica­
(,'ão da taxa de juros proposta. obe­
deccu as normas das próprias enti.­
dades governamentais de contróle da 
produção dos aludidos imóveis, que 
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mandam considerar como "populares" 
as unidades até 60 metros quadrados 
de área construída. ao preço de tre­
zentos cruzeiros o metro quadrado. 

Sala das Comissões, em 28 de agósro 
de 1970. - Deputado Humberto Lu­
cena - Senador Aurélio Vianna. 

EMENDA N." 108 

Incluam-se onde couber os segUin-
tes artigos: 

"Art. - Funcionará junto à 
Caixa Económica Federal (CEFl 
o Conselho Fiscal (CF) do Fundo 
de Integração. composto de seis 
Conselheiros, sendo dois represen­
tantes dos trabalhadores e dois 
representantes das emprêsas. elei­
tos pelas respectivas Confedera­
ções Nacionais. na forma que o 
regulamento dispuser e doisre­
presentantes do Govêrno, desig­
nados pelo Ministro da Fazennda 
dentre servidores com mais de dez 
anos de serviço, todos com man­
dato de quatro anos. 

ParágrafO único - Presidira o 
Consp.lho Fiscal I CF I um dos re­
presentantes do Govêrno nomea­
do pelo Ministro da Fazenda." 

"Art. - Compete ao Conselho 
Fiscal: 

I. emitir. anualmente. perante a 
Inspetoria de Finanças do Minis­
tério da Fazenda. parecer conclu­
sivo sõbre o cumprimento das dis­
posições desta lei c dos critérios 
fixados pclo Conselho Monetario 
Nacional: 

11. manifestar-se. a vista dos re­
sultados financeiros do Fundo de 
Integração. através de parec('r 
circumtanciado. pcrante o Minis­
tro da Fa~enda. sóbre a manuten­
ção. l'edu<;,ão ou elevação das pal'­
celas de que trata o Art. 3.0 ou 
dizer das vantagens atribuidas 
por esta lei aos seus beneficia rios 
ou sua ampli:Jc;ão. e em que mol­
des. ouvido. previamente. o Con­
selho Monetario Nacional." 

.Justificaçáo 

A emenda sana ~rave OIlll:;S:lQ do 
pl'o,1etn. que não fixa normas nem es­
tabelece sistema de contró}t> da !;es­
tão do Fundo de Integração. 
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De fato, baseado o Fundo em con­
tribuição paga pelas emprêsas e des­
tinada a beneficiar os trabalhadores, 
é claro que à representação de ambos 
cumpre conferir podêres para dizer da 
correta aplicação de tão elevadus re­
cursos finttnceiros e, ainda, sugerir 
medidas' aconselháveis para aplicação 
da nova lei que, inovando, haverá dc 
eXIgIr pennanentes adaptações c 
aperfeiço:;.mentos .. 

Demais disso, o Conselho Fiscal, 
previsto nesta emenda, composto de 
representantes de trabalhadores e em­
presários, além de representantes go­
vernamentais, longe de constituir ino­
vação, nada mais fa.!: do que manter 
tradição invariàvelmente observada, 
faz muito tempo, por todos os Govêr­
nos, inclusive a partir de H64. 

Com efeito, quando o Decreto-lei n.o 
72, de 21 de novembro de 1966, trans­
formou o antigo Fundo Comum da 
Previdência Social no Fundo de Liqui~ 
dez da Previdência Social (FLPS) , 
mar. teve sua gestão sob contrôle do 
Conselho Diretcr do Depal·tamento 
Nacionalda Previdência Social, órgão 
integrado por representantes gover­
namentais, das emprésas e dos traba­
lhadores. Não eliminou, também, o 
mesmo Decreto-lei, ao determinar a 
unificação dos Institutos de Aposen­
tadoria e Pensões no Instituto Nacio­
nal de Previdência Social (INPS) , seu 
Conselho Fiscal, igualmente Integra­
do por representantes empresariais e 
trdbalhistas. 

Do mesmo modo, quando, através 
do Decreto-lei n.o 276. de 28 ae feve­
reiro de 1967, o Poder Exccutivo criou 
o F'Jndo de Assistên':la ao Trabalha­
dor Rural (FUNRURAL), alterando a 
Lei Fernando Ferrar!, que aprovara o 
Estatuto do Trabalhador Rural (Lci 
n.o 4.214. de 2 de março de 1963), ins­
tituiu sua Comissão Diretora. na qual 
têm asscn...o trabalnadores e cmpre­
sários rur; is. 

Isto, 110 âmbito exclu::;ivamente do 
Poder Executivo. 

Se cxam:narmos a' Lei n.o 4.380. de 
1864. instituidora do Banco Nacional 
de Habita<:ão IBNH', resultantc de 
tt'abalho do Congresso Naeional e do 
Poder Executivo, constataremos que a 
represen ta';ão em ca u~a esta assegu­
rada no seu Conselho Curador. 

,DLmlO. DO CONGRESSO Nl\CIQNAL 

Nada justifica, no caso do proje­
to, principalmente pela grandeza dos 
recursos a serem geridos, não se dê 
aos trabalhadores e empresários a 
oportunidade de sua colaboração no 
controle ena administração do Fun­
do de Integração. antes tudo reco­
menda seja efetiva e permanente tão 
significativa quão útil cooperação. 

Sala das Comissões, em 28 de agôs­
t,o de 197J. - Deputado Humherto 
Lucena - Senador Aurélio Vianna. 

EI\IENDA N.o 109 

Inclua-se, onde couber: 
"Art, - Os recursos financeiros 
disponíveis do :;'I,indo de Integra­
g'l'ação serão aplicados observados 
os seguintes percentuais míni­
mos: 
I - 20% (vinte por cento) para 
o financiamento de aquisição da 
casa própria; 

11 - 20% (vinte por cento) pa­
ra o fortalecimento da economia 
da pequena e média emprêsa na­
cional em operações de aumento 
de capital, subscrição de ações e 
financiamento de suas atividades; 

111 - 20% (vinte por centll) pa­
ra a modernazição da estrutura 
agrária do. Pais. 

IV - 20% (vinte por cento) pa­
ra financiamento de bôlsas de es­
tudos de dependentes dos traba­
lhadores. 

I'arágrafo único - Emprésa 11a­
cional é aquela cuja diretoria se­
ja constituída, em sua maioria. 
por brasileiros e de cujo capital. 
até o mínimo de 60% (sessenta 
por cento I participem brasilei­
ros." 

·'Art. - É vedada a utilização dos 
recursos do Fundo de Integração 
para o financiamento dos defi­
cits orçamentários da União e 
suas autarquias, bem como para 
a aquisição das Obrigações Rea­
justáveis do Tesouro, Letras do 
Tesouro e Letras Imobiliárias." 

Justificação 

É transparente a finalidade da 
emenda. A rigor. dispensaria justi­
fica/'~o . 

De fato, a discriminação e a fixa­
ção de percentuais para aplicação dos 

recursos disponíveis do Fundo de In­
tegração busca, claramente, aliar a 
rentabiJid::..de de que ela carece. com 
as finalidades de caráter social de 
que não deve prescindir e, ainda, o 
duplo objetivo de modernização da 
estrutura agrária do País e o de 
fortalecimen to da emprêsa realmen­
te naCIonal. 

Finalmente, a proibição de emprêgo 
dos recursos. do Fundo de Integração 
em operações de interésse da União 
apenas formaliza rei teradas declara­
ções oficiais nesse sentido, isto é, de 
que o Govêrno jamais realizará com 
as disponibilidades financeiras do 
Fundo de Integração, aplicações es­
tranhas às finalidades inspiradoras 
de sua criação. 

Sala das Comissões. em 28 de agôsto 
de 1970. - Deputado Humberto Lu­
ccna - Senador Aurélio Vianna. 

EMENDA N.o no 
Inclua-se, onde couber: 

"Art. - Dez por cento (10'70) dos 
recursos derivados dos incentivos 
fiscais para aplicação em inves­
timentos nas áreas da SUDENE 
e da SUDAM e nos setores de 
pesca (SUDEPE) ou de turismo 
tEMBRATUR), ou de refloresta­
mento tIBDF) serão incorporados 
ao .capital das emprêsas benefi­
ciárias como ações preferenciais, 
sem direito a voto, dos seus em­
pregados. 

Parágrafo único - Até 1974, o 
percentual fixado neste artigo se­
rá estimado em cinco por cento 
(5S, )." 

Justifica<:ão 

A emenda visa a corrigir unta séria 
distorção criada, no plano social, pela 
política de incentivos fiscais, implan­
tada não somente no ámbito do de­
senvolvimento regional (SUDENE e 
SUDAM), como também em determi­
nados setores de nossa pconomia (pes­
ca e turismo e reflorestamento) cuja 
expansão necessitava de novos estí­
mulos do poder público. 

Evidentemente. no que tange aO 
Nordeste e à Amazcll1ia. por mais que 
se destaqucm as estatísticas referen­
tes ao crescimento econômico regio­
nal. fôrça é convir que. sobretudo em 
relação ao Nordeste, cuja densidade 
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demografica apresenta índices desa­
fiadores. os frutos do desenvolvimento 
obtido não atingem a grande massa 
tra balhadora. 

Assim. deixando de lado a idéia ini­
cial de participação nos lucros que 
tanto fascinou a Superintendência da 
SUDENE. por ocasião da elaboração 
dos estudos do projeto do IV Plano 
Diretor, preferimos sugerir, como um 
meio de abreviar a integração do tra­
balhador nas emprêsas beneficiadas 
pelos recursos derivados dos incenti­
vos fiscais, a participação societaria, 
através da subscrição de um determi­
nado número de ações em seu nome, 
ainda que preferenciais, sem direito 
a voto. 

Ora, nada mais justo do que se re­
tirar dêsses recursos que seriam, em 
última análise. do Tesouro Nacional. 
uma pequena parcela para promover 
um comêço de justiça social, em favor 
dos trabalhadores. 

A diminuição percentual de dez por 
cento (10%) para cinco por cento 
(5 ':~ I. previsto no parágrafo único. é 
proposto em face do decreto-lei que 
instituiu o Programa de Integração 
Nacional, pois sômente a partir de 
1975 os incentivos fiscais voltarão a 
ser aplicados. integralmente. nas re­
giões e nos setores a que se destina­
ram.desde a sua criação. 

Sala das Comissões. em 28 de agôsto 
de 1970. - Deputado. Humberto Lu­
cena - Senador Aurélio Vianna. 

EMENDA N.o 111 

Inclua-se. onde convier: 

"Ficam isentos de pagamento do 
imppsto de renda quantos. maio­
res de setenta anos, vivam exclu­
sivamente dos proventos da apo­
sentadoria." 

Justificação 

Os aposentados foram esquecidos 
pelo projeto, embora o Brasil de hoje 
seja, em grande parte. fruto de seu 
trabalho. de sua luta e de seu sacri­
fício. NeS!:ie sentido o Sr. Presidente 
da República vem recebendo apelos 
da Associação dos Antigos Funciona­
rias do Banco do Brasil. da Associa­
ção de Servidores Inativos dos Três 
Pocleres do Estado da Guanabara. da 
Sociedade dos Inativos do Serviço Pú­
blico e da União dos Inativos Flumi-
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ncnses. Sem intcrfcrir na distribuição 
de possiveis beneficios aos que ainda 
trabalham. a emenda ampara a quan­
tos. aos setenta anos. deixaram de 
fazê-lo. 

Sala das Comissôcs. em 28 de agôsto 
de 1970. - Deputado !'Iielson Carneiro. 

EMENDA N.o 112 

Acrescente-se. onde convicr: 

"A Caixa Econômica Federal des­
tínará ao Instituto Nacional de 
Previdência Social os recursos ne­
cessários para que assegure ás !i­
lhas e irmãs solteiras, maiores de 
21 anos. o direito a continuar re­
cebendo, até que contraiam casa­
mento ou tenham economia pró­
pria.a pensão deixada pelos con­
tribuintes falecidos." 

Justificação 

O Brasil de hoje. é. antes de tudo, 
a soma dos esforços de gerações de 
trabalhadores. As filhas e irmãs sol­
teiras dos servidores militares e civis 
percebem pensão até que contraiam 
casamento e até. em certos casos. ain­
da depois que se consorciem. A falta 
de recursos da PreVidência Social. pa­
ra atender às filhas e irmãs solteiras, 
maiores de 21 anos, dos trabalhadores, 
foi semprc o pretexto velho de muitos 
anOti. para o desamparo dessas jovens. 
O objetivo dcclarado do P.I.S. é dar 
aos empregados. atl'avés de um fundo 
especial. participação nos lucros das 
emprêsas. complementando o que vai 
sendo realizado. com os conheeidos 
tropcços e deficiências, pela Previdên­
cia Social. A emenda ao §l.0 do ar­
tigo 3.°, de nossa autoria, fornece ês­
ses recursos. de modo a corrigir tão 
gritante c inj U::ita desigualdade. que 
desconhece as angústias e necessida­
des dessas esquecidas pensionistas. 

Sala das Comissõcs. em 29 de agósto 
de lD70. - Deputado !'Iiclson Carneiro. 

E;\lESDA !'Ii.o 113 

Inclua-iic, ondr couhcr, (I ~ei!umte 

artigo: 

"Art. - É assc!;urado ao traba­
lhador retirar. sôbre a cont.a 
anual que lhe fôr credit.ada no 
Fundo, 50~; (cinqüenta P 'l cento I 
de seu montante. em parccl" 
mensal correspondentc a 1/12 
avos." 
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Justificação 

1. };; imprescindível que o projeto, vi­
sando à "Integração Social". l~ão se 
reduza apenas a uma simples abran­
gência de caráter previdencial aos 
trabalhadores. como se cxtrai do seu 
texto. 

Participação nos lucros das f'lllpré­
sas, por parte de seus empregalios, co­
mo estabelece a Constituição I art. 165, 
V). pressupõe o gôzo efetivo de recur­
sos monetários que, por isso mesmo, 
devem ser atuais e não futuros alea­
tórios ou vinculados a casos 1 estri ti­
vos de sua utilização. 

A emenda formula uma hipótese 
eclética: dá ao empregado () "ireito a 
uma participação atual e ~()nstante 

das vantagens previstas, sem prejuízo 
d'l assistência previdencial que tam­
bém envolve o projeto oficial. 

2. Nenhuma razão e~:iste para não se 
incluir. desde logo, no proj~t.o de ini­
ciativa do Govérno. o tipo de "partici­
pação mista". adotado em alguns pai­
ses. tanto mais quanto essa fonua não 
acarreta novos ônus. Trata-se. sô­
mente. de aprovcitar o projeto gover­
namental para adotar. sem mais de­
longas, uma solução ao tão cllscutido 
problema da participação nns lucros 
das emprêsas. 

Não se diga que o projct.o oficial 
trata apenas de uma contrib'!ição so-. 
cial nos lucros tributáveis p~lo impôs­
to de renda. Um exame profundo do 
seu texto deixa vcr. sem posslt.ilidade 
de maiores controvérsias. que nêle se 
contém uma das várias ll1n::!::Jidades 
de participação dos empregados nos 
lucros das empresas. 

Sala das Comissões. em 31 elE- agôs­
to de 1970. - Senador Su!;ul'Íra da 
Gama. 

E;\1E:\D;\ S.u IH 

Onde couber: 

.. Art. Incluem-se ('l~ t re os 
abrangidus pcja prcsent.e Lei us 
trabalhadores avulsos. ("}1!1" l'titi­
vadorcs. vigia:; portu~lrlo).' ensa­
cadores de café, ensaca0' 01 Cti de 
sal. conferentes dc cal'L!.l (> des­
carga. con::icrtadorcs ele carga ~ 

deticarga. traball1adol'Cs 110 co­
mercio armazenador I a, 'llllWdu­
res I. ('Ilti:lcadores de (,;l\~a li l' Sillli­
lares, classificadores de frutas, 
amarradore~ de naviLii:'. 
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Parágrafo - Compete ao Minis­
tério do Trabalho e Previdência 
Social regulamentar. com a cola­
boração dos órgãos de representa­
ção nacional das classes interes­
sadas, a participação no Progra­
ma de Integração Social QClS tra­
balhadores avulsos, assim defini­
dos os que prestam serviços a em­
présas diretamente ou por inter­
médio das entidades sindic:ais." 

Sala das Comissões, em 31 õ<; agós­
to de 1970. - Senador Gilberto Mari­
nho. 

El\lENDA N.o 115 

P.crescentoe·se onde couber: 
"As entidades de fins nãu lucra­
tivos que tenham empregados as­
sim definidos pela legislação tra­
balhista, contribuirão para o Fun­
do na forma estabelecida no Re­
gulamento a que se refere o art. 
11." 

Justificação 

A emenda visa esclarecer a partici­
pação dos empregados nas '~n tidades 
nela referidos no Fundo de Participa­
ção. 

Sala das Comissões. em 1.0 de se­
tembro de 1970.- Deputado Aroldo 
Carvalho. 

EMENDA N,0 116 

Acrescentar ao Projeto o seguinte 
artig'o: 

"Art. - A denúncia de irregula­
ridades relacionadas com ~ exoe­
cução desta Lei só será admitid:'!. 
qual1cto assinada. perfp.itamen te 
identificado o denuncial1wnto com 
a indic;J.(.:ão. inclusive, de sua re­
sidência e local de traba;ho além 
da indicação dos meios de prova." 

Justificaçiio 

A ('menda vi:;a impcdir a ornlifera­
ção de denúncias inspiradas por mo­
tivos subalternos. coisa que .iá ocorre 
na área dos impostos em (>'(>ral. Até 
aí. nenhum dano deverá temer a em­
I1l'psa cumpridora da Lei. Mas mesmo 
e~ta "era sempre importunadlJ. por de­
núncias àcsti tuida" de fund.lme~to, 3. 

me nos que a própria Lei. equilibrada­
men te, estabeler:a limites ao pxcl'cicio 
dr vinganc:as 11essoais. Na vc·rdade, 
não há de ser uma lei que ob.ieti\'a a 
intoegração social em termos de empre-
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sa-empregado que removerá a multi­
secular desconfiança do trabalhador 
em relação ao empregador. 

Sala das Comissões, em 1.° de se­
tembro de 1970. - Deputado Luiz 
Braz. 

EMENDA N.o 117 

Acrescentar ao projeto o seguinte 
artigo: 

"Art. - A parcela a que se re­
fere a letra· b do artigo terceiro é 
considerada como componente do 
custo ou despesa. operacional no 
exercício social da empresa em 
que ocorrer o fato gerador da 
obrigação de recolhê-la ou naque­
le em que se efetuar o recolhi­
mento." 

Justificação 

A inclusão do dispositivo no proje­
to. em troca de aumentar-lhe algumas 
linhas elimina a pOSSibilidade de in­
terpretações equivocas geralmente 
corrigitias sàmente depois de meses ou 
anos de luta do contribuinte, coisa que 
ocorreu, por e'-:emplo. quando autori­
dades arrecadadoras entenderam não 
ser dedutível o valor pago a empre­
gado estável mediante acôrdo. 

Sala das Comissões, em 1.0 de se­
tembro de 1970. - Deputado Luiz 
Braz. 

EMENDA N.o 118 

Acrescente-se onde couber: 

"Art. - As despesas decorrentes 
da gestão do Fundo pela Caixa 
Econômica Federal serão custea­
das com os diferenciais liquidas 
obtidos nas operaçóesde sua apli­
cação. limitadas as de adminis­
tração a uma percentagem fixa­
da anualmente pelo Conselho Mo­
netario Nacional." 

Sala das Comissões, em 1.0 de se­
tembro de 1970. - Deputado Braz 
Nogueira. 

E:\lENDA N." 119 

Acrescente-se onde couber: 

"Art. - São isentos de Impostos 
federaIs 05 atos e operações nc­
cessarias a aplicaçào desta Lei, 
quando praticadas pela Caixa 
Econàmica l'~edel'al." 

Sala das Comissões, em 1.° de se­
tembro de 1970: - Deputado Braz 
Nogueira. 

EMENDA N.O 120 

Acrescente-se, onde couber, o se-
guinte dispositivo: 

"Art. - A Caixa Econômica Fe­
deral, nas operações com os re­
cursos do Fundo de Integração 
S o c i a 1 funcionará. preferente­
mente, como estabelecimento de 
repasse e refinanciamento, utili­
zando a rede bancária oficial e 
privada." 

Justificação 

Objetiva a emenda desburocratizar 
a realização das operações financei~ 

ras do Fundo de Integração Social, 
prescrevendo a utilização preferencial 
da rêde bancária oficial e privada, 
através do repasse e refinanciamento, 
com o que também se atingirá a de­
sejada descentralização. 

Sala das Comissões, em 1.0 de se­
tembro de 1970. -Deputado Franco 
Montoro. 

E;\lENDA N.o 121 

Acrescente-se, onde couber, o se-
gUinte dispositivo: 

"Art. - 11: elevada para o dóbro a 
quota do salário-família, devida 
aos empregados de cmpl'ésa vin­
culada à Prcvidencia Social, pas­
sando o inciso I, do art. 7.°, da Lei 
11.°4.266, de 3 de outubro de 1963, 
a ter a seguinte redação: 
I - de 10% (dez por cento) para 
cada quota percentual a que se 
refere o art. 2.0 . " 

.T ustificação 

A finalidade social do Projeto do 
Governo é assegurar aos empregados 
a participação nos resultados do de­
senvolvimento. Como disse o Presi­
dente da República, "A economia tal­
vez v:i bem. mas o povo vai mal". 

O projeto, entretanto. só beneficiará 
concretamente os cmpregados a par­
tir do 2.° semestre de 1972. 

Para corrigir esse aspecto negati­
vo, 11ropomos a elevac;ão imediata .:io 
salário·familia para o dàbro de seu 
a t \tal valor. 

A presente emC'nda Rprrsenta trc.s 
características: não é in flacionaria; 
será paga imediatamente e oferece. 



Setembro de 1970 DIÁRIO DO CONCRESSO NACIONAL 

para o empregado recursos maiores 
do Cjue os previstos com a aprovação 
do projeto. 

Não é inflacionária, porque essa ele­
vação poderá ser feita sem qualquer 
ônu!:l ou aumento de contribuiçúo. Os 
recursos necessários já estão sendo ar­
recadados pela INPS, através do Fun­
do de Compensação do Salário-Famí­
lia. Em 1969, a, contribuição das em­
prêsas para êsse Fundo foi de 900 mi­
lhões de cruzeiros e o pagamento do 
salário-família somou apenas 490 mi-. 
lhões. Houve um saldo superior a 400 
milhões. Essa importância, somada 
aos saldos anteriores, é hoje superior 
a 1 bilhão de cruzeiros. (V. Mensário 
Estatístico do INPS, n.o 208, de abril 
de 1970, pág. 13 e Diário Oficial' da 
União de 19/Fev.l1970. 

Essa situação permitirá efetuar 
imediatamente o pagamento do salá­
rio-família em dóbro. como propo­
mos. Milhões de empregados serão 
beneficiados, desde logo, enquanto 
que, pelo P .1.8., os primeiros recebi­
mentos só serão feitos, na melhor das 
hipóteses, no 2.° semestre de 1972. 

Finalmente, com. a duplicação do 
salário-família, os empregadas em ge­
ral receberão, desde já, e em apenas 
12 anos o que o P. 1. S. promete para 
daqui há trinta. conforme cálculos do 
Ministério da Fazend:l, amplamente 
divulgados IV. Fõlha da Manhã, 22 de 
agôsto último. J.U página. 

Sala das Comissões. em 1.0 de se­
tembro de 1970. - Deputado Franco 
Montoro. 

E!\lENDA N.u 122 

Acrescente-se, onde couber: 
"Art. - O patrimônio do traba­
lhador formad.o pelas importân­
cias creditadas nas Cadernetas de 
Participação não está sujeito a 
penhora, arresto ou seqüestro. 
sendo nula de pleno direito qual­
quer venda ou cessão e a cOl}Sti­
tulç:ío de quaisquer ónus. bem 
como a outorga de pOdêres irre­
vogiveis ou em causa. própria 
pal'a a respectiva percepç:ío." 

Justificação 
A emenda encerra medida de ca­

riter social nitidamente acautela­
tório. 

É bem vprdade que o c!lI'iter social 
do patl'imônic constituído pelas im­
portáncias creditadas ao trabalhador 
j:i. lhe d:l!'io, de certa 1'0 l'm a , a pro-

teção que a emenda torna explíCita. 
Contudo, não é demals declará-h1. 
expressa e textualmente. 

Sala das Comissões, em 1.° de se­
tembro de 1970. - Deputado Amaral 
de Souza. 

EMENDA N. 123 
Acrescente-se onde couber:' 

Art. - Nas operações rea1ízado.s 
com os recursos do Fundo, pelo menos 
50'1;, deverão ser aplicadOS obrigato­
riamente no Estado de origem do re­
colhimento. 

Sala das Comissões, em 1.0 de se­
tembro de 1970. - Deputado Dayl de 
Almeida. 

EMENDA N.o 124 

Inclua-se. onde convier, o seguinte 
artigo: 

"Art. - Aplicam-se aos traba­
lhadores avulsos as disposições 
desta Lei, nos têrmos da regula­
mentação a ser expedida pelo Po­
der Executivo. dentro do prazo 
máximo de noventa dias, a con­
tar de sua publicação, por inter­
médio do Ministério do Trabalho 
e Previdência Social, com audiên­
cia das categorias profissionais 
interessadas, através de seus ór­
gãos de representação de âmbito 
nacional. 
Parágrafo único - Ultrapassado 
o prazo previsto neste artigo, sem 
que ocorra a publica<:ão da regu­
lamentação no mesmo referida, 
ficarão assegurados os direitos e 
vantagens nêle constantes a par­
tir do dia imediato ao do término 
do prazo." 

Sala das Comissões. em 1.0 de se­
tembro de 1970. - Deputado Athiê 
Coury. 

EMENDA N.o 125 
Acrescente-se. onde convier. o se-

guinte artigo: 
"Art. - Os alunos dos cursos 
mantidos por Sindicatos de Tra­
balhadores Avulsos poderão. para 
seu aperfeiçoamento técnico, exer­
cer a atividade rirofissional. como 
estagiários. reservando-se nos 
quadros dez por cento de vagas 
para os ex-combatentes." 

Justificação 
São ho.ie eminentemente té,cnicas as 

atividades dos trabalhadores avulsos 
nos portos organizados. 

Alt~1l1 da notória periculosidade pe­
culiar ao~ t.rabalhos portuários. com 
a modernização dos sistemas de ope­
ração de carga e descarga, têm ta1s 
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profissionais necessidade crescepte 
de especialização. 

Sejam as modernas máqUinas e 
equipamentos, sejam Os diferentes 
tipos de, operações ou mesmo a ex­
tensa e complicada legislação portuá­
ria, gravada pelos diversos padrões 
internacionais de pesos, medidas e 
classificação de mercadorias e reci­
pientes, exigem todos prévia forma­
ção profissional dêsses trabalhadores. 

O primeiro e principal efeito da 
medida será, por certo, melhor e 
mais proveitoso serviço em favor dos 
armadores. embarcadores. e consigna­
tários de cargas. acrescentando-se o 
maior rendimento da produtividade 
com superior aproveitamento do tra­
balho, por fôrça da especialização. 

Dentre as diversas categorias 
abrangidas pela EMENDA destacaria­
mos os conferentes de carga e des­
carga, aos quais incumbe represen­
tar os empregadores e precisam ter 
conhecimentos especializados sôbre 
as espécies de cargas transportadas, 
concernente ao condicionamento d::;.s 
mesmas, a respeito da aparelhagem 
e equipamentos de carga e descarga, 
e ainda perfeitos conhecimentos de 
matemática para os inúmeros cál­
culos que envolvem quantidades, pe­
sos, cubagem e valóres monetários. 
Além do mais, compete a êsse profis­
sional, em requisição de turnos de es­
tiva, o cálculo e estimativa do núme­
ro de homens e tempo de operação, 
dentre muitas outras tarefas. 

Outras categorias. tais como: Con­
sertadores (especializados nos repa­
ros de recipientes, caixas e nos con­
sertos das mais variadas avarias nas 
cargas): Classificadores de frutas 
(com óbvia necessidade de especia­
lizaçào. por 111e competir a sdeei'lo 
e classificaçüo dos produtos); Es­
tivadores (da mesma forma como 
os conferentes ou até mais precisam 
conhecer, os tipos de cargas, sua ope­
ração e o intricado funcionamento 
das máquinas e equipamentos que de­
vem operar): trll1 igualmente a obri~ 
gação de se especializarem. através 
de prévia formação profissional per­
mitidora inclusive. da elevaç;lo do 
nível nessas categorias. 

Não é novidade em nossa organi7.:!.­
ção de trabalho a llledid:l preconiza­
da. 
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Para a obtenção de co.rteira profis­
sional de barbeiro e cabeleireiro, nos 
térmos da Portaria Ministerial n.o 
119. de 6 de julho de 1960. são exigi­
dos os certificadas expedidos por es­
colas mantidas pelos Sindicatos re­
presentativos do. categoria profis­
sional. Da mesma formo.. pelo. Porto.­
ria GM 142, de 7 de março de 1964, 
os cabeleireiros. m::1I11curos, pedicuros, 
técnicos de limpeza facial e maquia­
dores, somente pOderão obter suas 
carteiras profissionais se habilitados 
nos cursos de formação dos respecti­
vos Sindicatos e, durante o curso, são 
a utorizados a estagiar na profissão. 

E ainda, a título de exemplificação, 
de mencionar-se os casos das profis­
sões de "garçon". cozinheiro e !Suia de 
turismo que, pela Portaria Ministerial 
n.o 492, de 5 de julho de 1964, estão 
obrigudospara se habilitarem ilpro­
fissão a obter o certificado expedido 
pelas escolas mantidas pelos respec­
tivos sindicatos. 

A emenda ora apresentada. atri­
buindo aos Sindicatos a formação 
profissional de seus filiados, se coa­
duna perfeitamente com os dispositi­
vos legais vigentes. sendo expresso o 
art. 18 da CLT em reconhecer aos 
Sindicatos a prerrogutiva legal de 
atestur a profissão, bem o.ssim como 
o dever de munterem cursos pré-vo­
cucionais. através do .que se lhes im­
põe o art. 514, alínea d, do mencio­
nado diploma legal. 

Com fundamentos tão expressivos, 
confiamos ver transubstanciadu a 
presente iniciutivu em texto legal. 

Sub dus Comissões. em 1.0 de se­
tembro de 1970. - Deputudo Athiê 
Coury. 

AT A DA 40. a SESSÃO CONJUNTA 
EM 1.0 DE SETEMBRO DE 1910 

4.a Sessão Legislativa Ordinária 
da 6.11 Legislatura 

PESlDÉSCIA DO SR. JOAO 
CLEOFAS 

Às 21 horas, acham-se presentes os 
Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard 
- Oscar Pussos - Flavio Brito -
Edmundo Levi - Milton Trindade -
Cattete Pinheiro - Lobão da Silveira. 
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- Clodomir M!llet - Sc'bastião Ar­
cher - Victorino Freire - Petrônio 
Portella - Sigefredo Pacheco -
Waldemar Alcântara -- Wilson Gon­
c;alves - Duarte Filho - Dinal'te 
Mariz - Manoel Vi1la~~a - Ruy Car­
neiro - Argemiro de Figueiredo - Do­
mício Gondim - João Cleofas 
Pessoa de Queiroz ~- Júlio Leite -
José Leite - Antônio Fernundes -
Josaphat Marinho - Carlos Llnden­
Ilerg - Raul Giuberti - Paulo 'rôr­
res - Vasconcelos Torres - Aurélio 
Vianna - Gilberto Marinho -Bene­
dicto Valladares - Nogueira da Ga­
ma - Carvalho Pinto - Lino de 
Muttos - Moura Andrade - José 
Feliciano - Fernando Corrêa - Fi­
linto Müller - Bezerra Neto - Ney 
Braga - Adolpho Franco -Mello 
Braga - Celso Ramos - Antônio 
Carlos - Guido Mondin - Mem de 
S~. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

Acre 
Geraldo MesquIta - ARENA; Nos­

ser Almeida - ARENA; Ruy Lino -
MDB; Wanderley Dantas - ARENA. 

Amazonas 

Abrahão Sabbá - ARENA; Joel 
Ferreira - MDB; José Esteves -
ARENA; José Lindoso - ARENA; Leo­
poldo Peres - ARENA; Raimundo 
Parente - ARENA. 

Pará 
Adriano Gonçalves - ARENA; 1\1'­

mando Corrêa. - ARENA; Gubriel 
hermes - ARENA; João Menezes 
MDB; Martins Júnior - ARENA. 

:\Iaranhão 

Alexundre Costa - ARENA; Améri­
co de Souza - ARENA; Emílio Murad 
- ARENA: Freitas Diniz :- MDB: 
Henrique de La Rocque - ARENA: 
1var Sald:>nha - ARENA: José Bur­
nett - MDB: José Marao Filho -
ARENA: Pires Suboia - ARENA: Rai­
mundo Bogéa - ARENA. 

Piauí 

Ezequias Costa - ARENA; Fausto 
Castelo Branco - ARENA; Heitor Ca­
vulcanti - ARENA: JoaqUim Parente 
- ARENA; Milton Brandüo - ARE­
NA: Paulo Ferraz - ARENA. 

Ceará 

Alvaro Lins - MDB: Delmiro Oli­
veira - ARENA; Edilson Melo Távo-

ra - ARENA; Ernesto Valente -
ARENA; Figueiredo Correia - MDB; 
Fló.vio Mnrcílio - ARENA: Furtado 
Leite- ARENA; Humberto Bezerra. 
- ARENA; Jonas Carlos - ARENA; 
Josias Gomes - ARENA; Leão Sam­
paio - ARENA; Manuel. Rodrigues -
ARENA; Osslan Araripe - ARENA; 
Paes de Andrade - MDB; Régis Bar­
roso - ARENA; Vicente Augusto -
ARENA; Virgílio Tó.voru - ARENA. 

Rio Grande do Sorte 

Alvuro Motta - ARENA; Theodori­
co Bezerra - ARENA; Vingt Rosado 
- ARENA. 

Paraíba 

Flaviano Ribeiro - ARENA; Jan­
duhy Carneiro - MDB; Monsenhor 
Vieira - ARENA; Petrônio Figueire­
do - MDB; Wilson Bruga - ARENA. 

Pernambuco 

Aderbul Jurema - ARENA; Antô­
nio Neves - MDB: Aurino Vai ois _ 
ARENA; Geraldo Guedes - ARENA; 
Heró.clio do Rêgo - ARENA; João 
Roma - ARENA; Josias Leite-ARE­
NA: Milvernes Limu - ARENA; Paulo 
Maciel - ARENA; Tabosa de Almei­
da - ARENA: Thales Ramalho _ 
1IDB. 

Alag·oas 

Djalma Falcão - MDB: Medeiros 
Neto - ARENA. 

Sergipe 

Augusto Franco - ARENA: José 
Carlos Teixeira - MDB; Luiz Garcia 
- ARENA: Passos Pôrto - ARENA; 
Raimundo Diniz- ARENA. 

Bahia 

Alves Macedo - ARENA; Antônio 
Carlos Magalhães - ARENA; Edgurd 
Pereira - MDB: Edwuldo Flôres -
AREN A; Fernando Magalhães - ARE­
NA: Hanequim Dantas - ARENA': 
Heitor Dias - ARENA: João Alves 
-- ARENA: Josaphat Azevedo - ARE­
NA (SEI: José Penedo - ARENA; 
Luiz Bragu - ARENA: Luna Freire 
- ARENA; Manuel Novaes - ARE­
NA: Neci Novaes - ARENA; Ney Fer­
reira - MDB; Odulfo Domingues -
ARENA: Oscar Cardoso - ARENA; 
Raimundo Brito - ARENA; Rubem 
Nogueira - ARENA: Ruy Santos -
ARENA; Theôdulo de Albuquerque -
ARENA: Tourinho Dantas - ARENA; 
Vasco Filho - ARENA; Wilson Fulcão 
- ARENA. 



Setembro de 19':'0 

Espírít.o Santo 

Dirceu Cardoso - MDB; Feu Rosa 
- ARENA; Flori:tno Rubin - ARE­
NA; Oswaldo Zal1cllo -- ARENA: Pa­
rente Frota - ARENA. 

Rio de J:mdro 

Adolpho de Oliveira - MDB; Ama­
ral Peixoto - MOB; Daso Coimbra -
ARENA; Dayl de Almeida - ARENA: 
José Saly - ARENA: Luiz Bra? -
ARENA; Raymundo Padílhu - ARE­
NA: Rozendo de Souzu - ARENA. 

Guanabara 

Eurípcdes Cardoso de Menezes -
ARENA; Mendes de Moraes - ARE­
NA: NelSOn Carneiro - MDB. 

Minas Gerais 

Aécio Cunha - ARENA: Aureliano 
Chaves - ARENA; Bento' Gonçalves 
- ARENA: Bias Fortes - ARENA: 
Dnar Mendes - ARENA; Edgar Mar­
tins Pereira - ARENA; Elias Carmo -
ARENA; Guilherme Machado - ARE­
NA: Israel Pinheiro Filho - ARENA; 
Jaeder AllJergaria - ARENA; José 
Bonifácio - ARENA;. Manoel de Al­
meida - ARENA; Manoel Taveira -
ARENA: Murilo Bndará - ARENA; 
Nogueira dl' Resende - ARENA: Oza­
nan Coêlho - ARENA; Padre Nobre 
- MDB: Pedro Vidigul - ARENA; 
Pinheiro Chagas - ARENA; Renuto 
Azeredo -- MDB: Sinval Boaventura 
- ARENA: último de Carvalho -
ARENA. 

São Paulo 

Aniz Badra - ARENA: Antônio Fe­
liciano - ARENA: Armindo Mastro­
colla -- ARENA; Alhiê Couri - MDB: 
Braz Nogueira -- ARENA: Broca Fi­
lho - ARENA: Cantídio SampaiO -
ARENA; Chaves Amamnte - ARE­
NA; Dias Menezes - M08: Francisco 
Amaral -- MDB: Franco Montoro -
MDB: Hamilton Prado - ARENA: 
Henrique Turner-.ARENA: José Re­
segue. - ARENA: Laenrte Vitale -
ARENA: Lauro Cru:'. -- ARENA; Levi 
Taval"Ps -- ARENA; Mallrício Goulart 
- MDB: Ortiz Monteiro - ARENA: 
Paulo AbrC'll - ARENA: Pedro M:uão 
- MDB: Pedtoso Hort.a - MDB: Pe­
r['ira Lopes - ARENA: Santílli Sobri­
nho - MDB: Ulyssl's Guimarães -
MDB. 

Goi:is 

Ary Valaofto -- ARENA: Lisboa Ma­
chado' - ARENA. 
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Mato Grosso 

Garcia Neto - ARENA: Nelson Be­
nedito - ARENA. 

Paraná 

Accioly Filho - ARENA; Agosti­
nho Rodrigues - ARENA; Alberto 
Costa --' ARENA; Alípio Carvalho -
ARENA; Antônio Anibelli - MDB: 
Braga Ramos - ARENA; Emílio Go­
mes - ARENA: Fernando Gama -
MDB; Hamilton Magalhães - ARE­
NA; Haroldo Leon-Peres - ARENA; 
Hermes Macedo - ARENA; João 
Paulino - ARENA; José Richa -
MDB: Justino Pereira - ARENA; Ly­
rio Bertolli - ARENA; Maia Neto -
ARENA; Minoro Miyamoto - ARE­
NA: Zacharias Seleme - ARENA. 

Santa Catarina 
Adhemar Ghlsl - ARENA; Albino 

Zr>nl - ARENA; Aroldo Carvalho .:.­
ARENA; Genésio Lins - ARENA; 
Joaquim Ramos - ARENA; Lenoir 
Vargas - ARENA; Romano Massig­
nan - ARENA. 

Rio Grande do Sul 

Adylio Viana - MDB: Alberto Hof­
fmann - ARENA: Aldo Fagundes -
MDB: Amaral de Sousa - ARENA; 
Antônio Bresolin - MDB: Arlindo 
KUI1s1er - ARENA; Arnaldo Prietto 
- ARENA; Ary Alcântara - ARENA; 
Clóvis Stenzel - ARENA: Daniel Fa­
raco - ARENA; Euclides Trlches -
ARENA; Jairo Brun - MDB: José 
Mandelli -- MDB: Lauro Leitão -
ARENA: Milton CasseI - ARENA: 
Nadir Rosseti - MDB: Norberto 
Schmidt - ARENA; Otávio Caruso da 
Rocha - MDB: Vasco Amaro -
ARENA. 

Amapá 

Janary Nunes - ARENA. 

Rondônia 

Nunes Leal - ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- As listas de presença acusam o 
comparecimento de 49 Srs. Senadores 
e 211 Srs. Depntados. Havendo núme­
ro regimental. declaro aberta a Ses­
são. 

Não h~l oradores inscritos para o 
períOdO .de breves c0Il111l1icacões. 

O SR. PRESIDENTE (João Clrofas) 
- A presente Sessão foi convocada 
para recebimento e leitura da Men-

sagem do Senhor Presidente da Re­
pública de n.o 16. de 1970-CN In.o .• 
266/70, na origem I, que encaminha o 
Projeto de Lei n.O 8, de 1970 (CN>, 
que estima a Receita e fixa a Despe­
sa da União para o exercício finan­
ceiro de 19í1. 

Dando a Mensagem como recebida, 
convido o Senhor Primeiro-Secreta­
rio a proceder a sua leitura. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM N.u 16, DE 1970 <CN) 
(N.o 266170, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional 

Tenho a honra de submeter à ele­
vada consideração de Vossas Exce~ 

lências, no prazo estabelecido pelo 
artigo 66 da Constituição, o anexo 
projeto de lei do Or.qamento da União 
para o exercício financeiro de 1971, 
acompanhado dos Anexos I, II e IIl, 
correspondentes à Receita, à Despe­
sa e às Entidades da Administração 
Indireta, respectivamente. 

I - O Orçamento e a Estratégia de 
Desenvolvimento 

A tarefa essencial da Revolução é 
a construção, no Brasil, de uma so­
ciedade desenvolvida, democrática e 
soberana. No próximo estágio do pro­
gresso nacional. êsse cometimento 
será alcançado através da realização 
dos objetivos fundamentais definidos 
em minha Mensagem ao Congresso 
Nacional. em 31 de março do cor­
rente ano. salientando-se: o cresci­
mento acentuado do Produto Interno 
Bruto; o esfôrço sistemático de re­
dução progreSSiva da jnflal~ão; a ele­
vaçllO da tnxa de expansão do nível 
de emprêgo; a execução de uma polí­
tica de balanço de pagamentos que 
conduza i.l manutenção de volume 

. adequado de reservas e a aceleração 
do progresso social com uma distri­
buição mais equânime da renda e a 
correção de desequilíbrios regionais. 

A estratégia para o períOdO 1970-
19í3 consiste na realização do desen­
volvimento mediante. a integra.~ão da 
Indústria e Agricultura com um cres­
cimento que assegure a expansão si­
multânea de oferta e demanda. e. 
ainda. 3. incorporação de novas fron­
tt'iras econômicas que possibilitem ti­
rar proveito da dimcnsão continental 
dr Pais. 
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~sse programu ubr::mge, tambem, a 
construção de uma estrutura inte­
grada. da Educação e da. Tecnologiu 
com a Indústria, permitindo a utili­
zação eficiente dos recursos humano::! 
nacionais, 

Dentro da referida estratégia, o 
Programa de Integração Nacional. 
aprovado pelo Decreto-lei número 
1,106170, destina-se a vincular a 
ocupação econômica da Amazônia ao 
desenvolvimento do Pais. Por outro 
lado, o Programa de Integração So­
cial - ora em tramitação no Con­
gresso Nacional - dará nova dimen­
são à po!jtlca de partlcip:v;ão dos 
trabalhadores da ~mprésa privada no 
produto nacional. 

Para a consecução désses Objetivos, 
o orçamento constitui um instrumen­
to eficaz de ação direta do Oovérno, 
que deve ser complementado pelo 
apolo das demais políticas que esti­
mulam as atividades do setor priva­
do da economia, ao qual cabe desem­
penhar importante papel no proces­
so de desenvolvimento. Paralelamen­
te a esse esfôrço nacional. deve jun­
tar-se a atuação dos Estados e Muni­
cípios, de quem depende a execução 
de boa parte de programas como os 
de Educação e Saúde Pública. 

A fim de que, no exercício de 1971, 
seja aperfeiçoado o papel do or!:;a­
mento como Instrumento fundamen­
tal da política de desenvolvimento, os 
seguintes principios básicos foram 
adotados na elaboração da proposta 
orçamentária: 

I - Efetivação da política de 00-
vérno. de não aumentar impostos. 
iniciando em 1971 a redução progres­
siva do Impôsto sõbre Circulação de 
Mercadorias e do Impõsto sõbre Pro­
dutos Industrializados. 

II - Redução do nivel do ddicit, 
até mesmo em térmos nominais, em 
relação ao previsto para 1970 I que é 
de CrS 820 milhões I, o que significa 
considerável queda em valor real e, 
notadamente, como percentagem do 
produto interno bruto. 

IIl - Prosseguimento do contrôle 
das despesas. principalmen te as de 
c a r á t e r burocrático-administrativo, 
concentr::mdo-se os dispêndios nos 
projetos prioritarios dl' cada progra­
m:l t' evitandO-se duplicações t des­
cuordenaçãu de inicia Uvas. 
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IV - Consolidação do esfõrço de 
correção de distorções no orçamento, 
visando a alcançar o máximo de rea­
lismo. tanto na previsão da Receita 
como na programação da Despesa, a 
fim de que o orçamento tenda a ser 
a própria programação financeira de 
desembõlso. Para isso, consta da pro­
posta orçamentária, inclusive, uma 
provisão para reaj ustamento do 1'un-
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clonallsmo que possa vil' a ser autorl­
~ado em lei. 

V - Consolidaeão dos Instrumentos 
dt' acelerarão de proj etos t'specials 
em áreas prioritárias, através do Fun­
do de Dtsenvolvimento de Areas Es­
tratégicas. do Fundo Nacional de De­
senvolvimento da Educação e do Fun­
do NaCional de Desenvolvimento Ci­
entífico t' Tecnológico. 

II - Visão Global da ProllOsta Orçamentária 

Os valõres globais de Receita, Despesa e Deficit, na proposta orçamen­
tária,são os abaixo: 

CrS milhões 
1, Despesa Total, inclusive Fundos Vinculados ................. ,... 23.100 

- Despesa Vinculada I inclusive Fundo de PartiCipação de 
Estados e Municípios I ........ , ... , .......... , . . . . . . . . . 6.781 

- Despesa não Vinculada .... , ........... , .. ".......... 16,319 
2. Receita do Tesouro (Receita Corrente mais Receita de Ca-

pital, exclusive operações de crédito I ........................ ,... 22.310 
- Receita Vinculada .................................... 6.781 
- Receita não Vinculada ....... ,........................ 15.529 

3. Operações de crédito para cobertura do deficit ............ 790 

Os resultados da estimativa da re­
ceita apresentam um incremento de 
22 ,; nas Receitas Corren tes, corres­
pondendo a uma elevação de 19';; na 
parcela não vinculada e de 31'. na 
vinculada I exclusive o Programa de 
Integração Nacional I. 

A programação da Despesa não 
Vinculada corresponde a um aUllwn­
to de 18':, em relação à execução pro­
vável de 1970. Como a Despesa Vin­
culada se estaria elevando de 31 "; 
lexclusive o Programa de Integração 
Nacional I, a expansão do dispêndio 
global em relação à despesa efetiva 
de 1970 seria de 21'; . 

O deficit admitido, de CrS 790 mi­
lhões, comparado à previsão de CrS 
820 milhões para 1970, sig'nifica re­
du~ão de 14"; em tél'mos reais. Como 
participacão no Produto lntemo Bru­
to. o dcficit de 1971 corresponderia a 
0.4', , em compara(;ão a 0.5<; em 1970 
e a 5,3', em 1963. 

Admitindo-se que 50'; désse defidt 
seja financiado pela colocação, junto 
ao público, de Titulos do Tesouro, os 
restantes CrS 395 milhões, que St'­
riam financiados de forma potencial­
mente inflacionária, correspol1dem :1 

apenas 1.7"; da despesa oreamenta­
ria e a 0.2', do Produto Interno Bru­
to. Désst, modo, evidencia-se o fat.o 
ue que, cumo. fuco autônomu de intla-

ção, o deficit de caixa do Tesouro terá 
efeito desprezive1. 

IH - As Grandes Prioridades e os 
Dispêndios por Setores 

A distribui~ão do dispêndio total 
progTamado figura. no artigo 3,° do 
projeto de lei orçamentária. 

Naquele total. o dispéndio de pes­
soal foi previsto, pràticamente, elU 
valor igual à execuç50 provável de 
1970 Ivalor ao qual. oportunamente, 
se adicionaria o reaj ustamento de 
vencimentos que possa ser autoriza­
do I. Isso signi1'ica que. em térmos 
reais, não se elevaria o total de des­
pesa de pessoal. sem embargo do au­
mento de encargos e da maior di­
mensão dos projetos e atividades a se­
rem executados. Essa decisão é com­
patível com a vigente proibição de 
admissÕl's no serviço público. e com 
o esfôrço de melhoria de produtivi­
dade para atender ti expansão dos 
servicos. 

No tocante aos princlp:lÍs prul];r::l­
mas de desenvolvimento ecol1ômic:J e 
social. rt:'leva salientaI' os seguintes 
aspectos: 

1) Cada Ministério teve, em gN:lI, 
como limite de dispêndios para 1!)71, 
na catl'gol'ia conjunta dt:' "Outros 
Custeios e Capital", eleV:I~'ão nominal 
de 14',; em rda~,;iu :i execuçãu prov:i-
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vel (e não ao orçamento) de 1070. As 
exceções foram os programas de Edu­
cação e de Desenvolvimento Científico 
e Tecnológico. com 16%. 

21 Nas grandes prioridades defini­
das para o período 1970/1973, o Mi­
nistério da Educação dispõe, além do 
salário-educação, no valor de Cr$ 250 
milhões, dos recursos do Fundo Na­
cional de Desenvolvimento da Educa­
ção e de projetos prioritários incluí­
dos, nos Encargos Gerais da União, no 
valor de Cr$ 152 milhões. 

do Nordeste e a outros projetos prio­
ritários a serem implementados nas 
áreas da SUDENE e da SUDAM. 

4) As transferências para Estados 
e Municípios, através do Fundo de 
Participação de Estados e Municípios 
e do Fundo Especial, são estimadas 
em Cr$ 1.798 milhões. 

União, para o Exercício Financeiro de 
1971, composto pelas receita e despe­
sa do Tesouro Nacional e pelas recei­
ta e despesa de órgãos da Adminis­
tração Indireta, estima a Receita-Ge­
ral em Cr$ 26.738.768.000,00 (vinte e 
seis bilhões, setecentos e trinta e oito 
milhões, setecentos e sessenta e oIto 
mil cruzeiros), inclusive Cr$ ....... . 

Brasília, 31 de agôsto de 1970. -
Emílio G. Médici. 

PROJETO DE LEI N.o 8, 
DE 1970 (CN) 

790.000.000,00· (setecentos e noventa 
milhões de cruzeiros) relativos a 
operaryões de crédito a realizar, e fixa 
a despesa em igual importância. 

3) O Programa de Integração Na­
cional figura, na receita e despesa, 
com a importância de Cr$ 450 milhões, 
destinada à construção das rodovias 
Transamazônica e Cuiabá~Santarém, 
à etapa inicial do Plano de Irrigação 

Estima a Receita e fixa a Des­
pesa da União para. o Exercício 
Financeiro de 1971. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.° - O Orçamento-Geral da 

Art. 2.° - A Receita será realizada. 
mediante a arrecadação dos tributos, 
rendas e outras Receitas Correntes e 
de Capital, . na forma da legislação 
em vigor, relacionada no Anexo l, 
com osegu!nte desdobramento: 

1. RECEITA DO TESOURO 

1.1 RECEITAS CORRENTES •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 0,0 0,0 

Receita Tributária ..................... . 
Receita Patrimonial ................... . 
Receita Industrial ..................... . 
Transferências Correntes .............. . 
Receitas Diversas ...................... . 

21.076.601.000,00 
19.125.200,00 
49 .457 .700,00 

730 .400.300,60 
433 .495.700,00 

l. 2 RECEITAS DE CAPITAL ............................................ .. 

Operações de Crédito .................. . 
Outras Receitas de Capital ............. . 

790.000.000,00 
620.100,00 

TOTAL ........................ , ..................................... . 

2. RECEITA DOS ÓRGAOS DA ADMINISTRAÇAO INDIRETA 

(excluslve transferências do Tesouro) 
2. 1 RECEITAS CORRENTES ............................................ .. 
2.2 RECEITAS DE CAPITAL ............................................ .. 

TOTAL ........ , ..................................................... . 

TOTAL GERAL ...................................................... . 

22.309.079.900,00 

790. 620 . 100,00 

23.099.700.000,00 

2.154. 42l. 300,00 
1.484.646.700,00 
3.639.068.000,00 

26.738.768.000,00 

Art. 3.0 _ A Despesa será realizada segundo a discriminação do Anexo II, que apresenta a sua composição 
por Programas e por órgãos, conforme o seguinte desdobramento sintético: 

a) DESPESAS POR PROGRAMAS 

1. Programação à conta de Recursos Ordinários 
1.1 Distribuída por setores ................ . 
1.2 'Reserva de Contingéncia ............... . 
1.3 Dívida Pública e outros encargos ....... . 

•• o-o o-o 0.0 ••••• 0 • 0 ••••••••••• 

14.027.188.700,00 
1.131. 785.300,00 
1.159.860.000,00 

2. Programação à conta de Recursos Vinculados ............................. . 
2. 1 Execução a cargo do Govérno Federal .. , 3 .345.101.200,00 
2.2 Execução a cargo dos Estados, Distrito 

Federal e dos Municípios ............... 3.435.764.800.00 

3. Programação u conta de Recursos Próprios dos órgãos da Administração 
Indireta ................................................................. . 

Total das Despesas por Programas ........................................• 

16.318.834.000,00 

6.780.866.000,00 

3.639.068.000,00 

26.738.768.000,00 
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b) DESPESAS POR óRGÃOS 
\ 

1. A conta de Recursos Ordinários 

1.1 Poder Legislativo ............•........................................ 

Câmara dos Deputados................. 118.424.000,00 
Senado Federal ........................ 81.950.000,00 

Tribunal de Contas da União ..........• 23.200.000,00 

1.2 Poder Judiciário .... , ........................•....................... 

Supremo Tribunal Federal ............. . 
Tribunal Federal de Recursos .......... , 
Justiça Militar ........................ . 
Justiça Eleitoral ...................... . 
Justiça do Trabalho ................... . 
Justiça Federal de P Instância ....... . 
Justiça do D. Federal e dos Territórios " 

12.895.000,00 
48.936.900,00 
19.828.200,00 
58.219.000,00 
90.400.600,00. 
16.426.100,00 
11.564.600,00 

1.3 Poder Executivo .................................................... . 

1.3.1 Discriminada por órgãos <exclusive inativos e pensionis,tas da 
Administração Direta) 

Presidência da República (inclusi­
ve Conselho Nacional de Pes-
quisas) ....................... . 

Ministério da Aeronáutica ......• 
Ministério da Agricultura ...... . 
Ministério das Comunicações ... . 
Ministério da Educação e Cultura 

(inclusive . Fundo Nacional do 
Desenvolvimento da Educação e 
Salário Educação) ............ . 

Ministério do Exército ..........• 
Ministério da Fazenda ......... . 
Ministério da Indústria e do Co-

mércio ........................ . 
Ministério do Interior .......... . 
Ministério da Justiça .......... . 
Ministério da Marinha ......... . 
Ministério das Minas e Energia .. 
Ministério do Planejamento e Co-

ordenação-Geral 'inclusive Fun-
dação. IBGE) ................. . 

Ministério das Relações Exteriores 
Ministério da Saúde ........... . 
Ministério do Trabalho e Previ-

dência Social ................ . 
Ministério dos Transportes 

1.3.2 Sob Coordenação Central: 

Reserva de Contingência 
Fundo de Desenvolvimento de 

Áreas Estratégicas ........... . 
Fundo Nacional de Desenvolvi­

mento Cientifico e Tecnológico 
Consolidação da Capital Federal 
VIII Recenseamento Geral do 

Brasil ........................ . 

1.3.3 Inativos e Pensionistas da Admi­
nistração Direta, civis e militares 

1.3.4 Banco Nacional do Desenvolvi-
mento Econômico .............. . 

125.670.400.00 
948.851. 900.00 
368.934.800,00 
337.684.800,00 

1. 670.154.300.00 
1. 974.977.900,00 

453.228.000,00 

34.909.000,00 
610.316.600,00 
137.300.000,00 

1.003.500.000,00 
159.441.400,00 

,123.999.900,00 
209.900.000,00 
354.451.200,00 

202.467.000.00 
1. 154 . 995.300,00 

1.131.785.300,00 

228.800.000,00 

90.000.000.00 
90.000.000.00 

90. 000 . 000,00 

2.418.214.400,00 

400.000.000,00 
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16.318.834.000.00 

223.574.000,00 

258.270.400,00 

15.836.989.600,00 
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1. 3.5 Dívida Pública e outros encargos 
1.3.6 Transferências para o Distrito Fe­

deral. Estados da· Guanabara e 

1.091.060.000,00 

Acre ............................ . 426.347.400.00 

2. A conta de Recursos Vinculados 

2.1 Poder Executivo: 

Ministério da Aeronáutica ............. . 195.602.400,00 
43.000.000,00 

3.800.000,00 
3.000.000,00 

558.820.000,00 

Ministério da· Agricultura ............. . 
Ministério das Comunicações ......... . 
Ministério da 'Marinha ................. . 
Ministério .das Minas e Energia ....... . 
Ministério do Trabalho e Previdência So-

cial ....... " ........ " ............... . 30.400.000,00 
2.060.478.800,00 

450.000.000,00 
Ministério dos Transportes ............. . 
Programa de Integração Nacional ..... . 
Transferências para OS Estados,Distrito 

Federal e Municípios (participação em 
impostos .da União) ................. . 3.435. 764.800,00 

TOTAL DA DESPESA COM RECURSOS DO TESOURO 

3. Despesas à conta de Recursos Próprios dos órgãos da Administração Indireta. 

TOTAL DA. DESPESA POR ÓRGÃOS .................................... .. 

Parágrafo único - A despesa dos 
órgãos da Administração Indireta, 
realizada com recursos por êles dire­
tamente arrecadados, será discrimina­
da em seus orçamentos próprios, apro­
vados em conformidade com a legis­

lação vigente, os quais deverão apre­
sentar a mesma forma do Orçamen­
to Geral da União e conter as dis­
criminações por programas, subpro­
gramas, projetos e atividades cons­
tantes do Anexo III desta Lei. 

Art. 4.° - O Poder Executivo, no 
interêsse da A:iministração, poderá 
designar órgãos centrais para movi­
mentar dotações atribuídas às Uni­
dades Orçamentárias. 

Art. 5.° - Fica o Poder Executivo 
autorizado a tomar as medidas ne­
cessárias para aj ustar os dispêndios 
ao efetivo comportamento da Receita. 

Parágrafo único - Durante a exe­
cução orçamentária, fica o Poder 
Executivo autorizado a realizar ope­
rações de crédito, por antecipação da 
Receita, até o limite previsto na 
Constituição. 

Art. 6.° - Fica o Poder Executivo 
autorizado a abrir créditos suplemen­
tares, mediante utilização dos recur­
sos adiante indicados, até um limite 
correspondente a 20% (vinte por 
cento) do total da despesa fixada 
nesta lei, com as seguintes finalida­
des: 

I - atender insuficiência nas do­
tações, especialmente as relativas 
a encargos com pessoal, utilizando 
como recurso a Reserva de Con­
tingência; 

II - atender programas financia­
dos por receitas com destina­
ção específica, utilizando como 
recurso o definido no § 3.0 do 
art. 43 da· Lei n.o 4.320, de 17 de 
março de 1964; 

UI - atender insuficiência nas 
dotações atribuídas a órgãos que 
exerçam atividades econômicas, 

usando como recurso a diferença 
entre as receitas por êles aufe­
ridas e recolhidas ao Tesouro Na­
cional e as estimadas nesta lei; 
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6.780.866.000,00 

23.099.700.000,00 

3.639 .. 068.000,00 

26.738.768.000,00 

IV - atender insuficiência na~ 

dotações destinadas a programas 
prioritários, utilizando como re· 
curso as disponibilidades caracte­
rizadas no item III do § 1.° do 
art. 43 da Lei n.o 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

Art. 7.° - Fica o Poder Executivo 
autorizado a realizar operações de 
crédito e colocar letras e outros títu­
los de sua responsabilidade até o li­
mite deCrS 790.000.000.00 (setecen­
tos e noventa milhões de cruzeiros). 

Parágrafo ú n i c o - Inclui-se no 
montante autorizado neste artigo a 
colocação dos referidos títulos junto 
ao Banco Central do Brasil, deacôr­
do com o que preceituam os §§ 1.0 e 
2.0 do art. 49 da Lei n.O 4.595, de 31 

de dezembro de 1964, bem como o §2.0 

do art. 7. 0 do· Decreto-lei n. o 96, de 
30 de dezembro de 1966. 

Art. 8.° - Revogam-se as disposi­
ções em contrario. 

(Os Anexos orçame71tcirios serão 

publicados em suplemento.) 
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o SR. PRESIDENTE <JoãoCleofas) 
- A distribuição dos avulsos do. ma­
téria que acaba de ser lida e das nor­
mas elaboradas pela Comissão Mista 
incumbid:l. de examiná-la deverá ser 
feita no prazo máximo de 5 dias, 
quando será. fixado, por esta Presi­
dência, o calendário de tramitação do 
projeto. 

O. SR. PRESIDENTE (.João Cleolas) 
- Tendo sido publicado, no Diário do 
Congresso Nacional do dia 29-8-70, o 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

parecer da Comissão Mista sôbre o 
Decreto-lei n.o 1.118, de .1970, esta 
Presidencia convoca Sessão Conjunta 
do Congresso Nacional. a realizar-se 
amanhã. dia 2 de setembro. às 21 ho­
ras, no Plenário da Câmara dos Dellu­
tados. com a seguinte: 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, do 
PrOjeto de Decreto Legislativo 
n.o 2, de 1970 tCN) - apresenta-

S~.tembr~ de 1970. 

do p e 1 a comissão Mista, como 
conclusão de seu Parecer 11.° 19, 
de 1970 (CN} - que aprova o tex­
t<> do Decreto-lei n. 1.118. de 10 
de agõsto de 1970, que dispõe só­
bre medidas fiscais de estímulos à 
exportação e dá outras providên­
cias. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se (J. Sessão às 21 horas e 
~5 minutos .• 

Constituição da República Feclerativaáo BraSil 

C"têm, "m,am'" J 
em todos os artigos: I 

I 

l 

QUADRO COMPARATIVO 

Volume com 328 páginas - Preço: Cr$ 8,00 

Emenda Constitucional n9 1, de 17 de outubro de 1969. 
Constituição do Brasil de 24 de janeiro de 1967 (e as alteraçõesintro­

duzidas pelos Atos Institucionais de nQs 5 a 17 e Ato Complementar 
n9 40/69, ratificado pelo art. 39 do Ato Institucional nY 6/69). 

Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 18 de setembro de 1946 
(com as Emendas Constitucionais e Atos Institucionais Que a alte­
raram). 

E~ n.otas, além de outr~s~bservaç?es, ~ll~ gestacad~s as al~erações aprovadas pelo Congresso l\acíonal, 
a,traves de emenuas, ao 1 TOJeto de ConstltUlçao remetido ao Congresso pelo Presidellte Htlllluertu de Alencar 
Castello Branco, em dezembro de HJ66. 

Trabalho organizado e revisto pela Diretoria de Informação Legislativa e impresso pelo 

SERViÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Os pedidos de~em ser engereçados à Fundação Getúlio Vargas - Sede: Praia de Botafogo, 
190 -:- ZC-02 -. RlO de Janelro-GB (atende, tambêm. pelo Serviço de ReembOlso Pustal) - Lojas: 
no RlO de JanClro: Av. Graça Aranha. 26 - Em Brasília: SQS 104, Bloco "A"Loja 11 - Em 
S. Paulo: Av. Nove de Julho, 2029 - C.P. 5534 ' 
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REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA 
Editada pelo S"n:1do F"d"ral 

DIRETORIA DE INFOR!\lAÇAO LEGISL,\TIVA 

Dlreç:lo 
LEYLA CASTELLO BRANCO RANGEL 

NUMEROS PUBLICADOS: 

- março n.o 1 (1964) .. o • o • o o " , '" "·0' , , 

- junho n.o 2 (1964) .. , .......... , .... .. 
- setembro n.O 3 (1964) .. , ............ .. 
- dezembro n.o 4 (1964) .. , .......... , .. , 
- março n.O 5 (1965) ............ , ..... .. 
- junho n.o 6 (1965) ...... , ............ . 
- setembro n.o 7 (1965) ................ . 
- dezembro n." 8 (1965) ............... .. 
- março n.O 9 <19661 ................. .. 
- junho n.o la 09(6) ... ' .............. . 

5.00 
5.00 

esgot:1da 
5.00 
5.00 
5.00 
5.00 

esgotada 

1NDICE DO SUMARIO DA REVISTA DE INF. LEGISLA­
TIVA DE 1 A 10. enviaremos gratuitamente a quem nos 
solicitar. 

-,. setembro n.o 11 (1966) ............. ,.. esgotada 
- outubro;novembro/dezembro número 12 

(1969) ........ , ...............•.....•. 
- janeiro a junho n.OS 13 e 14 (1967) ...• 
- junho a dezembro n.0~15 e 16 (1967) .. 5.00 
- janeiro a março n.O 17 (968) .......... 5,00 
- abril a junho n.o 18 (1968) ....•....... 5.00 
- julho a setembro n.u 19 (968) ......... 5.00 
- outubro a dezembro n.o 20 (1968) .'... 5.00 

%NDICE DO SUMARIO DA REVISTA DE INFORMAÇAO 
LEGISLATIVA DE 1 A 20. enviaremos gratuitamente a 
quem nos solicitar. 

ANO VI - N.- 21 - Janeiro a l\larço de 1969 - Preço: 5,00 

S \l.lnário: 

COLABORAÇAO 
O DIREITO FINANCEIRO NA CONSTITUIÇAO DE 1967 

Ministro Aliomar Baleeiro 

COLABORAÇAO 
O DIREITO PENAL NA CONSTITUIÇAO DE 1967 

Pro!. Lui~ Vicente CeTnicchiaro 

COLABORAÇAO 
ABUSO DE PODER DAS COMISSOES PARLAMENTARES 

DE INQUeRITO . 
Roberto Rosa8, Professor da Universidade de 
Brasilia, da Universidade do Distrito Federal e 
da Faculdade de Direito do Distrito Federal. 

1) A importáncia das comissões parlamentares de 
Inquérito. 21 Textos sóbre o llliSunto nas Constitui­
ções brasileiras e estrangeiras (Est:1dos Unidos. ItÁ­
lia, França •. Alemanha, Bélgica, Japão). 3> Delimita­
ção da competéncia das comissões. 41 As Leis núme­
ros 1.519. de 1952, e 4.595. de 1964. 5) Os poderes das 
comissões parlamentares de inquérito vistos pelO STF 
e pela Suprema Côrte americana. 6) Abuso de poder 
de inquirir. 7) Conclusão. 

COLABORAÇAO 
O TRIBUNAL DE CONTAS E AS DELIBERAÇOES SOBRE 

O JULGAMENTO DA LEGALIDADE DAS CONCEZ­
SOES 

Sebastião B. AJJonso. Diretor no Tribunal de 
Contas da União. 

Concessões de aposentadoria. reformas e pensões: 
- Competência constitucional do Tribunal de Con­
tas - Efeitos jurldicos do julgamento da legalidade 
- Natureza e revisão d.essas d.ecisõcs - Recurso ao 
Congresso Nacional. 

COLABORAÇAO 
CONTROLE FINANCEIRO DAS AUTARQUIAS E EMPRlt­

SAS PÚBLICAS 

lieitor Lu:: Filho. Advogado 
OOCUMENTAÇAO 

SUPU:NCIA 
Norma l::abel Ribeiro Martins. Orientadora de 
Pesquisas Legislativas, Diretoria de In!ormação 
Legislativa. 

I - Constituição de 1967. II - As ConstitUições an­
teriores. nI - Renúncia: - alguns casos de renún­
cia de suplentes: a> Padre Constantino Vieira; 11) 
Senador José Fellclano;c) Senador Alõ Guimarães. 
IV - Afastamento do exercício do mandato - con­
vocação de suplentes: a) Senador Nereu Ramos; bl 
Senador Afonso Arinos. V - Provocação de perda 
de mandato por suplente: - Deputado Adelmar c1a 
Costa Carvalho. VI - Incompatibilidade: - Sena­
dor Antônio Jucá; - Dr. Mário Pinotti. VII - Ine­
legibilidade. VIU - Legislação. 

PESQUISA 

O PARLAMENTARISMO NA REPÚBLICA 

Sara Ramos de Figueirêdo. Orient:ldora de Pes­
quisas Legislativas. Diretoria de Informação Le­
gislativa. 

- Ato Adicional - Atribuições do Presidente da. Re­
públlca. - Gabinete Tancredo Neves - Indicação do 
Sr. San Thiago Dantas para Primeiro-Ministro -'­
Indicação do Sr. Auro Moura Andrade para Primei­
ro-Ministro - Gabinete Brochado da Rocha - Ga­
binete Hermes Lima - Leis Complem€ntares e De· 
legadas - Criticas ao parlamentarismo - Revoga­
ção do Ato Adicional - Plebiscito - Emenda Cons­
tltucional n.o 6. de 1963. 

ANO VI - N.· 22 - Abril .. Junho de 1969 - Preço: 5,00 

S\l.lnário: 

COLABORAÇAO 
O DIREITO PROCESSUAL NA CONSTITUIÇAO DE 1967 

Pro!. Francisco Manoel Xavier de Albuquerque 
COLABORAÇAO 
TRATAMENTO JURtDICO DAS REVOLUÇOES 

Dr. Clóvis Ramalhete 
Teolia sociológica das Revoluções. - O tato ajurl­
dico da fôrça. - O fato e a norma. - A eficácia do! 
editos revolucionários e sua legitimação. - Direito 
revolucionário. - Direito de resisténcía e ~t:1do de 
Direito. - Tratamento preventivo das Revoluções no 
Direito Interno. - No Direito lnl,emacional. - Di­
reitos Fundamentais e Revolução. - Convenção de 
Estocolmo, da Cruz Vermelha. - A Côrte Européill. 
e o caso Lawless. 

COLABORAÇAO 
O NEGÓCIO JURtDICO INTITULADO "FICA" E SEUS 

PROBLEMAS 
Domingos Sávio Brandão Lima. Desembargador 
do Tribunal de Justiça e Professor Titular dll 
Faculdade Federal de Direito de Mato Grosso. 

I - Introdução. II - Valor e Fôrça dos Usos e Cos­
tumes no Direito. III - As Res Mancipi em Rolll~. 
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IV - Primórdios da Pecuária Mato-Grossense. V­
Origens do Negócio Jurídico "FICA". VI -Conceito 
e Evolução do ··FICA". VII - Espécies de "FICA". 
VIII - Compra e Venda a Entregar. IX - Nota 
Promissóri.l Pecuarista. X - Parceria Pecuária. XI 
- Interpretação do Contrato. XII - Simulação. 
XIII - Depósito. XIV -,. Ação Executiva e Reivin­
dica tória. XV - Conclusões. 

COLABORAÇAO 

DOS RECURSOS EM AÇOES ACIDENTARIAS 

Paulo Guimarcits de Almeida, Procurador do 
INPS 

PROCESSO LEGISLATIVO 

VETOS - LEGISLAÇAO DO DISTRITO FEDERAL 

Jésse de Azevedo Barquero, Oriento.dor de Pes­
qUisas Legislativas e Santyno Mendes dos Santos. 
Diretoria de In!ormação Legislativa. 

1.° Capitulo 

- Legislaç:1o <de 1889 a 1969) 

2.° Capitulo 
- Apreciação dos vetos 

1 - Cisão de veto 
2 - Cisão de veto parcial 
3 - Cisão de veto total 
4 - Convocação do Senado Federal no inter­

valo das sessões legislativas para delibe­
rar sõbre matérias de sua competência 
exclusiva, dentre elas "a apreciação dos 
vetos do Pre!elto do Distrito Federal" 

5 _. Decurso de prazo 
6 - Prazo para preclusão do veto 
7 - Prazo para pronunciamento sObre veto 
8 - Prazo do veto - Interrupção <sessão le­

gislativa convocada para fim especial -
interpretação) 

9 - Razões do veto 

OOCUMENTAÇAO 

REGULAMENTO DAS PROFISSOES: nCNICO DE AO­
MINISTRAÇAO - ECONOMISTA 

PESQUISA 

CAPITAIS ESTRANGEIROS NO BRASJL 

I1t'O Sequeira Batista. Diretoria de Informnção 
Legislativa 

1 - HistÓrico da Legislação; II .- Conceituações 
UI - O Capital Estrangeiro na Constituição de 1967; 
IV - Depoimentos na CPI sóbre Trans;H:óes entre 
Emprésas Nacionais ~ Estrangeiras; V -- Discur~os; 

VI - Conclusão. 

ASO VI - S.· 23 - Julho a. Setembro de 1969 - Preço: 5.00 

Sumário: 

COLABORAÇAO 
DA FUNÇÃO DA LEI NA VIDA DOS ENTES PARAES-

TATAIS 

RI/bem Nogueira, Deputado F('dcral, Professor 
Titular de Teoria Geral do Direito na Faculdade 
de Dirello da Pontificia Universidade Católica da 
Bahia 

COLA BOR.\ÇAO 

DO PROCESSO DA::> AÇOES SUMARIAS TRABALHISTAS 

Domingo.1 Scivio Brandão Lima, Desembarr;ador 
do Tnbunal de Justiça do Estado de Mato Gros­
~o e Professor Tilul:.<r da Faculdade Federal d~ 
Dil'l'i~o d~ Mato Grosso. 

COLABORAÇAO 

ASPECTOS DO CONTROLE DA CONSTITUCIONALIDADE 
DAS LEIS 

Roberto Rosas, Prof('ssor da Universidade de 
Bra~iJia, da Unlwrsidade do Distrito Federal e 
da Faculdade dI' Direito do Distrito Federal. 

1 - Constituições rir:idas e flexiveis. 2 - Conceito 
de constitucionalidade. Pr('sunçáo de constituciona­
lidade. 3 - Origens. MarshalJ e a Inconstitucionali­
dade das leis. 4 - O Contrále no Brasil. As Con~­
tituiçáes: de 1824 fi. Emenda Constitucional n.o 1. A 
legislação pertinente. 5 - Inconstitucionalidade em 
tese. Sistemas de contrõle. 6 - OS. T. F. e o con­
tróle. A função do Procurador-Geral da República. A 
liminar. Desistência. 7 -- A inconstitucionalidade no 
Tribunal de Justiça. Prejudicial de inconstituciona­
lidade. A decisão do juiz singUlar~8 - Os efeitos da 
declaração. O papel do Senado. Apreciação pelo Tri­
bunal de Contas. 9 - Constitucionalidade de tratado 
ou acOrdo. 

COLABORAÇÃO 

DISPONIBILIDADE GRAFICO-EDITORIAL DA IMPREN-
SA ESPECIALIZADA 

Pro!. Roberto Atila Amaral Vieira, Chefe da Di­
visão Editorial do Serviço de Publicações da Fun­
dação Getúlio Vargas e Professor de Econ'Jmia 
politlca na Faculdade de Ciências Juridicas do 
Rio de Janeiro. 

r. Introdução; II Ausência de Informação; nr. 
Problemas Peculiares fi. Imprensa Especializada; IV. 
Tendências da Indústria Gráfica; V. Conclusões. 

DOCUMENTAÇÃO 

A PRESID~NCIA DO CONGRESSO NACIONAL 

I - Emenda Constitucional n.O 1. de 1969. Constitui­
ção do .Brasil de 1967. II - As ConstitUições ante­
riores. III - O Projeto de Constituição e as emendas 
apresentadas ao seu texto no Congresso Nacional. 
IV - Resolução do Congresso Nacional n.O 1. de 1967. 
V - Pareceres de Juristas: 1 - Alfredo Buzaid; 2 
- Frederico Marques; 3 - José Loureiro Júnior; 
4 - La!ayette Pondé; 5 - Miguel Reale; 6 - Pau­
Iino Jacques; 7 - Pontes de Miranda. VI - Comen­
tário da Imprensa. VII - Mandado de Segurança 
Impetrado pelo Senador Auro Moura ..... ndrade contra 
Ato do Presidente da Câmara nos Deputados, pam 
ass~gurar ao impetrante, Prcsidenlt' do Senado Fe­
deral, a direc:áo das Sessões con.Il!lltas do Congn:ssQ 
Nacional. Decisão do Supremo Tribunal Federal tin­
tegra. - Audiéncio. de Publicação de 27 de agós~() de 
19691. 

OOCUMENTAÇAO 

INCOMPATIBILIDADES 

Sara Ramos de Figueirt;do, Orientadora de Pes­
quisas Legislativas - Diretoria de In!ormação 
Legisla tiva. 

I - Conceito. II - As incompatibilidades nas Cons­
tituições brasileiras. UI - Casos de incompatibilida­
des: 1 - Incompaubilidade do mandato de Senador 
como o exercicio do cargo de Prpfeito - Senador Lino 
de Mattos - Senador pelo Estado de São Paulo, 
eleito para o cargo de Prefeito da capital do mesmo 
Estado -- 1955; :! - Incompatibilidade do mandato 
de Senador com o exercicio do cargo de Governador: 
a 1 Senador Moysés Lupion - Semldor pelo Estado 
do Parana, eleito p:.<ra o cargo de. GovC!rnador do 
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mesmo Estndo - 1956; b) Senador Dinarte Mariz 
- Senador pelo Estado do Rio Grande do Norte, elei­
to para o cllrgo de Governador do mesmo Estado -
1956. IV - Compatibilidade do mandato de Sen:ldor 
com o cargo de Vice-Governador de Estado: Sena­
dor Arthur Bernardes FJlho - Senador p~lo Estado 
de Minas Gerais, eleito Vice-Governador do mesmo 
Estndo - 1955. V - Compatibilidades e incompati­
bilidades do mandato com o exercicio de missões 
diplomáticas: 1 - Indicação n.O. 5, de 1951 (de cará­
ter gera!), do Senador Mozart Lago (consulta à. Co­
missão de Constituição e Justiça; Parecer n.O 396, de 
1952, da C. C. J.) ; 2 - Senador Assis Chateaubriand, 
nomeado Embaixador Especial e Plenipotenciário jun­
to ao Govérno da Grã-Bretanha; 3 - Vigência. da 
Constituição de 1967; Senador Aura Mouro. Andrade, 
nomeado Embaixador Extraordinário e Plenipoten­
ciário junto ao Govérno da Espanha. VI - Compa­
tibilidades: 1 - Escola Superior de Guerra; 2 -
Cargo consultivo e efetivo em instituição de caráter 
público. 

DOCUMENTAÇAO 

A PROFISSAO DE JORNALISTA 

Fernando Giuberti Nogueira, Orientador de Pes­
qUisas Legislativas - Diretoria de Informação 
Legislativa. 

ANO VI - N.- 24 - Outubro a Dezembro de 19C9 
Preço: NÚlDero Especial- 10,00 

COLABORAÇAO 

INCONSTITUCIONALIDADE DE PECRETOS-LEIS SOBRE 
INELEGIBILIDADES 

Josaphat Marinho, SenCLdor - Professor da Fa­
culdade de Direito da Universidade da Bahia. 

1 - Decreto-Lei n.O 1.069. 2 - Decreto-Lei n.O 1.0G3. 
3 - Emenda Constitucional.n.o 1 e vacatio leJ:is, 4 -
Importância da complementação da Lei. 5 - A 
Constituição .de 1967 e a Emenda n.o 1. 6 -- Atos 
Institucionais. 7 - Derrogaçiio e ab-rogação. Atos 
nulos. 8 - Segurança. nacional. 9 - O S .. T.F. e o 
conceito de Segurança Nacional. 10 - OS.T.F. e 
o Decreto-Lei n.· 314. 11 - EleIções municipais em 
parte da Federação. 12 - Constituição, decreto-lei 
e lei delegada. 13 - Inelegibilidades e lei comple­
mentar. 14 - Partilha do poder de legislar: delimi­
tação. 15 - Conclusii.o. 

COLABORAÇAO 

ASPECTOS DO PODER JUDIClARIO AMERICANO E 
BRASILEIRO 

COLABORAÇAO 

"MANDATUMIN REM SUAM" 

Pro!. Paulino Jacques 

Domingos Sávio Brandão Lima, Desembargador 
do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Gros­
so e Professor Titular da Faculdade Federal de 
Direito de Mato Grosso. 

COLABORAÇAO 

ASPECTOS DOS TRIBUNAIS DE CONTAS 
Roberto Rosas, Professor da Universidade de Bra­
sllin, da Universidade do Distrito Federal e da 
F<J.culdade de Direito do Distrito Fuleral. 

O escopo da criação do Tribunal de Contas. O pen­
samento de Rui Barbosa. As tentativas anteriores de 
Criação do Tribunal de Contas. As Constituições bra-

sUelras <1824 a 19G71. Os problemas da consolldaçAo 
do TrIbunal como lrutltuição. Relação com os outros 
Podéres. Função JuriSdicional As contas anuals <lo 
Executivo federal, estadual, municipal e do DF. COIl­
trôle externo e Interno. As alterações feItas pelos 
Decretos-Leis n.O. 200 e 900. A legalIdade das apo­
sentadorias e pensões. 

CODIOOS 

C6DIGO PENAL 

L" PARTE: I - Anteprojeto do Ministro Nelson 
Hungria. II - Exposição de Motivos do Ministro 
Francisco Campos (Código Penal de 1940l. III -
Exposição de Motivos do Ministro Gama e Silva (Có­
digo Penal de 1969) . 

2." PARTE: Quadro Comparativo: Decreto-Lei núme­
ro 1.004, de 21 de outubro de 1969 - Decreto-Lei 
n.O 2.848. de 7 de dezembro de 1940 e legislação cor­
relata. 

Aos Srs. Crlmln:lJlstas, Juristas e Mllltanus Forenses 

O n.o 24 da "Revista de Infonnat!io Leeislativa" traz amplo 
estudo s6bre o "Códlco Penal", compreendendo um quadro com­
p:ua tlvo, em que 510 cotejados, em todos os seus dispositivos, o 
Código Penal vllente e o que ten vlgêncl:L a partir de 1.· de 
:lCllsto. Em notas, s!io assinaladas as aluratlles sofridas pelo CÓCU­
rI> Penal de 1940 ., a lel:lslaç:ío conelatA. 

D1STRIBUlÇAO 

As obras publicadas pela DIRETORIA DE INFORMA· 
ÇAO LEGISLATIVA são distribuídas pelO SERVIÇO GRA­
FICO DO SENADO FEDERAL 11.: 

- órgãos estatais 
- Assembléias LegislaUvas 
- Câmaras de Vereadores 
- Prefeituras 
- bibliotecas públicas 
- universidades 
- faculdades de Direito 
- Embaixadas 
- Confederações e Federações de Indústria, Comér-

cio e Agricultura 
- autoridades (Podêres Executívo, Legislativo e Ju­

diciário) 

Particulares 

Os pedidos devem ser endereçados, acompnnhados de 
cheque visado, pagável na praça de Brasília, ordem de pa.ga­
mento bancária ou vale postal, a favor do SERVIÇO GRA­
FICO DO SENADO FEDERAL - Praça dos Três Podéres -
Caixa Postal n.O 1.503 - BrasUla - Distrito Federal. 

PREÇOS: 

Número Especial 
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Número Atrasado 

Assinatura Anual 
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40.00 
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